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O Conselho Regional das APAES de Francisco Beltrão - PR, através do Conselheiro

Regional SR. GILMAR DA SILVA, CPF:467.124.969-34 e RG: 3.991.943-5, Declara que o

responsável técnico pela execução de Termo de Fomento entre a APAE de Salgado Filho e a

Prefeitura Municipal de Salgado Filho é a SRA. JUSSARA APARECIDA RODRIGUES

DIAS, RG N" 4.930.360-2 e CPF: 896.863.819-53, que atua na Entidade na função de

Diretora.

Francisco Beltrão - PR. 01 de fevereiro de 2022.
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A Associação de Pais e Amigo dos Excepcionais de Selgado Filho - APAE, inscrita sob o

CNPJ n' 02.375.023/0001-06, por intermédio de seu representante legal o Sr Volmir Kennedy

Anater, portador da carteira de identidade n" 4.202.5054 e do CPF n' 581.039.299-72,

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n" 8.666 de 21 de juúo de

1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito

anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis Íulos em

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a paÍir de 14 anos'

Por ser verdade, firmamos a presente.

Salgado Filho/P& em 25 de janeiro de 2022.

Volmi!'
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APAE

ESCOLA RENASCER_EDUCA O INFANTIL E ENSINO

FI.]NDAMENTAL, NA MODALIDADE EDUCAÇÁO ESPECIAL

APAE -ÀSSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

CNPI: 02. 3 7 5.023/000 I -06 - E-mail: oaedcsalsodoÍilho(i,zmoilam

Av. Presidente Dutra, 900 - Fone: (46) 356+1020 - E5620-000 - §ALGADO FILHO - PR

RG: 4.202.505-4

DECLARAÇÃO 001t2022

DECLARÀÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORE§



Declaro, sob penalidades legais, a inexistência de fatos supervenientes

impeditivos da habilitação da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Salgado Filho, inscrita no CNPJ no 02.375.023/0001-06, por intermédio de seu

representânte legal, o Sr. Volmir Kennedy Anater, portadoÍ do documento de identidade

RG n'4.202.505-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n" 581.039.299-72' DECLARA,

sob as penas da lei, que não esuí sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou

contratff com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

Salgado Filho, 25 de janeiro de 2022.
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APÀE - ASSOCIAÇÂO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

CNPJ : 02. 3 7 5.023/000 1-06 - E-mail: ooaedesaleadoÍilho(a's'nail'com

Av. Presidente Dutrâ, 900 - Fone: (46) 35úLf020 - 85620-000 - SALGADO FILHO - PR

CPF: 581.039.299-72
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS §TIPERVEMENT'ES

IMPEDTTTVOS DA HÀBILITAÇÂO
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APAE

ESCOLA RENASCER- EDUCA O INFANTIL E ENSINO

FIII{DAMENTAL, NA MoDALIDADn ruuclÇÃo ESPECIAL

ArAE -AssocnÇÃo ue p.l.ts E AMIGoS Dos ExcEPCIoNArs

CNPJ: 02. 3 7 5.02 3/0001 -06 - E-nail: ooacdesaleodofilhíàEmotlcom

Av. Presidente Dutra, 9{t0 - Fone: (46) 356+1020 - E5620-000 - SALGADO rILHO - PR

A Comissão de Licitação

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do

procedimento de Inexigibilidade de Licitação, instaurado pelo Município de Salgado

Filho / PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual conüatação, e que

estaÍnos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmamos a prtsente.

Safgado Filho/PR, 25 de janeiro de 2022.

Í

.J

VOLMIR ANA

PRESID DA AP

581.039.299-72

RG: 4.202.505-4
@u"ryp**'

âv. prsslhe Dufa, 9,OO

L Hff.*-'fi5"5rffi ,

DECLARAÇÃO 003t2022
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F'T]I\IDAMENTAL, NA MODALIDADE EDUCAÇÁO ESPECIAL

APAf, - AS§OChÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCION{S

CNPJ: 02.375.023/0001'06 - E mail: oooedesolsodotilh{aAn'ailcom

Av. PÍ€sidente Dütra, 9l)0 - Fone: (46) 356't-1020 - E5620-000 - SALGADO FILHO - PRAPAE

ESCOLA RENASCER _ EDUCAÇ O INT'ANTIL E ENSINO

A Associaçâo de Pais e Amigo dos Excepcionais de salgado Filho - APAE, inscrita

sob o CNPJ n 02.375.02310001-06, por intermédio de seu representante legal o Sr. Volmir

Kennedy Anater, portador da cafieira de identidade n'4.202.505-4 e do CPF n" 581.039.299-

72, DECLARA, paÍa os devidos fins que não remuneÍa por qualquer forma ou tihrlo, sendo

vedada a distribúção de lucros, resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas

do seu patrimônio sob neúuma forma ou pretexto ou de quaisquer outrâs vantagens ou

beneÍicios por qualquer forma a diretores, sócios, conselheiros, instituidores, benfeitores ou

equivalentes, em disposto com o Capitulo III Art. 2l panigmfo 2o do Estatuto desta associação.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Salgado Filho - PR, em 25 de janeiro de 2022.

râir

VOLMIR

ENTE DA APAE
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CPF: 581.039.299-72

DECLARAÇÃO 004t202r

DECLARÀÇÃO DE INEXISTÊNCIADE CONFLITO COM O INTERESSE

PUBLICO
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Eu, Volmir Kennedy Anater, portador do RG no 4.202.505-4, CPF n'581.039'299-

72, ocupante do cargo de Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

salgado Filho - APAE, inscritas sob o cNPJ n" 02.375.023/fl)01-06, sediada na Avenida

Presidente Dutra, no 900, Bairro Centro de Salgado Filho - PR, veúo através de esta

DECLARA& sob as penas da Lei, para os devidos hns, que não sou servidor público

municipal e que não possuo parentesco consanguíneo ou afim, até o 3o grau, com os

funcionários públicos municipais da Prefeitura de Salgado Filho - PR.

Salgado Filho / PR, em 25 de janeiro de 2022.

mrr y Anater
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IINISiTÉRP DA CIDADANIA
SECRETARIA ESPECIAL DO DESEIWO{-VI MENIO SOCIAL

SECRETARIA I.IACIOI\AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DEPARÍAMENIO DA REDE SOCIOASSISTET.IICIAL PRIVADA DO SISTEIVIA UNICO DE

RssrsrÊructe soclAL (suAs)

PORTARIA M 280, DE 06 DE DEEMBRO DE 2019

e SeCnerÁnn NACTONAL Oe ISS61ÊXCq SOCIAL, no wo de stns aúibui@es e com
fundamerúo na Portaria MDS no 710, de 30 de setembro de 2010, corsiderando os

fundamentos cor§tantes rns pareceres técnicos dos procêssos abai:o indicados;

. Resohê: 't*

ArL 10 Deferir as reroya@es de certificaçâo de entidade beneficente de assistêrrcia social das

seguintes entidades poi atenderem os requisitos legais,constantes na Lei e 12.10112009'

diipostas por nome da entidade, CNPJ, municípioÀrF, no do processo, mirnero do parecer

técrüco e perbdo de rlalidade de certif cação:

1 ASSOCAÇÁO DE PA§ E AMGOS
82.804.733/000143, CHAPECO/SC,
í 5/08/2009 a 1 4lO8f2O1 4.

DOS EXCEPCONAIS
71 000.037338/2009-1 0,

DE CHAPECO,
55023/2019, de

2. ASSOCAÇÃO DOS FISSURADOS LABIOPALATA§ DE SOROCABA E REGAO -
AF§SORE, 60.110.863/000',143, SOROCABA/SP, 71000.139175nO14€,8,3977512019,
de 22112120't4 a 21112f2017 .

3.SERVlÇoDEoBRASSocAlS,45.485.73710001€0'BoÍIUVA/SP'
71 000.Ó65780 12017 -38, 52484n01 9, de 0/.10,4 DA18 a 03tu412021 .

Art. 20 Deferir as remvaçÕes de certificação de entidade beneficente de assistência social,

. . protocolada no Portal de-Serviços da Cidadania Digital insüttílo pela Portaria rf 2.690120l8,

- púlicada no D.O.U de 31fi2n0fi, por atender os requisitos lêgais constantes na Lei rf
'12.1}1tàO}g,dispostas por mme da entidade, CNPJ, municípioÂJF, e rf do protocob elebônico

da seguinte entidade e perbdo de wlidade de cettificação:

1. ASSoCACÃO DE PA§ E AMGOS DOS EXCEPCONA§, 37.541.513/OOO1.1O,

c HAPADÃO D O S UUMS, 23587 4.OOO 447 I DO 1 I de 28t O 1 f2020 a 27 lO 1 t2023.

2. ASSOCAÇÃO DE PA§ E AMGOS DOS EXCEPCONAIS -APAE DE SABr{OPOLIS,
04.509.67i tOOOl 41, SABhIÓPoL§f'rG, 23587 4.0OO4488r2O19 de 23101 l2o2o a

2AUDO25.

3. ASSOCAÇÂO DE PA§ E AMIGOS DOS SURDGS DE FOZ DO GUAÇU'PR,
75.426.14810001-91, FOZ DO.GUAÇU/FR, 235874.000717812019 de 2810812020 a

2710812025.

4. ASSOCAÇÃO ALMA MATER, 67.169.029/0001-72, MOJI MRM/SP,

235874.0003527 l2O'19 de 30/03t2020 a 2910312023 - u

5. ASSOCIAÇÃo DE pA§ E AMGos Dos ExcEPcloNA§, 00.102.575/000í-15, b'
at)§ g

ABADTA DOS DOURADOS/I\4G, 235874.0004 51 8DO1 I de 28!O5D02O a 27 10512025.

a
6. ASSOCAÇÃO DE pAts E AMGOS DOS EXCEPCONAIS DE DOUTOR CAMAR

-", tc:

ÍLr l\



0ü0051
PR, 72.426.125t0001-99, DOUTOR
0 1 104 12020 a 3 I n3f2025.

CAMARGO/PR, 235874.000rc37n0ís de

7. APAE DE SAO JOAQUM DA BARRA, 51.792.8í0NO0169, SÃO JOAQUh,I DA
BARRA/SP, 235874.0005366/20í 9 de 3O112f2O19 a Z9t 12f2022.

8. ASSOCAÇÃO DE pA§ E AMGOS DOS EXCEPC|ONA]S DE NOVA OLtMpA,
80.616.097/0001{9, NOVA OLh,tpWpR, 235874.000526412019 de 03t04t2020 a
02n412025.

9. ASSOCAÇÃO AMOR pRA DOWN, 04j32.17z/0}01-70, BALNEÁRp CAMBORú/SC,
235874.0003660/20 1 I de 051 1 2l2O 1 9 a M I 1 2f2022.

10. ASSOCAÇÃO DE PA§ E AMGOS DOS EXCEPCONAIS DE NHAPTVI,
01.974.29610001{4, lNHAPniMG,235874.000377612019 de O1lo3l2o20 a28l}2f2o25.

1í. ASSOCAÇÂO DE pA§ E AMGOS DOS EXCEPCTONA§ DE PASSOS,
17.921.537n001-97, PASSOS/MG, 235874.0002800/2019 de 2111012O19 a2011012022.

12. ASSOCAÇÃO DOS DEF|CENTES FblcOS SANTACRUZENSES, 54.7í2.2g4tOOO1-
03, SANTA CRUZ DO Rlo PARDO/SP, 235874.0003694/20'tg de 28t05f202} a
27n5r2025.

13. CASA DA ESPERANÇA, 01.339.3020001-51, BAURU/SP, 235874.00079382019 de
0511 21201 I a O4112Í2024.

14. CENTRO DE PROMOÇÃO EDUCACTONAL E SOCAL NA COMUNDADE,
48.439.681rc00í-15, ARARAQUARA/SP 235874.0003789/2019 de 10t1112019 a
0911'.v2022.

15. ASSOCAÇÃO LAR MOISES, 00.365.563/000143, CURÍI|BA/PR,
23587 4.0003749/201 9 de 0511212019 a O4h2nO24.

16. ASSOCTACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BENTO GONCALVES,
87.845.2il na01 -55, BENTO GONÇALVES/RS, 235874.0O07976f2019 de 30t12f2019 a
29n212024.

í7. ASSOCAÇÃO E pAtS E AMGOS DOS EXCEPC|OT{A|S DE SUZANO,
49.908.74210001-09, SUZANO/SP,235874.000474212019 de 01/09/2019 a31lOBl2O24.

18. ASS@AÇÃO DE PAIS E AMGOS DOS EXCEPCIONAE DE LORENA,
51 .785.590/000146, LORETWSP, 235874.00055952019 de 2911212019 a 28t't2D022.

19. ASSOC!\ÇÃO DE pA§ E AMGOS DOS EXCEPC|ONAIS DE ESMERALDAS - MG,
05.626.413/000í-08, ESMERALDAS/ilIG, 235874.0005577f2019 de 08t1212019 a
07t12t2024.

20. ASSOCAÇÃO DE pA§ E AMGOS DOS EXCEPCDI{AE /APAE DE PALMAS,
78.685.3020001-38, PALMASIPR, 235874.000561í/2019 de 08O8/2020 a07lOBf2023.

21. LAR VOVO QUERUBhIA, 45.323.953/0001-29, |C:ARAPAVA/Se 235874.0002933t2O19
de 01 101 12020 a 3'l I 1 2t2024.

22. ASSOCAÇÃO DE pA§ E AMGOS DOS EXCEPCONAS DE ARCOS,
20.876.s79l000168, ARCOS/MG, 235874.0002930n019 de 3011212O19 a2911212024.

23. LAR BENEFOENTE CELhIA, 49.073.265/000149, VOTUPORANGA/SP,
23587 4.000477 4DO1 I de 1 5(O6DO2O a 1 4 tO6t2O25.

24. INSITUTO DE ApOtO A CRANÇA COM CÂNCER, 11.661.358/000í4.t,
BARBALHA/CE, 235874.000572812019 de 3't 107 f2O2O a 30lOt t2025.

25. LAR DA CRIANçA NTNHO DE pM 53.372.454/0001-50, SÃO PAULO/Se
23587 4.000221 61201 9 de 26101 i2020 a 25101 D023.

26. CENTRO SOCAL AEZENTOS DE GDION, 87.300.406/0001-78, LAJEADO/RS
23587 4.000482312019 de 17 lO4l2O2O a 1 610412025.

.o
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27. ASSOCAçÃO DO BEM ESTAR DO MENOR DE PIÁR DO SUL - ASSOBEM-' raúéúnÚ, os.ars.og6/0001{3, PI-AR Do suuse 235874'000480e1201e de

OSI 1 212019 a 0411212024 -

28. LAR SAO VEENTE DE PAULO DE PUUNA, 41.777.rc1r,001-25, PUÚNA/MG'

235874 ^0004805/20 1 I de I I I 1 2t2O1 I a 1 8l 1 212O24'

29. APAE - ASSOCIAÇÁO DE PAIS E AMGOS DOS EXCEPCONA§, 27.192-707n00141'
- - Cncnoeno DE rÍapeunnars, 23s874.00M Tv 12019 de o1 t01 12020 a 31 I 12t2022.

30. ASSoCAçÃO DE PAIS EAMIGOS DOS EXCEPCIONA§ DE CO,67.168.7241000í-10'

CONCHAUSP, 235874'00057 49 t2O1 I de 24 I 1 1 f2O 1 9 a 23 I 1 1 12022'

31. ASSOCAÇÃO PESTALO7Z]JOE CAMPO GRANDE MS, 15.4132220001-'03, CAMPO

GRANDE/MS, 235874.AA02259/201 I de 13112D019 a 12112DO22'

32. CONGREGAÇÃO DAS IRMAS URSULI'IAS DA SAGRADA FAMI-A,44.293'ô45/0001-
iS, t,tOCt OnS C RUZE S/SP, 235874.00040 32n0 19 de 05/1 220 1 9 a M I 1 2f2024.

33. ASSOCAÇÁO DE PA§ E AMGOS DOS EXCEPCIOI.IA§ DE ARAPIITANGA,

24.988.52ó10001-23, ARAPUTANGA/MI 235874.00039U12O'tg de 31l1gl'2019 a
3011012024.

34. ASSOCAÇÃO DE PA§ E AMGOS DOS EXCEPCIONAS DE AURIFLAMA,

4g.s65.74ilOOO14O, AURFLAMA/Se 235874.000407512019 de 13n6r2020 a

1210612025.

3s. ASSOCTAÇÃO DE PAS E AMGOS DOS EXCEPCIONA§, 01.953.619/0001-83,

BARRADoBUGRES/MT,235874.000129712019de06/M2019a0510412022.

36. ASSoCAÇÃO DE pAS E AMGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PAULíNA,

54.678.s94/0001-13. pAULÍNwsp,23s874.000414212019 de 30/06/2019 a29n6Ào22.

37. ASS. DE AMPARO A CRANCA EADOLECENTE DE SANTA ALBERTINA,

71.748.008/0001€9, SANTA ALBERTNÁ/SP, 235874.0005805/2019 de '.1810712020 a

1710712025.

38. ASSOCACAO DE PAIS E AMGOS DOS EXCEPCIONAIS V REDONDA,

32.515.298/0001-69, VOLTA REDONDA/RJ, 235874.000579912019 de 1010812420 a

o9lo8f2a23.

39. ORATóRIO SÂO LUZ, M.215.OO21OOO1-73, ARARAS/SP, 235874.000497712019 de

251 1 1 12019 a 2411 1 D024.

40. ASSOC!\ÇÃO CULruRAL PT.IruRA SOLDARA - VAMOS COLORR A VDA,
OB.B45.3Sí/0001-11, SOROCABA/SP, 235874.000582412019 de 01/09/2019 a

3110812024.

41. OBRA SOCTAL E ASSISTENCAL PADRE BONAFE, 50.448.349/0001€9, SÃO JOSE

DOS CAMPOS/SP, 235874.0005873/2019 de 1611212019 a'|511212024'

42. ASSOCACAO DE PA§ E AMGOS DOS EXCEPCPT{,A§, 76.698.380/00014I,
BALNEÁRo CAMBORÚ/SC, 235874.0004999/201 I de 24103f2020 a 2310312023.

43. ASSOCAÇÃO DE PAE E AMGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ÍTAOURAíMS,
IB;ZO.6ZBnOOt73, IfiAQURAüMS, 235874.000498012019 de 3111012019 a

3011012024.

44. ASSOCAÇÁo DE PA§ E AMGoS DOS EXCEPCONA§, 20.637.666/0001-62,

B URflS/I\4G, 235874.00059 1 9/20 1 I de 1 O I 1 I l2O1 9 a 09 I 1 1 12022.

45. SERVÇO DE ENCaAJAMENTO COMUNTÁRP - SECRI, 31.795.321/0001-53,

v lTóRÁlES, 235874.00023 1 I l2o1 I de 3 í /1 0/20 1 9 a 3a I 1 o 12022 -

46. ASSOCAÇÃO BENEFICENTE RMÃO MARANO DAS, 49.074.2221000148,
voruPoúNGAlsP, 23587 4.000322312019 de 01 11212019 a 3011 1 12024.

47. ASSOCAÇÂO BENEFCENTE DA BOA AMZADE, 68.006.238/0001-68

IEc ' lrl
F

§ ()
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CAMP NAS/SP, 235874.0005030t20.t 9 de tt t07 t2020 a 1 6tO7 DO2S.

48. A.SSOC-AÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONA§ DE CAPMARI,
50.062.56'l /0001 -93, cAP MARUS p, 23s874.00050 1 6/20 1 9 de 1 zto4f2o2o a 1 1 tAf2o23,.

4s. l9§_O.ClAÇêg DE pA§ E AMGOS DOS EXCEPCONA§, 01.e78.837/0001_72,
JANUARA/MG, 23587 4.oOO423Bf2o19 de 24tO6t2O19 a 23tO6f2OZ2.

50. CENTRO SÓClo EDUCATIVO SEMENTE ESPERANçA, 02.243.43210001-59,
CAMP NAS/S p, 235874.00083 1 I t2o 1 I de 1 3 tO4 DA20 a 1 2tO/í t2025.

5í. NÚCLEO ESPíRIA DR ADOLFO BEZERRA DE MENEZES, 01.g12.117N001{4,
FERNANDÓPOLS/Sp, 23587 4.OOO7 124t2019 de 31 I 10t2o1g a 30t1}f2024.

52. ASSOCAÇÃO DE pA§ E AMGOS DOS EXCEPCKTNAS DE CR§ThlA - APAE,
19.093.72310001-00, cR§ThlA/Mc, 23sB74.000 g4ogtzo19 de o2fi\Dozo a o'U1ot2o2s.

53. ASSOCAÇÃO DE pAtS E AMtcOS DOS EXCEPC|ONAIS -APAE DE PRIMERO DE
MAIO, 80.613.292t0001-77, PRMEIRO DE MArO/pR, 235874.0003418t2019 de
01n1n020 a31112f2024.

54. ASSOCAÇÃO DE pAlS E AMGOS DOS EXCEPC|ONAIS, 02.945.580/0001_15,
BELFORD ROXO/RJ, 235874.0005183/20 t9 de 22t02t2O2O a2itO2l2O2S.

55. ASSOCAÇÃO DE pA§ E AMTGOS DOS EXCEPCTONA§ DE SALGADO F[_HO,
02.375.02310001{6, SALGADO FI_HO/PR, 235874.0005,fi0t2119 de 2StO6t202O a
24t06t2025.

Art. 30 Noto pedido de reno\ração de certificação de enüdade beneficente de assistência social
de\êrá sêr apresentado no deconer dos 360 (treêntos e sessenta) dias que antecedem o
termo final de sua rralidade, em conformidade com o art.24, § 1o, da Lei rf 12.101/200g.
Art 40 Cienüfique-se a Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 50 Esta Portaria enFa em ügor na data de sua publicação.

Mariana de Sousa Machado Neris
Secretária Nacional de Assistência Social

seii
Documento assinado eletronicamente por Mariana de sousa Machado trleris,
Secrekírio(a) Itlacional de &sistência Sociat, em 0611212019, às 17:36, 

"oniormehorário oficial de Braslia, com fundamento no art. 10, inciso ll, da portaria no 390/2015 do
Mnistério do DesenvoMmento Sociel.

t
A autenticidade deste documento pode ser conferkla no site
hüp!://s-ej.cidêd-ania.g9v.brlsd-autenticacao , infoÍmando o cód(,o verificador 62029íí e o
cod§o CRC D58DííÂ3.

RetuÍência: Processo n. 71 000.074448p01 S.26
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Aí. lo - A Associrção de Pais e Amigos dos Excepcioneis de Selgado f,Fou-

abreviadamente, APAE dr Salgrdo Filho, fundada em Assemblcia rcalizada €m 3l de outubto

de 1997. neía cidadc dc Salgrdo Filho, passa a regulaÍ-sê por estc E$rnÍo, Pclo Reglmenlo

lmerno e pcla legislaçào civil em vigor.

Art. 2' - A APAE de §algado Filho e uma associagão civil, beneficente, com atuaçâo

nas dreas de assistêÍrcia social, edrca@. saúdê, prevençào. trsbalho. pÍofissloÍlallzaçâo,

êfesa e garantia de direitos, esporte, cultüra" lazer, estu&. pesguisa e outÍo§' §cm Íins

lrcrativos ou de fim não eçonômicos, com dureção indeterminada, tendo §edê na Avenida

Presidente DutÍa, no 9O0, boirro CentÍo, e foro no municipio de Banacâo, estado de Paraní

Art. 3o - A ÀPÂE de §algdo Filho rem por MISSÀO promovcÍ e aÍticulaÍ açôes de

defesa de direiros e prevençào, orientações, pírestaçfo de serviços. apoio à familia,

direcionrdas à melhons da qualidade de vida da pcssoâ com dcficiência e à soÍt-ctruçâo de

uma sociedade jusla e solidária.

\.7 ArL 4o - A APAE de Salgado Filho adota como simbolo a Íigura da flor margarida,

com pctâlas amarelas, centro laranj4 pedúnculo e duas folhas verdes, uma de cada lado,

ladeada por dtras mãos em perfil, na cor cinz& &snivela&s, uma em posição de amporo e a

0nNFERE C0gl,to,dÊ 
orienlâção, tendo embaixo, psíir!& do centÍo. dois ramos de louro, contendo urnrss

- 
ó ônf Sf Nnúlhas 

quanto lorcm os númems dos eslados brasileiros msis o Distrito FedeÍal.

hfia* Parágrufit lTnicrt - A utilização e r aplicação do simbolo do moümento APAEano

dç.leni obscrv'ar cores, proporções, ri,rcas de isolamenlo, tipografia, formattçâo das

sssinatüras,

APAEs.

em conformidade com o manual da marca expedido pela Federação Nacional das
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Aí 5'- A handeira da APAE de Sâlgado Filho. sera na cor azul, contendo ao ccnlro o

simbolo do movimento APaeano e o nome da APAE, terá dimensõc§ m Proporçêo & I de

altura por I,5 de largura.

Panigrt{o t'inrco - A confecçâo da bandeira. conteÍnplando a aPlioaçâo da marca c das

çores, d€aeÍá estar em conformidadc com o manual da ban&ira expedido pela Federsçâo

Nrcional das APAEs.

ÂÍt. 6o - Os eventos realizados Fcla APAE de Sdgado Filho poderlo utilizer como

instÍumento noÍteadoÍ o Llanwl Btistco Cerimonnl da Rede lPlL" elabrado pela

Federaçào Nacionâl dq( APAES, peÍe organiza@ de scrs protocoloc.

Aí.7'- O dia I I dc dezembro e consagrado como Dia Nacional das APAEs (Lei n'

10.242, de t9 de junho de 2ü)l), e deverá, o,brigatoriamente, scÍ oomem(xâdo com o

hasteamento da hardcira da APÂE.

Aí. 8" - Considera-se "Excepcionat" ou "Pessoa com Deftciência"' aquela que tem

impedimento de longo prazo de natuÍeza Íisiça, mental. inlelectual ou sensoÍial, os quais, em

interaçâo com diwrsas barrciras, podem obstruir sua participeção plena e efetiva na

sociedade, cm igualdadc dc cordiçôes com âs dcmals pcssoâs.

Art. 9'- Sôo os seguinres os fins e objetivos desta APAE & Salgado Filho, nos limiles

territoriais do seu municipio. voltados a promoçÀo de aüvidades de Íinalidades de relevância

publica e social, errl espccial:

I - promover a me lhoria da qulidadc de vidâ &§ pessoas com <leÍiciêncra,

prcferencialmente inteleçtual e múltiple, e trânstornos globais do desenvolvimento. em

seus ciclos de vida: cnar4as, adolescenrcs, adultos e idosos, buscando as.segurar-lhes o

pleno exercicio da cidadania:

ll - prestar servrço de habiliEgo e reabilit4âo ao púlico definido no inciso I deste

artrgo, e a pÍomoçâo de sua integraçâo à üda comunitária no §ampo da assisrêncía

sogal. realizando slendlmenlo. assessoramenlo, defesa e garantia de direitos. de forma

isolada ou cumulalivl às pessors com dcÍicÊrcir, preferencialmente intelectml e

multipla, c paÍa suas iamíliast §9;;6
Tí
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l[[ - presur servtços de ducâsão especial às Pcssoos com dellciêncla,

F€feÍçncialmente inteleçtel e múltiPla;

lV - ofcrecer scrviços na ársa da saídc. desde a prevençâo' visando asscguÍaÍ uma

mclhor qrtalidde de vida para at pess{"§ com deficiência' pr'fetencislmenle

intelectrnl e úúltipla.

Art. l0 - Para consecução de seus fins' a APAE se pro@ a

I - executar serviços, progÍam8§, projetos e bcneficios socioassiseÍmiars, dc forma

gratuila, pcÍ[ranente e continuada aos usúnm dô rssi§lêrcia §ocial e a queÍn del§s

necessitar, sem qulquer discriminação' de forma planejada, diáÍia e sistemática" não

s€ Íestringindo apenas a distribuição de bens' heneficios e encaminh&mentos:

ll - promover campanhas financeiras de âmbito municipal e colaborar na organização

de camponhas mcionais, estsduâis e regionais, corn o ójetivo de arrecadar fundos

destina&s ao financiunento das ações de atendimento à pessoa com deficiêncta.

prcferercralmente tntelectual e mútripla" bem como a retlizaçâo das finalidades da

APAE;

lll - incentivar a particrpação da comuni&de e das instituiçõcs publicas e prrvadas nas

-'u1fu . rxls pÍogÍamss voltadas à preverçâr e ao alendinrento da pes.qoa com

defi cíência. preferencialmente intelecttral e múltipla.

C0l{FEFE G0iri

O ORIGINAL

CPF
05-

P pÍomoveÍ parcerías com a comunidade e com instituições públicas e privadas'

@íunizando a habilitação e a colocaçào da pessoa com dcficiêrrcia-

pefercncialmente inteleclual e múltipla, no mwdo do trâbalho;

V - porticipar do inteÍcâmbio enlrÊ as entidâdes coirmãs, as análogas ftliadas' os

associaçÔes congenercs e as in§tituiçôes oficiais municípais' nacionais e

intemeionaisl

VI - manter publicá+ôes t&nicas espeializadas sobre trabolhos e assunto§ relativos À

causa e à filosofia do Movimenlo Apaeano;

VII - soliciur e receber recursos de órgáos püblicos ou privados, e contribuiçôes &
pessoas Ílsicas:

Vlll - firmar parcetias com efiidades coirmÀs e aúlogal soliciur e rcceber rccursos

de órgÀos publicoc e privados, e as contribuições de pessoas fisicas ejurídicas:
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lX - produzi r e vender serviços prra manut€nçfu da garantia de qualidade de oferta

C0NTERE C0l,/l

O ORIGINAL

dos scniços prestados;

X - Íiscalizar o uso do nome "Associaçào dç Pais e Amigos dos Excepcionais", do

símbolo e da sigla APAE, informando o uso indevido à Federaçâo das APAEs do

Eslâdo ou à Federação Nacional das APAEs:

Xl - promover meios pan o dcsenvolümento de uividades extÍâcurriculaEs psÍe os

s€us assislidos e iàs suas famílias

XII desenvolwr açôes de fortalccimenro de ünculos frrnilíarcs, prevenindo a

oconência de abrigammtos:

Xlll - apoiar ebu gererciar casas-lares pora as pessoas com deÍiciênciq

FefcrerEialmente intelecrual e múltipta, an si&8ção & risco seial ou sb.ndono.

XIV - garantir â Fnicipaçâo efctiva dss pessoas oom deÍiciência, prefercnciatmanre

inrelectual e múltipla. na geslào d,rs APAESI

XV - coordenar e executar, nos limites tcnitoriais do seu municíçio, os objetivos,

Vo
e a politiea dâ FcderaÉo das APAEs do Estsdo e da Federaçào Nacio*al

505-; dâs APAES promol,eodo, assegunndo e defendendo o pÍogÍêsso, o prestígiro, e

c3 ADAtredíbilida& e a unidadc oryânica e ÍilosoÍica do Movimento Apaeanot

XVI - atuar na &linição da politica municipal de atendimento à pessoa com

deficiência, preferencialmente inteleclual e múltipla em consonfuria com a politica

adotada pela Federação dÀs APAE' do Estado e pela Fedençilo Nacional das ApAEs.

coordcnando e fiscalizando sua execçâot

XUI aíisulaÍ, junto aos poderes publicos municipais e às entidades pnvadas,

politicas qr* :§s€gurem o pleno exercicio dos direitos da pessoa com dcírciàrciq
prcfcrencialmerúc intels;tual c multipla,

XVlll - encanegar-se, em âmbiro municipar, da diwlgaçito & informações sobre

assuntos refeÍentes à pessoa com deficierrcia, prcferencialmente irüelectrnl e múltipla,
incentivando a publicaçeo de trabalhos e de úras espccializadas;

XIX - compilar e/ou divulgar as normas legais e os regulamentares Í&rais, estaduais

e municipais. rclarivas à pessoâ com dcficiência" prcferenciarmcme imerectuar e
múltipla, provocardo a a$o dm órgâos municipais compecntes no se ntido do
cumprimento e do aperfeiçoamento da legislaçâo,
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CONTERE COIV]

O OBIGINA.L

XX - promover e./ou estimu lar a real ízaçào de e§âristics§, e§tudos e pesqutsa§ em

rela$o à ca!§s da pessoa com deficiência, preíerencialmente intelectual e múltipla

pÍopiciando o avsnço cientifico e a peÍmânente formaçâo e capacitaçào dos

profissionais c rolmtários que atuam na APAE:

)O - promover e/ou estimular o &senvolvimento de programas & preven@o da

deÍiciêncig dc promoçào, dÊ pÍotcção, de inclusão' de defesa e de garantia de direitos

da pessoa com dcficiêrria, prefcrcncialmente intelectual e múhipla' de apoio e

orient4âo à sua familia e à comrmidadel

XXlt - estimular, rpoiar e defender o desenvolvimento peÍnanente dos sen'iços

prestados pela APAE, impondo'se a observância dos mais rígidos padÍôc§ de aica e

de eÍiciência, de acordo com o conceito do Movimento Apaeano;

Xxlll divulgar a experiência Apeana em órgâos públicos e privados, pelos meros

disponiveis;

XXIV - descnvolveÍ o progÍama de autodefensoria' garsndndo r paÍricipaçâo efet'vâ

ílas pessois com dcficiência, preferercialmente intelectual e múhipla" na gestâo da

ÂPAE:

XXV - promover e aÍicular serviços e progsma§ de prcvenção' educação, saudc.

assistência socíal, espone. lazer. trabalho, visando à plena inclusào da pessoa com

defi ciência, prefererrcielmente intelectual e múltipla,
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.. Aí. I I - A ÀPAE dc Salgdo Filho integra-sc, por filiação, à Federaçào Nacional das

APAE§,, de quem recebe orientaçil,o, ass€s§o$Êm€nto e permissào Fra uso dc mmc' simbolo e

sigla APAE, a cujo Est tuto 6dere.

§ l' - Após a filiagào à Federaçâo Nacional das APAEs' a APAE. será

Butomaticâmente filiada à Fed«açào do seu respecÚvo Estado, a cujo Estatuto ad€ÍE

§ 2" - A concessâo, a utitizaçâo e a permanência do direito de u§o do nome' §imbolo e

sigla APAE pela filirda estão condicionadas à observância do Eslatúo. das Resoluções. do

Regimento Intemo e das decisõcs dos órgâos diretivos da Federaçâo Nacional das APAEs e

da Federação das APAEs dos Estados.

§ 3' - A APAE apresenurL anual mentc àF s do Estado. ate o dia
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30 de abnl, relatório sucinto d€ suas atiüdâdes, plano de ações parà o ano seguinte, indicalúo

os pontos positivos e negativos erconfados em sua administraçào, no exercício

Aí. 12 - A APAE presenará sua autonomia adminístÍativa" íinsnceiÍa e juridica

pcrante a Federaçâo das APAEs do Estado, F«leração Nacional das APAEs, Administraçâo

Pública e entidades privadas, nfu gcrando, sm nenhurnâ hipotcse, direitos a vinculos

empregatícios entre seus funcion irios, dirigemes, prcpostos eJou contrabdos, competindo a

cada uma, panicularmente e com exclusividade, o cumprimento das suas Ícsp€ctivas

obrigaçôes comerciais, contratuais. babolhisúas, sociais, de acidentes do trabalho,

previdenciárias, fiscais e tríbuúrias, de conformidade com a legislação rigente eou prálicas

comerciais, financeiras ou bancánas em vigor_
CONI.ERE CÜ[I

O ORIGIruAL
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CAPÍTTiI,O II
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An. l3 - A APAE de Salgado Filho e constituida por número ilimitado de

pessoas Íisicas e juridicss, nesle caso repÍesêntádo pelo Drretor ou presidcnte que constâ &
contrato social.

§l'- Sào requisitos para admis.são do associado: idonerdade, maioridade, câpacidad€

legal' envolvimento com a causa da pcssoa com deíiciênciâ. compromisso com as açôes

desenvolv idas pela APAE.

§?o - Os associâdos nâo Íespondem. nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigaçüx e

encargm socrais da APAE

Art. 14 - O quadro social da ÀpAE é constituído Í,elss seguínrÊs categorias de
associados:

I * contribuintes: pessoas fisicas e juridicas, devidamene cadastradas. que contnbu€m
com a APAE por contribuição regular, em dinheiro, mediante manifesração de vonude

firmando termo de âdcsào de
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associado: sendo que o voto da pes-soa juridica será exercido fxlÍ apen.L§ 0l (um)

sócio/diretor rePrcscntsntc.

II - beiremeritos: pessoas fisicas ou luridicas que, a júzo do Conselho de

AdministrâçAo ou poÍ pÍopostâ dâ DiÍetoria Execúiva, pÍestam Íelevatlles sewiços ao

movimento &s APAEs:

III - correspordcnles: aqrrles qtre pí€stam colaboração à APAE, porcm residem em

oufos ponto§ do tcÍÍitório nacional ou Êm ouÚo pf,í§;

lV - trononiuic: peÍsonatidâdes, Ítriofiris ou estnngciras, qrr tenham púe§tado

relevantes serviços à causa da pe.ssoa com deficiênciâ, ou que tsnltâm conconido de

maneira ageciável para o progrcsso da humanrdade no campo da deficiõncia:

V V - espociais: pessoas com deficiêncí4 maiorcs de ló anos. que es§am matriculadas

gt* 3 Bt =a ã nos pÍogramas de atendimcnto da APAE, seus pais e mães ou rcsponsár'eis legars,

iF; ,* í g: sÊÍdclhês asseguraô o dircito de votar e & serem vorados, exigtndo-se o termo de

íl E§Í -:; adcsão;

§ i I §i , : I VI - furdaôrcs: pcssoas que paÍticipâÍEm da primeira Asscmbleia 6eral de Fundcção

§F; i 
= 

=a i daAPAEeassinaramaÍ€spectivaata

-31 i'i'.: c>

ãSFF'.. j,ã' An 15 - Compcrc à APAE exigir de seus associados o pcÍmanente cxcrçício de

-I I i ; ã corúuu aicâ dc fuma a preservar e aum€nlât o conceito do Movimenlo Apaeano

SEÇÃO II

DOS TITTiLOS HONORiFTCOS CPF
TJ

(491 .^, '"ri=

An. ló A APAE podeni conceder. honorifi dc

Agracrado Boremérito c Agraciado Hononírro

em cásos especiais, "" 
,nróô

IUFERE CO'V

0 OStciNAr

I * Sâo Agrociados Benemêritos as pcrsonalidadcs, tlsicas ou jurídicas, que ajuizo do

Consclho d€ AdmrnistÍâçio ou poÍ proposta da Dirc*oria Executiva, hajam contribuido

de moneirr apreciávcl pera o progresso do movimento das APAEs;

lÍ - Sào Agraciadas Honorárias as personalidades, nacionais ür estÍangetras, que a

juí:zo do Conselho & Administraçào ou poÍ pÍoposta da Dirctoria Exeçutiva. tenham

prcstado relevantes serviços à causa da pcssoa com deficiência ou tenham concorrido

para o progresw da humanidade rn campo da defi

Tecüio Galçahes
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lll - A concessão de tÍtulo honorífico será deliberada em votaçâo sccrela, no mínimo,

por dois terços da Diretoria Executrra e do Conselho de Adminísraçâo da ApAE;

lV - O Conselho dc Administraçâo e a Diretoria Executive indicarâo uma Comiscão

compostâ por 2 (dois) membros da Direroria Erecuüva e 2 (dois) membros do

Conselho de Administraçâo, para examinar as obras e o,aunculun wlue,, ús
iodicados, &liberando por votaçeo dc, no mínimo, dois terços dos seus membros:

V - A concessâo de titulo honorifico não cria obrigação para o agraciado em rclação à

APAE. nem lhe assegura os direitm previstos aos associados comribuintes dcfinidos

nesle Estatuto.

SEÇÂO III
IX)S DIR"EMOS IXXi ASS(rcIAIX)S

Art 17 - Sâo direitos assegurados aos Associados Especiais e Contribuinles. quites
iàm suas obrigaçôes sociais

a

I - ter o seu filho ou dependente com deficiêrrcia mrtriculado na APAE e ulilizsÍ-s€

dos serviços por ela prestadost

ll - participar das Assembleias Gerais;

lll - propor candidatos à eleiçib de memb,ros do Cooselho & Admiruser4.âo,

Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva da ApAEI

lV - prticipar das reuniôes da Diretoria Executi'a e do conserho de Administraçâo

da APAE, usan<b da polavn, mas sem diÍcito a voro;

v ' aptcserngr, â Drretoria Executiva. ideias e sugesrões, temas para discussfu, res€s e

sssuntos d€ i[lcÍE:,s€ §(nnum,

Vl - panicipar de todos os evenlc organizados pela ApAE. pelo Consclho Regionat.
pela l'ederaçiio das APAEs do Estado e pela Federaçào Nacional das ApAEs;
Vll - aprescntar propostas de aherâção do Estatuto da APAE. submetendoas à

spreciaçâo e à apÍovaçâo do consetho dc Administrâção da Federação |rlsciemt .rqt

APAEs:

vlll - ponicipar dc difercnrs çomíssõcs técnicas. de estudo c de trabarhoc, quardo
convidado e de rcordo com sua disponibilidade:

(49 364i , -:i6ã @
o)

Volmir Ksnne

11-r
8:'.
J

*
àír-
â.-.
Í)'r-

cr.-
á

E.
h

f-
.i

FF. 58

9n5í

üONÉERE COI\il

O ORIGINAL

)i
Padâ Tecdio GonCúíes

A{rrrogsda
oÂa/PR ô2.599

OAAISC 3.a.652á

t

r



000064

APAE - ASSOCTÂÇÃO DE PAIS E ÂMIGOS DOS EXCEPCIONÂIS
DE SALGADO FlLHO - CNPJ:02.375.023/0001-06

E-mzilz «naeelna!tutlofilhdo *muiluttd ott sulvttlúilfuíu tu»uepr'orx.hr - Font: (iló) 35ó41020
Avcnih PÍsidcnac Dutr.. n' 90O, CcotÍo - CEP t5.ó2O{Xl0 - SAI'G-ADO FILHO - PR.APAE

IX - rcqucrer o desligarnento do qr»dro social, mediante :solicitação dirigida à

Dirctoria da APAE:

X - em caso de morte, os direitos do associado nâo se transferem a terceiros.

Xl - convocar os órgãos deliberuivos da ÂPAE quando houver requerimento de ll5

(um quinto) &s associados.

§ l'- Os assciados benernéritos, corÍÊspoadent€s, honorários e lundadores nào

podcrão votar nem serem votados, exc.€to se forem lambdm associados çontribuintes.

§ 2" r Para gozar de qrnlqrrcr dos direitos acima enumer&s, é necessário que o

associrdo sc encoÍtÍe quil€ com s,as obrigaçôcs sociais.

§ 3" - Os associados contribuintes. quando funcionários da APAE, com vinculo drrcto

:]. ou indircto. nào poderão volàÍ nem s€rem volados. nem convocaÍ Assembleia Geral

i' Êaraordinária.

s[ÇÃo lv
DAS OBRTGA@E§ DOS A§S(XTAIXIS
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AÍ1. l8 -- São obrigaçnes dos ass<riados da APAE

| - mantcr pa&ão de conduta etica de forma a p(eservaÍ e a aumentar o conceito do

Movimento Apaeano no municíçio:

ll - pagar as conrribuiçôes engumlo associadoc contribuintes, E pÍestÀÍ ttüas as

informaçôes solicrhdas pelos órglos diretivosl

Ill - aceital as incw[bênciâs que lhes forem atribuídas pelos órgãos diretivos da

APAE, participando de diferemcr comissões rêcnicâs, dê estudo e de trabalhos:

lV - cumprir, acaur e respeitar as disposiçôes esrrtütánas, as resoluçpcs da Díreloria

Executiva, o regtmento interno, benr como as decisões dos orgãos diretivos da APAE:

V - rnformar, por escrito, aos ôrgàos dirêtivos da APAE. quando identificar qualquer

suspcita dc irregularidade no furriommemo dc scrviços. para averiguaçío e

povidências:

Vl - submcter as propostts de alteração do Estatúo da APAE à apreciaçâo e à

do Conselho de Administraçào dâ Fedcraçào Nacíonal das APAEs.
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sEÇÃo !'
DAS PENAI-IDADES APLTCÁVEIS AO§ .{SSOCIADOS

Aí. 19 - As infiações so prcstnte Estatuto e as inegularidades dc qualqucr natureza

cometidas pelos Associados acarretarllo pÍoc€dirnentos e penalidades aplicados pela Dtreloria

Executiva da APAE, nas modalidadcs de adverlência, suspensão e exclusão.

ãf t Advertência para punir fahas lcves conforme sejam definrdas e regularnentadas

f- i pelo Conselho de Âdministração, a qual será aplicada pelo Presidente da APAE:

ll Suspensão do direito de lolar e ser votâdo pelo prazo de 0E (oito) anos parâ os

) cargos da Diretoria Executlva- do C'onselho de Administração e do L-onselho F'iscal:

III - Excludo do qrudm social quando as infiações comistircm eÍn desvio de etica do

associado oomo cornpon€nte do corpo saial, dos compomissos, podrõês dÊ condut&

filosofia" Estatuto, Regulamento e Resoh.ções da APAE. da Federaçâo das APAEs do

Estado c da Federaçâo Nacionrl das APAEs.

§ l' A excltrsâo seÉ deliberada e aplicada pelos membros da Diretoria Executrvq arl

nr,llrn do Conselho de Administraçâo para punir faltas muilo graves.

§ 2" - Fica assegurado prcvio direito de defesa a todos os associados grundo lhes

forem impura.l"s as infrações previstas neste artigo, cabendo-lhes, ainda na hipotese de

suspensão e exclusão, reruÍso para a Asscmbleia Geral, sem cfeito suspemivo, no pazo de I5

lquinzel dias, contados da noüficaçâo.

l.1o Oru^ pr"risto no § 2'da*e artigo
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DO PR(rcESSO DE APITRAÇÀO DE tnRf,

CÜi!,"ERE CO[I

GULARTDADES NA APAp 0B'G ln AL

Art. 20 - Diante de inegularidades na APAE, será constiluida Comissâo de Etica

ignada pela Federrção das APAEs do Estado elou pela Diretoria da APAE que nâo seja

íJ
' u(\

paÍle dâ( denúncias apresenudas. marcando,se prazo de 15 (quinze) dias para apÍesentaÍ a

tiver. asseguÍados aos denunciados a ampla dcfesa e o sontraditüio
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I - O não atcndimcnto, pelo associado, aos teÍmos da notificaçâo, sujeitáJo-á aos

pmccdimcntoo dc advenência, súpensâú ou cxçlusào, decreodos pcla Diraoria

Exccutiva da APAE "atl referentlum" do Conselho de Administação.

II - A Comissão de Etica compete apuÍaÍ o§ falos noüciados encaminhando ÍÊlEtóno

circunstrrria& pra a Federaçàr das APAEs do tr§tado erbu psÍa a Diretoria da

APAE, que expedirú parecer conclusivo,

lll - A anáüise dos reüuórios seni feita pela Diretoria Execuliva "ad refereruluni' b
Conselho de A&ninístroçto e FdeÍaçlo das APAEs do Esta{to e/ou da APAE que

cxpediní paÍccÊÍ ÍrcuÍEndúÍdo a aplicação das pcnâlidrdes pevistas mt arr. 19, a

intcrvenção nr APAE ou ainda o arquivamento da denúrcia.

lv - Ceracterizrda a necessidade de tnterverçào, câb€Íào ao§ intsrventores todos os

ams de gestilo na APAE, incluindo negociaçâo com o Poder Publico, aceÍto de dlvida§,

regularizaçâo da documenação, continuidade dos alendimentos e dos projetos já

existcntes, contrrtaçâo e dispersa de funcionários, entre outros-

V - À lntcrvcnçiio terminará com a eleição da nova Diretorir da APAE, que'

assumindo o ergo, responsabilizar-se-ri por dar continuidade âos trabsthos iniciados,

dentro do padrão dc ctica e rmídadc do Ivbvinrenlo Apeeano.

VI - Nos casos em que todos oe procedimattos adotadm pela Federaçâo das APAEs

do Estado, no processo & intcrvençtro, rúo sejam capazes de supeÍaÍ âs dificuldadcs

existenlcs írs APAE, cabeni a csta nesma Feder&çâo cômunicar a Federação Nacioml

das APAEs para a aplicaçâo da sanção consistente na cassa@ da autorizaçâo do uso

do nome, sigla e símbolo APAE, com remessa dos fatos apurados ao Ministéno

Publico Estadual e Federal, se for o caso, gura as providências cabiveis, dando-se

amfra dirulgrçào no municlpio.

Vll - Os focedimcnos pâÍa splicâçfo dâs pcÍalidades serão regulamentados no

Regimento lntemo ou por meio dc resoluçôes baixEdas pcla Diretoria Executila da

APfuE "ad referendum" do Conselho de AdÍninistraçalo.

VIll - O rccurso de qualqucr pe.rulidade aplicada Erá cfeito somcrnc dcrolutivo e serâ

dirigido e apreciado pela Assemblcia Geral Extraordinrína

C0i{i'EtiE Cúr,,
cAPftuu) lil 0 OB'GlruAL

DA ORGANT,IZAÇÂO, OO TTiXCTOTAMENTO E DA ADMTNISTRÂÇÃO DA APAE
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§1.Ç ot
DA ORGA:\..lZA('Ão

Aí. 2l - Sâo órgâos da APAÊ. rcspnsáveis grr sua admini

_lozh 3 A_ê._
.t*ea{,jlil], --oa_ o fuvrulro L U. [ 1.i j. ., - I _ Jtr_rrr,l! tcl(,ritJ -

I - Assembleia Gerall

Il - Conselho de Administração;

lll - Conselho Fiscal;

IV - Dirctoria Executivc

V -. Autodefensoria;

VI - Conselho Consultivo.

Barrac
Títrr !.'':
§l
tíJ :-
1-t
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DA ASSEMBLEIA GENÂI,

.a
Fg

§ l" - Os membrcs dos Consclhos de Admini§traçito e Fiscal' e os da Direlona

l:jxecutiva d€veÍão sÊÍ asrociados contribuinles ds APAE há, pelo mcno6, I (um) ano,

prefe.rencialmente com experiência diretiva no Movimento Apecano, quiles com suas

obngaçÕcs lunto à tesouraÍia, ou associados espcciais que compÍovem matÍlcula e frequêílcrâ

regulares há. no minimo, l(um) eno, nos programas de aterdimento da APAE.

§ 2" - O excrcicio das Íunções de mcmkm dos órgãos irxlicados neste artigo nào @c
scr remurcrado por qualquer forma ou titulo, ssndo vdadr a disltibui$o de lrcros,

resultador, dividendos, boniÍicaçõcs, participaçôcs ou parcelas do scu parrimônio sob

nenhuma forma ou pÍetexto oü de quaisqwr outras vrntrgcns ou bcneficios por qualqtrer

forma a diretores, socros. conselheiros, institúdores. benfeitores ou equivalentes.

§ 3" Os cargos do Conselho de AdminrstÍsção. do Conselho Fiscal e o dâ Direlona

Executiva deverão ser ocupados, s€Ínprc que possivel, por, no mininro, 30ouô de pais ou

responsáveis legalmmte constiruidos.

Aí. 22 - Dirigentes de emprrc'sas terceirizdas, seus cônjuges, dccendertes ou

ascendentes, @nviventes e paÍentes ale o terseiro grnf que maotcnharn qualqwr vinculo

contÍâtu&l ou comercial com I APAE, não po&râo integÍrr a sua DirEloÍia ExecuirÀ o seu

Conse lho de Adminisfaçio rrrn o scu Corsclho Fiscal.
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de circulaçào no municipio da APAE, admitirdo-se, como altemaliva. edrtais aÍixados no

Aí. 23 - A Asscmbleia Geral, Ordiruiria ou Extraordiúria, órgào soberano da APAE.

seÉ constituidâ pelos associados especiais c contríbuíntes que a ela comparecercm. quitcs

com sus obrigEçôes socíais e finarrceiras.

§ l" - Terão dircito dc votaÍ, nas Assembleias Gcrais os associados espcciais qw

comprovem I Í[stricula e a frequência regular há pelo menos I ( urn) ano nos gogramas de

atendimeirlo da APAE, e os associadc contribuintes, exigindo,se deses a a&são ao quadro

dc associados da APAÉ ha" no minimo, I (um) ano, e qrrc etcjam ín di8 com suas

obngaçôes sociais e finanoeiras.

V 
§ 2" - No caso dc procuração, csla dêverá ter Íirma rcconhecidÀ em cânóno. sendo que

o oúorganle e o outorgado deverão ser sssocixdos dE APÀE.
,.,,
"Õ..

O:l'.2^^ § 3" - Nilo se admite mais de uma focrrração poÍ assoeisdo espêcial ou contriburnre.
ç:-),\))\
'q;-+r, § 4" - A Assembleia Geral seni instslada pelo PÍssidentc da APAE. Na seguênci4

Y ''*rüo pÍoccdidÂs as eleiçtcs do Prcsiderte e do §ecrctririo & Assembleis pan conduzir os

trabalhos. Havendo mds de um candidao pora os §aÍgos dc Presidenre e secretário da
i- Assembleia Geral, s€rilo consriuidas chapas para votsçIo diretâ

I § 5 - Em caso de empole para os câÍgos de Presidente e Secretiirio da Assembleia,

ccnsidêrüÍ-se-á cleito o associado há mais tempo no quadÍo social da ApAE.
'.)

:t-: § 6 - Cabcni ao Prcsidcnte da Asembleia Geral Ordiruí,ria pessar a palavra ao atual
:-)

, $Psidente da APAE, que fará a prestação de contas do ru mandato, apÍEs€nrando o b&lanço e

;. ôrelatóno de atividades, súmaerdo-os à aprovaçào da Assembleia Geral.

:i
§ f - Na sequêtrcra. será realizada a eleiçâo por votaÉo secraa sendo permitide por

aclamaçâo, qu.ndo sc tratff de chapa única.

An. 24 - A convocâç.ão da Assembleia Geral far-se{ por notificqâo aos associados,

por meio de bolcim. e-mail, circular ou outros meios cürvenicntes e por prbticrção em jomal
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quadro de aviso da APAE e nos principeis lugares publicos do municipio, com ane:cdêrcia

ds, no minimo, 30 (tnnta) dta§.

§ Io - No edital de convocaçâo da Asscmblcia Geral' Ordinária oü E)dratrdiníT i'.

tlcverão constar a data honirío. laal e a respectiva ordem do dia.

§ T A Assernbleia Ceral instalar-se-á, em primeira convocaçào, com a presença da

maioú dos associados, e, «n segunda coavocação, com qualquer número, meia hora depois'

devendo ambas constarem dos editais de convocaçlto, nâo exigindo a lei qúrum especial.

Art 25 A Assembleia Geral. órgão soberano da APAE, compete exclusivameate

(ifg) 36i.:-:51
Benar..-,- , l

-l6ã
ar-

EPq,

ri)

I - homologar as altcÍaçôes do EsBtnto;

ll - decidir sobrc fusão, transform4âo e extit4âo da APAE:

Ill - eleger os msnbros da Diretoria Executiva, do Csrselho de A&ninislração e do

Conselho Fiscal;

tV - futituir mefibrcs da Diraoria Execuüva" do Conselho de Administra@ e do

Conselho Fiscal:

V - âpÍo!"r o rclatório de âtiüdâdcs e as contas da Diraoria Exoculivar

VI - veriÍicar a qualiÍicsçâo dos membros do ConsÊlho Consuhivo e proclamáJos. na

forma estabclccida ne§tc Estatuto;

Vll - apneciar recuÍeos contra kisões da Dretoria
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l'arltgrulb único As Assembleias Gerais rcalizü-se-âo, preferencialmente, na sede

da APAE.

Aí. 2ó - A Assembleir Geral Ordiúria reunir-se-á de tÉs em três anos, no mês de

novembro, para os lins determinados nos incisos Ill e Vl do anigo 25.

Parágralà únrco - Cortl. exceçâo do ano dc clcíçâo dE DiÍetorio da APAE, o relatório

de atividades e as contas da Diretoria Executiva preüstos no inciso V do art 25 s€Íeo

submetidos à aprovâçeo da Assembleia Geral Ondinrí,ria. especialmente convocada para esse

Íim, ste o dia 3l de maio r& cada ano, com base nos demonstralivos conÉbeis encerrados em

bro do âno anlerioÍ ÂV:lX''iCA01:!
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An.27 - A Assernblcia Gcral Extnordiruüia rrá convocada peh DiÍEtoris Exccutiva.

pclo Conrelho de Adm,nistreçâo ot1 quando houver rcqucrimento assinado, por, no mínimo,

um quinlo doç associados em dia com suas obrigaçôcs sociais firnncciras, para os Íins

irdicados nos incisos I, ll, w e VII do anígo 25. ür paÍa trataÍ de assunto especial,

dqerminado na sua convocâçào.

Paúgruft úntut - Para Íim do dispmto nos incisos I e tV do artigo 25. seni exigido o

voto concorde da maioria simples dos associados da APAE na Assernbleia Geral

ExtÍaordiúria êspccialmente convocada para esse fim. A !''r : l' r 'i rl
T:Tli .,-, i I

: ,'---l i'
sEÇÀo ut I : ,,,., ',ozd- -- -'À:à'*

Do coNsELEo DE AItMINt§rRAÇÂo n%ffi:fc:Êâ- 
tÃrrrc i. 0. e t' ruu' - [screíeí*! ltlgfi

An. 2E - O Conselho de Adminisraçâo, composlo de, m minimo, 05 (cinco)

mcmbros, scrá elcito pela Asscmbleia Geral Ordinária, dentrc os associados em pleno gozo de

seus direitos, bcrn assim quitcs com seus devcrcs associativos previstos neste Estltuto.

§ l'- O mandato dos membros do Conselho de AdministraSo será de 3 (trÊs) anos,

perm itindese a reeleição.

§ 3' - No caso de oconer vagp ou impedimento de algum dos membros do Consctho

de AdministraÉo, o prcarchimento seú feito conforme decisão a ser tomada na primeira

reuniâo do Conselho de Administração qrc se realizar.

§ 3" - O Conselho de Administraçâo rcmir-r-á ordinariameme de 0ó em 0ó meses.

obÍigaloriament§, ou nos prszos qus fixar o Regrmento lntcÍÍto, e, e.ttraordinariamenre,

mediaÍrte convocâção da Direloria Executiva, ou de, pelo menos, lr'3 (um terço) de seus

póprios membros.

§ 4o - As docrsôes do Conselho de Administraçâo serão tomadas por maioria, com a

pres€Ísa, no minímo, 213 (dois tetços) de seus nrcmbros.

§ 5" - Os membros dâ Diretoria Executiva poderio assistir às rcuniões do Conselho de

inistraSo e delas poÍticipeÍ, sem direito a voto.
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APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGO§ DOS EXCEPCIOIiAIS
DE SAI,GADO FILHO' CNPJ: 02J75'0ã/m0l'06

E-mdi: ümtle\dlpd ,iilhdu ç'nwil-c,rra ot xtlpat1«{ilhda-ulq€4r'tllp'ht - Foml (4ó) 35ó'l-1020

À"*t. Pr-i l.otJDur* n" ffiZcotro krp es-cruooo - SALGADo FILHo- PR"
APAE

Presidante e pelo Diretor Secrctário da APAE, resPectivamenrc' *f\9" ao

§ ó" - As reuniõcs do Conselho de Administraçâo serâo pesididas e secretariadas Pelo

Presidente
n,:1 a

direito ao voto de MineÍva.

l?rlt '' _ l''!n.
AÍt. 29 - Compctc ao Conselho de Adminiíra$o: Í :l:.\.d \o2íââ .,- 

-A-2'drnrq. ri' L'l l t ..:t::i' _l2f__
l-aprovaroResimenrotnternodaAPAE; HltA,fu#;i*l-
Il - emitir pâÍcc€Í, para eac ninhamento à Assembleia Oeral, sobre a§ conta§ da

DÍetoria Exccutiva. prcviarncntc crtminadas pclo Consclho Fiscal;

llt - apovar o Plano Anual de Aürrdades da ÂPAE' o seu oÍçatnenlo e as propostas

de despesas extraordinâriast

IV - examinar o rclarório dc süüdEdes da Diretorio Executiva e a situaçâo finaneira

da APAE, em csds exeÍcício;

V - responder às consultas feitas pela Dirctoria Executiva;

Vt - deliberar. em conjunto com s DiÍetoria Erccutivâ, sobre os casoc omissm trste

Eslaaro e no Regimento loterno:

Vll - examirur c &libcrar sobre a politica & aterdimento à pessôE com deíici&rcia

intele,ctuâl ou multíplE no âmbilo da APAE;

Vltl - reÍercndar ou nâo, bern como Íever, qu*ndo for o caso' pemlidades aplicadas

pcla Dirctoria Executiva;

lX * aprovar ou nâo o nome do hocurador Jurídico e do Procurador Adjunto.

indicados pela Diraoria Exccutiva;

X - preencher tu vagas quc se verificarcm no Conselho de Administração e no

Conselho Fiscal:

Xl - referendar os nomes poÍ8 as vrgss nr Diretoú Executiva, indicodos pela mesma'

permanecendo os qrr desra forma forem investidos no exerclcio do caÍ89 pelo restante

do man.lqto dos substi tuídos;

XII - escolher, por meio de voto s€cÍeto, um nome &rtre aqwles apresentrde pela

DiÍetoria Executiva como cãndidato à Presidência da APAE, permithdo-sc ao mesmo

indicar toda s nominata para o Conselho de Administração, o Conselho Fiscal e a

Diretoria Ex*utiva;

)Cll - assumir a Presi@ncia da APAE, no caso de rcnúrria ou destiruiçâo de Diraoria

--L)

(49)364.:-,r'6 ãq

e

a)

ÜÜi{iEfiE COM

I por indicaçâo d€ trcs de scus membros, convocando

Xon Anata

I.uí

9.299-72

O OBIGINAL 1

da ÂoAE
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a" aPAE

Àssembleia Ceraltffi
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APAE - ASSOCTAÇÂO DE PAIS E AMtcOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SAI.GADO FILHO - CNPJ: 02J75.023/0001-06

É?st ilz úo{ek idltüd.rlilh,tu tlmuil-...tm o$ \akdúrlilhdütrxtenrjfi!.hr - Fona: (.1ó) J5ó+1020
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À\,, '

Ertraordrúria para eleiçâo da DiÍetoria Executiva no pÍàzo máximo de ó0 {sessenta}

dias;

XIV - apovar a alienação ou aquisiçâo de hens imóveis:

XV - aquisiçáo e alíenaçâo de bens de que trata o inciso Xw deste aíigo, somente

setá prmitida se aprovade por decisào de, no mínimo. dois terços d€ seus membros:

XVI - aprovar por, no mínimo, dois tÊrç6 dos votos dos sets membros, a obtençâo de

financiamcnto rcferido no irrciso Vll do artigo 15;

XVII - Estabeleçer o valor minimo da conrribuição pora os associados contribuintes.

anualmcnte , na primeira reuniâo;

XVIII * Aprovar o regulamento dc compras, alicnações e contretações de bens, obras

e serviços que deverà ser utilizado de maneira úrigtória ru forma do quanro

sEÇÃo rv
DO COIISELHO FI§CAL

puseÍ

C

dis

lazçt Àr-
ct,P l rt' \ }? - i,,.rc:t A-Z
"1 ií, t c8affi30_: O Consellro Fiscal scni composto dc 3 (trcs) mcrnbros efttivos e 3 (trà)tda Í. 0. Eerlur?, - [sõeü tr hEE

suplentÊs, eleitos pela Asstmbleia Geral Ordinária. dentrc associadm em plero gozo de scus

direitos. pcfererriarncatc com expcriôrcia adminisrrariva. conürbir e Íiscâr.

(49i:- .:--::
B*rl:: -r - ;^,.l

§ l" - o msrdato dos mcmbros do conselho Fiscal serri de 3 (tres) anos, peÍmitindcse

a reeleiçfu.

§ 2' - Em caso de vacância, o mendato seri assumido pelo rcspectivo suptentc, até seu

término

Aí. 3l - Compae ao Conselho Fiscal

I - reunir-se no minimo duas vczes por ano, examinar e dar parecer sobre as conras da

Diretoria Execuülr da APAE. deliberando com a presença de seus membros riturares,

corwoc8ndo'§c seus sçlentes, tamos quantos necessárim, no caso de ausência,

renúnciaouim@imenro; C0í\{FEiE t,
II - examinar os livros de escriruração da enridade: 0 0nlGlÍ!Âi
III - examinar o balarrcete semestrar apresentado pero Diretor Financeiro. opinando a

§J
-,6ã
i..x

...

F
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ApAE-ÂssoctaÇÃoDEPAlsEAllIGosDo§ExcEPCIolt;\ls
DE SALGADO FII.HO - CNPJ:02'375'02J/000146

t.m'lllt auK ralvúdoííltuts Y'ttsi!,çroí ott flt!*latilà!4qn!gÊr'tt!z'lv - lolt!f ll§ót1020
.+"*id-fTãããtãúto. n" mo. Crnt", 'cEP &5'62{Hn0 - SALGADO FILHO - PR'

APAE

''l

Earr^
Iítu,ci

resperto:

lV - aPÍesentsr relatÓrir» de receius e deryesas, semPre qu€ forem solicitados:

V - opinar sobre aquisi$o e alienaSo de bens:

Yl - promover gcstõ€s p6Ía o coíeto furrcionamemo Íiscal da instituiçâo:

MI - fomecer, obrigatoriamente' a cada seir meses. relatôrios da situação fiscal e

sugestões, quardo neces§ário, paÍa pmvenir e corigir problemas postenores'

VIII - opinar sobre qs rtlaorios de &scmpcúo Íinanocito c conábil e sobrc as

operaçõ€s Ftrifi otirt s rcaliza&s.

PurtlgruJt» I'lnico - O Conselho Fiscal podeni utilizar-se do assessoramento de um

Audiror, de um Contador ou de um Tecnico cra Conubrlidade' sc assim rrccssitar'

§EÇAO V

DA DIRETORIA EXE(:I.lTIVA

Art. l2 - A DiÍetoria Execúr}" da APAE serà composu de. no minimo.

I Presidente;

II - Vice-Presidente:

lll - lo e 2' Diraores Secretórios:

IV - l' e 2' Diretores Fimnceirosi

V Dirctor de Patrimônio;

Vl - Dretor Social.

l.?

tJ(()

ca.': .

'-.4'/-r:1-

i:--':-
(:l
\:- J.i,j

§ I 
o - A Diretoria Execúiva seni eleita em As.sembleia Ceral Ordiná,riâ" a cadâ 3 (

aÍos. convoaâda especialmente para este fim.

§ 2" - O mandato dos membros dâ Diretona Executiva será de 3 (tÍês) aÍos'

ü U ir i t i E f, tj',Srmitndo-se uma rceleição consecutiva

O CIRIGINAL
§ -1o - Ao Presidente e permitido concofter som€nte a I (uma) rceleição conscçuliva'

ndo ocupar, porem, oulÍos careos tlalpone Sxquty$\e§e: o & Vice-Presidente e

Direlores Financeiros.

I
nai

72 PaJe Tecdü GonFhí€§
Advogads

oABTPR 62.599
oA8rsc 34.ô52{
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APAE -ASSOC|AÇÃO DE pAtS E AMtcOS DOS EXCEPCIO\'ÂIS
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An 3l-ADi ÍetoÍis Exccutiva rcunir-sc-á, no minimo, dc 02 em 02 meses, serdo

nsçsssiria a pÍessÍ!ça dc, pelo msnos, çinco de scus membros, para as dclibcraçôes

§ l" - As dclibcnções da Dirctona serão tomadas por maioria simples de votos dos

membros pescntes.

§ 2" - O Presidente terá" alem do seu. o voto de Minewa nos casos de empate

§3" - Perdcrá o manddo qtalquer dm mcmbms da Drctoria Executiw, aquele qrrc,

sem juso motivo. deixer de comparecer r tÍês reuiôes conseutivas da Direroria, ou a seis,

altemadâmente.

sf,ÇAovr A,r:l?1
DAS ATRIBL:IçÔtS Or DIRETORTA f,XECT'Tff;r.

Íl '':

Art 34 - Compere à Diretoria Execuriva

| - pomover e fomantaÍ a ralização dos Íins da ÂpAE;

ll - elaborar o Regimento Interno da ApAE e submetê-lo à aprovaçâo do conselho dç

Administração;

III - lavraÍ em afa a aprovaçào e a admissão de novos associados;

IV - lavrar em ata o pedido de desligamento do associado e a sua aprovaçào, oÀo

cobendo negaüva da solicie{ão;

v - elaborar e submeter eo conselho de Administraçâo. em aré 60 dias do inicio do
exercicto, o Êano snuaLplurianual de uividades ü APAE, o seu oÍçamento e as

propostas de despesas extraordiÍúÍias;

vl - submeteÍ §uÀ§ coÍrtâs 8., Êxarne do conselho Fiscal, encaminhando-as

po$erioÍmeÍÍe ao Conselho de Admrnishação pora psÍec€r, rrmetendo-as, a seguir, à
Assembleia Geral para aprovaçào;

vll - submeteÍ ao conselho de Administraçâo o rcratôrio & suas atividades e a
sitnâçâo finânccirs da ApAE, em cada exercicio:

vlll - con$ituir comissõrs speciais crrcarrcgadrs da execção dos fins da ApAE,
sua aluação:

i
Ê ,, r | ., ': .-.: i.:1nat -._ \oze,.. A:Z
rJr.t.lr' (lJ A-2oi ql, ,, clâ ll-:r-

t tüa t . 0. tirnLEzr . ilcterc. !üac

@
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APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIOT{ATS

DE SALGADO FILHO - CNPJ: 02J75'02310001{6
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Avcnidr Prcrllcnt. D,,trr' n' ffi..-. C-rro - Cfp ls"emom - §ÀLGÂDO FILIIO - P8'
APÀE
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l.- t)
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gÉE
:lê.-.(:t I
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É =l.J:r i

ãB;
al3t I

ãtb
§FF

tx criar os cargos necessános lo§ §enlçoa tecnicos e adminislotivos, admitir e

demitir funcionános;

X - promover campanhas de levanqmcnto de fundos' aprovadas pelo Consclho &

Administração:

Xl * convocar a Assembleia Geral e as reuniões do Conselho dc Administraçãol

XII - pagar as contribuiçôes à Federaçâo Nacional das APAEs;

xlll - respeiur e fazcr rcspeitar o prcsente Eststulo, o Estatuto da Fcderação das

APAES do Esudo € o EstatÚo da Fedcraçâo Nacional das APAESI

XIV - promover a partrcipação da APAE em Olimpida§' Fesúivais' Congressos e em

outÍos evento§;

XV - adquirir ou alienar bens móreis e imóveis. aÉs atro!âçâo do Conselho de

Administraçâo, nos ca-sos quc coubcr;

XVI - receber e fazcr dorções orl repreríum do Consclho de Administração'

XVll - indicar ao Conselho de Administraçio o nome das p€ssoas que possam s€r

aprovadas para exeÍccísn o cargo de Procurador Juridico e Proctrador Adjunto:

XV Í I I - csrabclcccr o vzlor da corüribuiçâo pora os associados crmtrihrintcs-

xtx - daÍ conlsime[to ao Conselho de Administraçào' na pimeira rcunião dcste'

das penalidades aplicadas aos seus associados;

XX ' convidar os membros do Conselbo Consultivo púÍa peÍtiçipaÍ dos evenlos

realizados pela APAE;

XXI aprEs€nlâÍ ao Conselho de Admini§rÍa{ão, com até 60 {sessents) diâs d€

anteced&rcia & drta ê realizaçno da Asscrnbleia Geral ordirúria, os nomes dos

csndidíos à Presidencia & APAE, garontin&sc ao candidato a Presidente escolhido

a indiceçâo dos nom€s pâÍa co{rcoÍÍeÍ€m na A§sÊmbleia Gcral ordiúria am demais

cargos da Drúoria Executiv& do Consellro de Administraçâo e do Conselho Fiscal;

XXI - indicar nomes Frâ preenchimcnto das vagas que se verilicarcrn na Direíoria

Executiva, no curso do mandato, submetendo'os ao referendo do Conselho dc

AdministÍaçâo.

§ 1". Nào cábeÍá a indicaçâo de nomes para preenchimanto dos vagas na Diretoria

Executiva, simuttaneamente, para os cargm dc Pre§idcntc, vice-Presi&nre, Diretores

Financciros e Dirctorcs Secrcrários, dcvendo, Íl€§s€ caso, seÍ conv(rcada As§embreiâ Geral

para eleição dos mcmbros tais saÍgos na Diretoria Exeçutiva

')

la Advogâda
oÂa/PR 62.5,99

oAB/sc 34.652.4
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§ 2 ". As contas mcncionadâs no inciso VI e Vll dcverão

l:-'

I
)

)
rl

: ':) § 3o Pan fins do qrr dis@ o parágrafo arterior. na impossibilidade de

t; disponiUlizaso no 1Égina eletrônica ceda encerramento de cxercicio fiscal juntamente com

o relstóno dc atividades c dtmonstrações financeiras da entidadc, tncluídâs 8s certidôÊs

ncgati\,ís de détitos com a Prel'iência Social e com o Fundo dc Garantia do Tempo de

Scrviço - FGTS deverão scr publicadas obrigatoriamente em diário oficial do Fstado ou do

Município ou em jomal dc grande circulação no Eslado para exame de qualquer cidadiio, sem

prejuizo das púlicaçôes em diàrio ofrcial quando forem exigidas.

SEÇÃO !'II
DAS ATRtBUtÇÔnS OOS MEMBR(}S DA DtRETOruA EXE(:trl'tV.{

Aí 15 Compete ao Presidente

I - assêgüÍaÍ o pteno tuncionlmenro dos sên iços da ÂPAE nos seus aspectos legars.

administrativos, lécnicos e @agogicos, com o agnio do Conselho de Adminrstraçâo;

ll - con'ocaÍ a Assemhleia Ccral, m reuniões do Conselho de Administração, do

Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva:

lll - represenlar a APAE, aliva e passivameite, em juim ou fora dele, peÍante a§

entidades dc direito público c priva&;

lV - represenur a APAE jrdicirlmente, cabenblhc imFtnr Mandado de Segurarqa

eoletivo e outras ações jdiciais, cm defesa dos intcresscs da essociaÉo:

s) Obscrvar os princípios fuidamcntais dc contabilidade c as Normas Brasileiras

de contabilida&;

b) ser publicadas na çÉgina dâ interner a cada errcenamento de exercicio Íiscal

juntanrente com o relalórío de atividades e demonstmçõcs Íinarrceiras da entidade.

inclui&s as certidths ncgativas de dcbitos com a Previ encía Social e com o Fundo de

Ganntia do Tempo dc Serviço - FGTS, colocandoos à disposição para cxame de

qualqrrr cí&d!I,o, scrn prejuizo das púlicáções em diário oficial qrnndo forern

exigídas.
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V - apresenlar ao Conselho de Administração o relatório 8nuâl da Diretoria sot)íe a-§

atlvldad€s da APAE. ao fim d€ cada ano e ao término do mandâlo, à Assembleia

Geral:

VI - dirigir a APAE, ressalvada a compdencia do Conselho de Administraçâo.

atsn&ndo à perfeila consecuçâo de sers fins, podendo delegar. porcialmente. $'a§

atribuiçôes:

VII - assirur ctcqucs. contratos de erngestimo bancário, ordcÍrs de pogBmento c

rmsILrências bencárias conjuntarneirte com o lo Diretor Fimnc€iÍo ou com o s€u

substituto estâtutário, no exercicio & cargo, paÍa pspmenlo das obngaçôes

linanceiras da entidadel

vll. A - Os recursos finarrcciros mcncionados no irciso Vll deverão ser

movimentados por meio dc chques nominais, assinados pelo Presidcnte e pelo

l" Dirctor Financeiro ou por mcio eletrônrco, irrclusive, poÍ mêto de canftt

magnstico.

VIl. B - Na hiÉlese dc a movimcnt@ dos rccursm efcÍivarcm-se por nrcio

elctrônicq inclusilr, por meio de cartÀo magnetico.6ca autorizrdo ao

Presidente ou ao Tesoureiro s utilizaÉo dessês meim de pagamento de forma

individual e isolada, podendo realizar pagamentos, transferências, ssques.

emítir e xtratos, enÍim. todâs as ope raçôes fimnceirrs rrccessârias à

moümenta$o dos valores,

vlll instalar, prover e supenisrorar assessorias e coordenadonas que julSpr

necessáÍias, çon$ituiÍdo urn colegiodo com conc+pçôeg diretrizes e âçÕe§ unificadas;

IX - zelar pelo conhecimenlo, úilização e ap[cação dos Estatutos, Regimentos e

Regulamenlos em vigênciq pelos Diretorcs, funcionários, tecnicos e voluntários;

X - ratificar de modo erpÍes$, á Federaçâo das APAEs do Estâdo e à Federaçào

Nacional das APAE§, o compromisso & aderir, acatar e rupcilaÍ scrrs ÍEspcclivos

Estatuto§:

XI - cumpnr e fazcr cumprir as pescrições dcstt Estatrrto, bem como as diretnzes

estabclecidas no Regimcnto lntenn da APAET

Cü1,{t-EiiE CÜri
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Xll - submeter previamente os conúrtos, convênios, termos de parceria e minutias pars

o PaÍeç€Í do procuradorjurídico

§ t'- O Prcsidente será subsriuído, em suas faltas. licenças e impedimentos, pclo

Vicc-Prêsidente

§ 20 - Para fins de obtenção dc financiamento referido no inciso vll &ste artigo, serlio

exigidas as apmvaçôes da Diretoria Exccutivz e do consclho dc Admidstra@ poÍ, no
minimo, dois tlrços dos voros. n '.' : -, - ' ^ : 

'.".|
I:T: :

(4r364<-iat6
Bemcão - i I

I - sústituir o prcsi&nte em suas fatras, licenças e i*n"oir*ü5.'irdt*;;#
ll - exerccr fisrçõcs e aríbuições suploitas que Ílrc forcm confiertes.

AÍ. 3ó , Compete ao Vice-presidente

Cü$ltÉhr: Gtr'
g $Flrrli!,Lt-

-Aazíes A..Zt,-

@
o)

C)

-{
a)

PanigraJo úntco - Ém caso de rcnúncia, destituição ou moÍte do hesidente, o vice-
Prçsidente assumini a Prcsidêrrcia aré o fim do mandato, valcn& para rodo6 os efeito§,

indcpendcnte do tcmpo do cxercicio como o cumprirnento dc um mardato.

An. 37 , Compete ao lo Diretor Secrctário

I - sccrelariar as Assembleias Gerais, as reuniões da Diretoria Executiva e as do

Conselho de Administrryfu, redigindo suas aas em livro próprio;

II - superínrerder o firncionamento de todos os serviços de secreEria e diwrgar as

noticias das atiüdades da APAE:

lll - exercer otribuiçôes supletivas que lhe forem confiadas:

lV - efiregaÍ aos mernhs da Dirctoria Exeutila, na primeira rcunião do mandato,

cola do Estatuto ds APAE;

v - disponibilizar aos associados, na sccrcuria" o aoesso e a leitura do Esaturo da

APAE:

Vl - exercer a pesidência da APAE no caso & im@imento tanporário, nâo supenor

a 06 mescs, do Prcsidente c do Vice-presidente.

An 38 Compere ao 2n Diretor Secrcuirio

I
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APAE

| - subslituir o l' Diretor Secreúrio ern suas falta§, liceÍráseimp€dtÃ\rÊc,n n n C Ã O
It - assumir o maídato, em çaso de va§átrcia" aléo sêu rcrmino;t;r'' ';t: t t i'" " '. ' '-' ':j'' :''giÁs

i!;",:.r ;!.,j l- I "

11 * exerçer arribuiçôes suplaivas que lhe forem conÍiadas' 
i:"i:;;:\à2i3 

-' ü""t
do lltr rl- ll-!l-- I .i:,., : ' â-e

Art. 39 - Compac ao l" Dircor Financeiro. et, 'o i to QiF . zt z t
Írú! f . 0. 8cítuar ' Esr€íilt ktsn

I - elaborar a previsâo orçamentária' §smestralmeÍte, e submetê'la à aprovaçâo da

Diretoria Executira:

ll cons.ÍvâÍ sob sua guarda e rcsponsabilidade o§ docuÍrrnt'o§ rclativos ao

dcpartamento Íinanceiro:

lll - âssinar cheques, caítÍatos de unprÉstirno bancário gou ordens dc pÔgamento

conjunumenle com er Presidente ou coíÍ sêu §ubstitÚo eststuürlo, para pagamerrto das

obrigações Íinancciras da APAE;

lV - promover e dirigir a anecadação da receíu social, depositá-la e aplicá-la de

acordo çom deaisâo dâ Dirstona Execuliva:

V - fazcr pagamentos nos limites ou pela forma esttbele'ida por decisêo & Drreroria

Executiva;

vl - manteÍ em dia a escrituração ds Íeceita e da despesa da APAE, e contâbiliá'la

sob a responsabilidadc de um conÚr habilitado:

vll - apresentar à Diretoria Executiva o5 bôlaÍlceles mensars, o reluôrio aoual sobre c

situação Íinalrc.eira € â pre§tsção dc contas, quc deverâo ser encaminhados ao

Conselho Fiscal pora exame e porecer, fornecendo â esses órgãos as informaçôes

complementares que lhe forem soliciudss.

VItl - O DiÍEtoÍ FinânceiÍo poderó utilizar-se do assessoramento de um Contador ou

de um Tecnico ern Contsbilidd€' de um fuacionârio da APAE ou de um presudot de

serviços para o cxercicio dessas atribuiçõcs.

Art. 40 Compete ao 2" Dir€{or Financeiro:

I - sústituir o l' DiÍetoÍ FinânceiÍo em suas flltâ§. licenças e imSimentot;

ll - assumir o mandato, crn ca-so dc vacância are o §€u téÍmino;

III - exerceras atribuiçÔes suplaivas eue tle 
ffiç*ftiUf

Aí. 4l - compctê ao Diretor dc Patrimônio: C í-'l:i1{i'tfllAL

Tecdú Ga4zttcs
Advoq8da
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I - supervisionaq zelar e inventariar o ptrimônio da ApAE;

II - tcr sob sua guarda c responsabilidade os bens patrímoniais da ApAE;

IlÍ - ptovi&nciar I escriluraçâo do matenal perma,rcnre da APAE. mantcndo essa

doçumeana€o ern ordcm e em dra.

único - O Diretor de Patrimônio poderá co aÍ com o apoio de profissional

especidizado.

An. 42 - Compae ao Direror Social, de acordo com ! orisÍIffrdâ-qry?rt 
.,Executivr: Tti!.i :_.' r i '

| - organizar as atiüdades sociaisl i,','rl . i :'*:ioç t - iz -
n - elaborar o progÍaÍna de soterrirrarresl *'5il'1'-lg__-1if.
Ill * rcalizar eventos sociais com a finalidade de promore, u instffialo' 

lhnurzr ' ÉsstÍÉ$l€ lnk rE

IV - promover eventos com a finalidade de arrecadar fundm, apos a apoteção da

Drrelona Exeutiva.

.JD
=à!
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sEÇÃouII
DA AI]TOGISTÃO S OE ATITODI FENSORIA

An. 43 - O Programa Nacional de autogestâo e autodefensoria tÊm como finatidade

pora o desenvolvimento da aúonomia da pessoa com deficiêncra intelectual e

múltipla frente à sru reali&de, ampliando sua porsibilidade de aruar influenciardo o

cotidiano de sua frmílis, da somunidsde e da sociedadc em geral.

I'uràgnrJo l'tnu - O Progama Nacional de autogestâo e autodefensona cna espaço

institucional para a inserçâo dos autodefensores ns estnÍura do moümento. assegurando a

participa@ etbtlva da pessoÍr com deficiênciq pre ferencialmcnte intelfftüal e múltipla, nas

APAEs, f'ederação drs APAEs dos Estados e t'ederaçào Nacional das ApAEs.

Art. 44 - os aúodefensores scrão eleitos nos fóruns de autodefensorcs em Assembleia

Geral Ordidriâ, a cade 3 (três) anos. convocada especialmente pota Este fim, permitindo-se

uma reeleiçào consecutiva"
CÜiqFENT C'
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§ l'- A auto&fcnsoria scra compostr de 4 (quatÍo ) membÍo§, sendo dois efetivos, um

do sexo masculino e outro do sexo feminino, e dois suPlentes, um do sexo masculino e outro

do scrro feminino

§ 2' - Poderão scr elcitm aÚodcfensorcs â§ pcs§oa§ com &ficÊrrcia intclccrrul e

mültipla que estcjan marricutadas e guc sejam frrqrntes m§ po$ramas de aterdimento da

APAE

Aí. .t5 - Compcte aos auro&fensores:

I - defender os i ercsses da pessoa com deílciência inrelectual e mütids' sugerindo

açôes que aperfeiçoem o seu atêÍrdiíle o e a 5uâ panicipaçâo em todos o§ segmenlo§

da sociedade;

ll - pamcipar das remiôes da DiÍetoria Executíva e do conselho de A&ninistraçâo,

opnando e votâÍrdo sobre assuntos dC interesSc da pcssOa com dcficiêrrciE intelecfual

dou mütipla;

@
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Ul - paíicipaÍ dos eventos prornovidos e orglnizados pelo movt m€Tlo âE€qrcr ^ I
I V - votar e ser votado para os catgos da autodefensori" , ;- I 

t ' '

.

sf,ÇÃo x
DO CONSELHO CO|{SI'LTIVO

An. 4ó - O Conselho Consullivo será constiruido pelos ex-Presidentes dâ ÂPAE

§l"Som€nrepoderâointegraÍoConselhoComultivoosex.PrÊsifuitesguete.nham

concluido o man@ro sem rnteÍrupçeo molivada poÍ: renÚncia. de§titulçâo, ôfô$amenlo poÍ

denúncta

§ 2' - Oconcndo a elei& dc membm do CoÍtselho Comulrivo poÍs compoÍ quâlquer

órgâo da APAE, a i'.ga do ex-PÍcsidentc rn consclho cOnsultivo será mlntids, exccto pâra o

cargo de Presidente da APAE.

Aí, 47 - A Asscrnbleia Geral verificará se o ex-Presidente preernhe 06 Íequisilo§, e

ura do Conselhe iro Consultivo no exercício da fução

CÜi\liEiiE COM

AnataÍ CF,lGIi{AL

:ó

proclamará a t

CP -f2
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Baracco - l-t

Aí. 48 - As decisôes do Conselho Consultivo sào m€ramente opinalivas, não tendo

força execuüva senão quando acolhidas pelo Consclho de A&ninigrasâo.

AÍt. 49 - Competc ao Conselho Consultivo:

| * atuar como órgào moderador na soluçào de cventuais conÍlílos gue venham a

oooÍrer no Movimcnto Apaêano no município:

Il - esclarecer, quando soliciado e for possivel, âtos e pniricas conrovenidos ou

obscuÍos da história do Moümcnro Apaeano, corn o fim dc dar suponc à íilosofia do

mc§moi

Ill - zelar pela unidadc crgnnica, filosófica e pogramática do Movirnento Apáeano:

IV - participar', mediante convite, dos eventos realizados pela ApAE.

@
o,

{
=()

tu-lr
§J
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CAPITULO IV

DA PR(X'T1 RADORIA .II IRiDI(.A

AÍt. J0 - A Procura&ria Juridics" orgâo de asscssoramênto supcrior, so @rá ser

por pessoa de retonhecida idoneidade e saber jurídico, inscrita na Ordem dos

Advogados do Brasil.

Aí. 5l - o Procurador Jurrdico e o procuador Adjunto serão invesüdos nos

rÊsp€ctivos cargos ou deles destituidos por inúicaçào do presidente da ApAE, apos aprovaçào

do Conselho de Admi nistraçâo.

Puúgrulo úniat () Procurado Adjunto tem a atribuição de suboiruir o procwador

Jurídicl oas fahss- hc€nças ou impedimcmos dege.

An. 52 - O Procurador Juridico teú âssêfio à mesr nas reuniôes da Diretoria

Execudva e do Conselho dc AdmrnigraÇão, e opinani sobre ajundicidadc e a lcgitrmidadr dc

CÜitl,-tiJ. t'4balqrcr rnarérb discutida, excío sc na mesmr concoÍÍsÍ inteÍ$s. pcss@r.
n nÍlrriii\lÂtU l': ir'- ir" ;

#,::Y.Hil::rafunciona'|"'"lmgfl ry",ry§[:.:'*'"'
r r: .. . ., ,'" ''-'*"

ZArt. 54 Compete ao Procurador Juridico

Konnády A
5'd
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APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E À}IIGOS DOS EXCEPCIONÂIS
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"*"* lr,iàIifl
APAE

| - atuar na defesa dos direitos das Pessoas com defic iência. pretêrerclslmente

inte leçtrnl e múltilq,

II - defender os iúeresses da APAE, em juízo ou fora delc' mediame expÍcsso

mandato do PÍesi&nte ou de seu sub«iruo legal:

lll - elaborar, examinar e üsar minutts dG contratos e convênios;

IV - emitir parettr sobre maGria de inleresse geral tla APAE' ponuncianbse' ao

final de cada assunto, nas reuniôes de DiÍetoria' sobrc a lcgalidadc das proposi@s e a

observância deste EsBruto e & Regimel$o lntemo;

V representar juridicsmente a entidâde junto I ÍÊpaÍtições públicas e privadas;

VI Írsguisar, compilar e sugrtr legislação pcÍtinentc à pessoa com deficiência

preferencialmente intelectual e múltipla;

vll - manter intcrcâmbio juridico e dar intetprcuçâo Íinal sobrc maléria controvertidal

VIll - dirigir os sewiços da Procuradoria da APAE'

cAPiTlJt.o v

DAS RECEITAS. DO PATRI]UÔNIO E DAS PRESTAÇÔE§ I}E CONTÂS

Art. 55 - As Ícceils§ da APAE, necessírias À suâ mânutençào. §erâo constttulda§ por'

v - doaçôes de qualqwr narureza:

vl - qusisquer provenlo§ e auxillo§ recebtdosl

Vtl - pÍodulo líquido de promoções de beneficêrcia;

VIll - rendas de ernprego de capilal ou patnmônio que possua ou venha a possuir'

IX - auxílio ou rccursos prot'enientes de convênio de entidades prblicas e privadas'

Purúgrufit rixrco - As tcndes, Íêcursos e el'entual resultado operrional serão

aplicados integfalmente na manutenção e no desenvohimento dos objaivos institucionâi§. no

terrrtório nacional

I - conribuiçôes & associrdos e de teÍceiro§; : . -.:-:l-§
!!, :,: ,

ll-legados: r.,u,,,r, Lúài-'-. À''''t.--".
tlt prodçâoeverdrdcseÍviços; *3i:1=â,, -Ã_;-
lv - subver4õcs e auxílios que vedu a rccebeÍ do PodeÍ Público f;fi;;ã'L;ffi*--.;*#
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AÍt. 5ó - O Ftrimônio da APAE scni constituído de bens môvcis. imóveis. veículos e

direitos, qrrc possui e üer a adguinr

l'arágrafa lnicu - No caso de dissolução ou extinção, mudança de finalidade ou

çcssasào dc su.s atividsdes, o €v€nlual patrimônio liquido Íemanesccnle sErá destirudo a uma

entidsde cong&rere, ou a uma entid8de publica com scdc e atividadc no Pais

prefersrcislmentc com o mesmo objetivo esututário e quc atenda os requisitos g Lci

t3oteirrt À!/5?B^CA0
t''' tt"'t,,,.,, 

,. 
' -1,,'i'!'5

cAPfrul,ovr À:;*|:io2t *- À,:;""
DASELEIçÔf,S doRe!.1:l { ?1 Luio::'-JÉl;3a-

er í4 
-a. oÊ l.ler

f . 0. S(Íuar - Esãeüft lãLrn
Art. 57 - De três em três anos, serão eleitos pela Assembleia Geral Ordiúria os

mernbrm da Diraoda Executiva, do Conseltp de Administruçâo e do Conselho Fiscsl.

§ l' - A cleiçâo será realizada por votação secretr. sendo permitida por aclanuçâo.

quando sc tratar de chapa rmica.

§ 2" - Em cáso de crnpte. considerar-se-â elcita a chapa cujo candidato a prcsldcntc

se3a assocrado, ininterruptamente, há mais tempo no quadro social da APAE.

Aí. 58 * A eleiçâo da Diretoria Executiva do Consclho de Àdministraçilo e do

Conselho Fiscal será prccedida de edital & convocago, publicado no minimo 30 trrnta) dias

sntes da Assembleia Oeral Ordiníria.

I - A inscrição de cada uma das chepas candidatas deverá ocorrer na Secretana dâ

APAE âré 20 dias antes da dtta dâ eleição a ser realizada, dentrc as chapas

dcvidamentc insrcrias e homologadas pcla comissâo cleitoral:

ll - Somc e podcrão intcgrar as chapas os associados especiais qu€ compíovem â

matrícula e a frequêrria regular há pelo mcnos I (um) âno nos programas de

atendímento da APAE, e os associados conúibuintes, exigíndo-se, destes. serem

asrociados da APAE hri no mínimo, I (um) ano, estarem guiles com suas obrigaçôes

sociais c linarrceiras, c tercm, prefercncialmente , expcriência diretiva no Moümento
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APAE-ASSOCIAÇÃO DE PATS E AMIGOS DOS EXCf,PCIONAIS
DE SALGADO FILHO' CNPJ: 02J75.023/0001-0ó
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móveis c imóveis de su profied*;
d) Certidões ncgativas civeis, criminais e eknrorais dc âmbito Municipel, Esudul e

Federal:

e) Ficha de frliação de associado da APAE;

f) Declaraçâo sob as penas da lei de nâo ser inelegivel, nos EÍmos do inciso lll deste

artigo:

g) Compmvante de rÊsidêÍlcia d6 carrdídâtoÁ no municipio se& da ÀPAEI

h) Ternrc de compromiso.

V - E vedada a acumuliÇão de cargos poÍ membÍo 6 Conselho dc Admirustraçâo'

Conselho Fiscal e Dirctoria Executiva da APAE;

Vl - E vedada a participaçào de furrcionrírim da APAE na Diretona Execuüva. no

Conselho de Administraçâo e no Consclbo Fiscal' com vinculo emprcgatlcio dirao ou

rndirelo;

Aí. 59 - C) regrslro de chapas e os demais tÍabalhos & eleição sêrão exâÍr,na&§ e

conduzidos ;nla Comissão Eleitoral instituída pels APAE por meio de Rçsolução e rcgulados

pelo Rcgrmento lntemo da mesma.

Art, ó0 - A eleição scrá rcalizada, dc oês cm ÍÊs anos, no mê: de rrcv«nbro, e a posse

leitos oconerá no I 
o dra útrl do mês de jarriro do ano seguinte

1

dos membros

nutaí

CPF

de

Presidente, viçe-presidenrc e DiÍctoÍs Finançeiros, para a Direloris Exwuüva da

APAE: cônjuge, compnheiro' parenle§ consattguineos ou afins até o 3' grau'

íuncionári«x com vinculo direto ou indireto.

IV - Os candidatos a Presidente, Vicc-Presidcnte e Direlores Financciros deverão

aprescntaÍ, no âto da inscíção da chapa, cópias eutenticada-s ou orieinaisdor segqfutç 6
documentos: ,,r,,,L-,Y 

El * "'l:lí""Itttt

a ) câneiÍa de ídentidade; i::',-'..:,'. iàii'- - - - 
';iit, '

br Certi&odercgularidadedocPrl 
tili"""@-1;;ft

c) Declsrqâo de imposro dc rcnda atual ou declaração d" 1ffiBixdÊ 
rEs

OAB'SC 34.652.A
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APAE

APÂE -ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONÀIS
DE SALGADO FILHO - CNPJ: 02375.023/0001-06

Erar.ih, urrueda:úlvulofilhuq pE ilil.em ut xttlp dolithoht st.rt:nr.orp.hr - Fonc: ({ól J§ó# 1020
Avcolde P'tddcnL Durrr. n'900. Cc[t,o - CEP 8í62G{n0 - §.{I,GADO FILHO - PR"

l'arágrr{o [ lnrco - Em carátcr exccpcional, se oa membmos cleitos nfu prdcrem omar

ponse no pnmciro dia útil & mês de janeiro do ano scguinte á Assembleja de Eleição, o

mandato da atral Dirctoria podcrá scr prorÍogado ale a possc dos eleitos.r'o..l,Y E 3 
'.q 

Â i Â 0

cAPiTULoHI 
!""'lr'i 'i'
r,,::c,'. -_ y *h._L_*.jtâ :Ill§Fo§IÇôEscERÂt§ *a!CT#:â,,. í-r,Er;**"ühil:L-zr

Art. 6l - Toda aheração do prescnte Estatuto dependerá de pevia aprovaçâo da

píoposla pcla Fc&raçâo Nacional das APAEs, dcvetldo scr tnmologada pela Asscmblcia

Geral Exaordfuúrir dr APAE, convocrdr conr, pelo marcs, 30 (úirfi) dirs d. aneccdêncrC

na forrna ô anigo 24.

An. ó2 - A extinçâo da APAE ou a elteraçâo do nome somenre poderâo ser feitas se

determinadas e aprovadas por delibera@ em Assembleia Extraordiúía" iÍstalâda com a

pÍes€ílçâ dc, no mínimo, dois rerços dos associados em dia com as obrigaçôes sociais,

cabendo à A.PAE remêÉÍ cffa & ata para a Fedcração das ApAEs do Estado.

§l'- PaÍa fusào e transformação da APAE. deverâ ser observado o que determina a

legislação espccifica em vigor.

§2o - E vcda,l" I eíiÍ4âo da APAE, sua frsfu ou tramfoÍÍnaçâo, quardo lrewer

deaúrcia & inegularidade prorocolada na Federaçào do Esta& srou na Fe&ração Nacional

das APAEs.

AÍt. 63 - A Diretoria Execuliva, o Conselho de Administra{âo e o Conselho Fiscal das

APAE§ cuja§ As§embleias de Ele,çâo ten uíD ocomdo em me§ ôveÍso do estobelocdo ne§te

estatuto deverão tomar as providências cabiveis psÍa ajusfrr o periodo de mândslo da

Drretoria, reduzindo-ó ou prormgando-o, deverdo ser observado o menoÍ período possivel

pera a&qnçâo do mand.to.

An. ó4 - Os câsos omlssos no presente Eslatuto scúo decídidos pela reuniâo sonjuntà

da Diretoria Executiva e do Conselho de Administragào, com força estaturária no que não

Enauto, aplicando-se subaidiaíamcnte o Código Civil
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APAE

APAE-AS§OCIAÇÃO DE PAIS E AMIGO§ DOS EXCEPCIONAIS
DE SALGADO FtLllO' CNPJ: 02J75.023/000146
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À"cridr Prrúlitc Dutrr. n" 90e. Ceraro ' CEP t5'610'{n0 ' §ÂL,CÂD0 FtLHo - PR

Arl. ó5 - A paíiÍ do encaminh.rnento pela Federaçâo Nacional das APAEs do

pÍç§ente Estttuto Fra as APAES! e§tss teÍtu o Prszo de ate 120 (c€nto e vinte) dirs Para

homotoga$o do mesmo pelrs resPectivas Assembleias Gcrais ExÚsoÍdidlria§'

Art óó - O pcsarc E$rtlío cntr8 cr úgor a partir dc sru aprovaçJo pcla Assembleir

Ccral Extrrordinririe e respectivo Í€gls8o, dcvsúo a Dircrorú Execrliva poviderrcirr a sua

diwlga@.

Salgado Filho. 2E dejulho de 30?l

^ 
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A DE ELEIÇÃO

Á,TA 01/2019

DA DIRETORIA EXE"fr
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MTNISTRAÇÃO E CONSELHO FISCAL DA APÂE DE SÀLGADO FILHO DOS

os DE 2020 Á 2022.

A DA ASSEMBLEIA GERAL ORDTNÁRIA DA APAE DE SALGÁDO FILHO,

realizada em vinle e set€ de novembro de dois mil e dezenove, conforme edital de convocação

publicado no JornÂl 166»ne Regional do dia vinte € seis de outubro de dois mil e dezeoovg

dição 1.619, pígina 6A, realizada na cidade de Salgado Filho - PR" sito Avcnida PÍ€sideotc

Dutra no 900, centro, aom a pÍEseÍrça de todos quc assinam o Livro de Prcsenças desta

ertidade. Iniciou-se a assembleia, às 15 (quinze) horas e 30 (trinta) minutos, ern segunda

convocaçâo, aingido o quónrm do artigo 24, parágrafo 20 do Eslatuto ds APAE de Salgado

Filho. Todos os constantcs da lista de preser4a estão aplos a votr e devidamente

credenciados. Para presidentc e ssüetáÍia da assembleia foram eleitos, ÍEspectivameot€

Marcos Rech, brasileiro, solteiro, Engenheim CiüI, poíâdor do CPF: 089.ü5.979-78, RG:

10.842.667-5, residente e domiciliado na Lfuhâ Bandeirantes, SÂ.1, zona Rürat da Cidade

§algado Filho - ParanÁ CEP: 85.ó20-000 e Nadia Mormdo Gottert b,rasilei$, csssds,

pmfcssor4 poíadora do CPF: 575.088.609-34, RG: 4.159.484-5, r€sidente e domieiliada na

Avenida Prcsidente Dutra, n" 829, centro da cidade de Sslgado Filho - Paraná, CEP: 85.62G

000. Instalada a assembleig a secrcüária eleita procedeu à leitura do Edilal de Convocação.

Deliberaçôes: l. Aprovaçâo do relatorio de atiúdades da gestõo 2017 /2019.2. Aprovaçito da

presaçâo de contas da gesÍ.zrJ. 2017/20 I 9. 3 . Eleiçâo dos membros da Diretoria Executiva e do

Conselho Fiscal dâ APAE e os membÍos que irão compor o Conselho de Administa@, pra
mandato de 0l de janeiro de 2020 a 3l de dezembro de 2022, confomre aíigo ó0, do Estatüo

dâ APAE de Salgado Filho. l. Relatório de atiüdadeg da gestâo 2017 t2019: apresenrado os

slides em projeçao do rclatório dc atividades e enüegue uma cópia crn mão para rcdos os

as§ocisdos pÍcsÊnt€s, sendo apmvado por unanimidade. 2. Ptestqão de contas da gestâo

201712019:. O balanço patrimonial, a denioristração de resultados e notas explicativas

rcferentes à gestão 2017D019 foram objao de minuciosa análise do Conselho Fiscal da

APAE nas pessoas dos consclheirps, Neusa Arisi Pcgoraro, Ketlen Dalalba Nuncs e Claúinci
Pallas, bem mmo dos membros do Consclho de Administação da APAE debcidos em

reunião anteriormente para que todos os associados púessem ter ciência da prastação de

contas antes da pesente assembleia O Conselho Firal emitiu Frecer favorável quanto às

(
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FUhIDAMENTAL, NA MODALIIIADE EDUCAÇÃO rSpBCr,C.L.
APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO§ EXCEPCIONAIS

Av. Presidente Dutra, 900 - Fone: (46) 3 -1020 -Ssdfm

ESCOLA RENASCER- EDUCA O TNFANTIL E ENSINO

?
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contâs nos seguintes temos: "Após análise, do Balanço Patrimonial, Demonslração de

Resultado e do Relatório das Aüvidades do exercício de 2017 a 2019 ora apresentados pelo

presidente e Dirctoria Executiva da APAE de salgado Filho, nós absixo assinâdo somos de

pnr,ecer favorável pela apr,ovação, ssm Í€ssalva.s. colocada cm votação, às contas foram

aprovadas por rmanimidade, com previa aprovação do parecer do Conselho Fiscal. 3.

Eleiçôes. A Comissão eleitoral nomeada pela Resolução n" 0ll20l9 - COMISSÃO

ELEfIORAL - ÂPAE DE SALGÀDO FILHO procedeu o registo de ,'ma rmica chapa

(fls. 15 e 16 desse livro Ata) do Livro de Regisro de Chapas, denominada Clupa "pOR UMA
APAE CÁDA VEZ MELHOR", composta pelos mernbros constantes do requerirnento

(inscrição) datado em 29 de ounrbro de 2019 perante a secretaria da APAE de salgado Filho.

Colocads em votação a possibilidade de fazer por aclamação, a mesma foi agovada por

'nanimi<lcde. Solicitada, então, uma salva de palmas para os novos membros eleitos que

exeÍ§€rão seus mandatos de 0110112020 a 1111212022. Os membros da Chapa .?OR UMA
APAE CADA VEZ MELHOR" foram eleitos por aclamação nos rermos do artigo 57,

panígrafo primeiro do estâtuto da APAE de salgado Filho. A Dinetoria Executiva da ApAE de

salgado Filho com matrdato de 01101/2020 até 31/1u2022 fica assim composta: preridente:

Volrnir Kennedy Âlater, brasileirc, casado, Engeúeiro Agrônomo, comerçiante e agricultor,
portâdor do RG: 4.202.5054, CPF: 581.039.299-72, residente e domiciliado em Salgado

Filho - Paran{ na Avenida Hermínio Felippi no 698, CEP: 85.620400. Vice-praidenter

Osdival de LaÍa, b,rasileiÍo, casado. agncultor, portâdor do RG; 5.065.08ó-3, CpF:

772.885.219-15, rcsidente e domiciliado na Liúa Concordia, Zona Rtnal, Salgado t-ilho -
Paraná, CEP: 85.620-000. 1". Diretor X'inrnceiro: Cidnei Maan4 brasileiro, casado.

agricultor, poÍtador do RG: 6.936.074-2, CPF: 024-254.@945, residente e domiciliado na

Filho - Paran4 CEP: 85.620-000. 2'. Diretora Secretárie: Neusa Arisi Pegorarc, brasileira,

casada, professora aposentada, portadora do RG: 3.451.737-1, CPF: 6ó3.136.7E9-15,

te e domiciliado na Rua Vitorio Scatol4 no 99, Baino Centro, Salgado Filho - Paraná,

CEP: 85.620{00. Diretor de Fatrimônio: Lucinda Schons Chorna brasileir+ viúva" dona de

casa, portadora do RG: 5.3ffi.529-2, CPF: 706.848.6

to'ã
-,._ 1rl Liúa Sâo Roquq Zona Rural, Salgado Filho - Paraná, CEp: 85.620-000. 20. Dirctore

-tf; ? Financeire: Jaiane Heimann, brasileira sotteira, gerente bancária, portadora do RG:
Í- É- 10.080.780-7, CPF: 084.761.359-39, tesidente e domiciliado na Rua Valentim Righes, n" 370,

Bairro Satgâdinho, Salgado Filho - Paranrái CEP: 85.62G0O0. l'. Dirúon Secretírie: Ketlen

Dalalba Nures, brasileira, casadâ, enfeÍmeira, portadoÍa do RO: 12.890.586-3, CpF:

É. y28.§8.13G34, Esidente e domiciliado na Rua Trinta e seis, no 100, Bairro Borbq Salgado

tk
4.-:1",-/

Vereador Selvino Fellipi. no 236, Bairro Cooperatil4

APAE

ESCOLA RENASCER_EDUCA O INFAI\TIL E ENSINO
FT]NDAMENTAL, NA MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL.

ÂPAf, - AS§OCIAÇÃO DE PAI§ E AMIGOS DOS EXCEPCIONAI§
CNPJ: 02, 3 7 5.023/0N I-dá - 6-ruil' rnsêdesdsrdofilho@smsilcom

Av. Prtridente Dutrr, 900 - Fotre: (4O 35ó+lü20 - t5ó2lHn0 - SALGADO FILHO - pR
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000. Diretor Social: Valdir Marques' bra.sileiro, casado, Profesor, portador do RG:

10.297.495á, CPF: 021.979.ó79-32, residente e domiciliado ru Rua Rui Barbosa n" 203,

salgado Filho - Parâ&L CEP: 85.620400. o conselb Iri§§âl dâ APAE Salgado Filho Íica

assim composto: Co$elheiror Fi§cris Titulrrca: l Ivorete Canesso Battisti; 2. Mria Inês

Garcia; 3. Odilon Cesar Ânafer. Concelheims Fisceir Suptentoc: l. Elvis Fernando Barh; 2'

Amador t.uiz Spessatto;3. Lorena Luzia Chioca Anater' Os Mernbros do Conselho de

Admidstração da APAE Salgado Filho fica assim composto: concelheiror Âdmilittrrtivos

Tituleres: l. Gilvano de conto; 2. viüana zaan; 1. SaÍdro Luiz Barcelos Gonçalves; 4.

Claurlinei Pallas; 5. Adriane Hcimann Mignoni; 6. Volmir Miütz Picini. Àutodefeurorer

Titulercs: l. Evandro Faus;2. Edineia Battisti. Autodefensores suplelter: I. OdaiÍ LtrTq;

2. Daaiele camugo. os Membros do conselho consulüvo da APAE de Salgado Filho fica

assim composto: Conselheiros Co$ultivor: 1. Ivanir Tomasi; 2' AÍlete Pilgtr Rommel; 3'

Ana cláudia Kowalczú Pellegrini; 4. silnar Tafarel; 5. Antonio Juscelioo Batista; 6. Edivar

Álvro Annafer. Prscuredor Gerrl: Diogo Pastre. Nada mais havemdo a ser deliberado, a

assembleia se encegou as l6horas45minüos, sendo a at8 lavrada e assinada por mim,

secretrária eleita, pelo Prcsidente da Assembleia eleito, pelo Presideote da APAE e demais

pÍes€nfÊs. EsUá Ata foi extraída do Livro Especifico de inscrições de Chapas e Atas de

Eleições da Direloria da APAE de Salgado Filho, sendo a mesma cópia fiel do liwo desta

entidade das folhas números 17, l8 e 19, constândo, 08 assinaturas ilegíveis e as segUirtes

legiveis: Nadia Morando Gottert, Marcos Ree[, Adriane H. Miponi, Bruno L. Dal Magro,

Zenaide B. saggiorato, Rafaela F. weltcr, Rosernary Bisolo, Feraasd. camargos Pego,

Alessandro L. Gross, Agustinho Gonçalves, Mâ8Il! P. Heimam, Iv€*e Nuneq Alcide Toigo

Frigieri, lraci Perotoni, Angela Ap. N. Picini, Noeli V. dos Santos Weippert, Marlene R

HerpictU Andason da Rosq Luzia A. Pontes, Pamela S. Weippe*, SandÍo Z@€Us, Ana Paula

Mazotti, Gakiela Kunsler, Yiviana Zanin, Jaiane Hcimann, Negsa Arisi Pegoram, Lucinda

Choma Jussara R. Dias, Amador Spessatto e Volmir M' Picini.
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da ÀPAE de Salgedo Filho

CPF: 5E1.039.299-72

COi{;E,\E CCM

O OBiGI,\AL

s

orvNot'l:lgvl :t outsl9ll

FI]NDAMENTAL, NA MODALIDADE EDUCAçÃO E§PECIAL.
APAf, -ASSOCIAÇÃO Ot pnrs r amcos DOS EXCEPCIONÀIS

CNPJ : 02.3 7 5.023/0tNI{ó - E-naí: ryadeoderdolilhoákmeiL§om

ESCOLA RENASCER-EDUCA

APAE

INFANTIL E ENSINO

Av. Presiderte Dutra, 9ü) - Fone: (4O 35íÉ1020 -a5620-llo0 - SALGADO FILHO - PR

CPF
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÜMERO DE TNSCRIÇÃO

02.375.023/000í{6
MATRlz

corPRovANTE oE |NSCRTçÃO E DE StrUAçÃO
CADASTRAL

DAÍA OE ÀBERTURÂ

2íl0í/r998

NOME ÉMPRESARIAL

DO ESTÂAELÉCIMENTO (NOMÉ DE FANTASIA)
APAE DE SALGADO FILHO

PORTE

DEÍtIAIS

E OAÂÍIVIOAOÊ
94.30{{0 - Atividados de associaçóos de deÍosâ de diroitos sociai§

DIGO E OESCRI OAS ATIVIDÀDES E ICAS SECUN

9i1,934{0 .Atlvldadcs de organizaçôga associativas ligadas à cultura 6 à artq
9,1.99-5-110. Âtividades associatiyas não espêclficadas ântoriormonto

c E DA NATUREZÀ JU

399.9 . A6sociaÉo Privada

LOGRADOURO

AV PRESIDE'{TE DUTRA
NÚMERO

900
COMPLEMENTO

CEP

85.620.000
BAIRRO/DISÍRÍTO

CENTRO

ENOEREÇO EL tco

MU

TELEFONE
(46) 3564-í 020

PR

ENTE FÊDERÀTIVO (EFR)

ATIVA
OATÁ OA SITUAÇÃO CADAS-rRAL

28t07t1998

MOTTVO OE SIÍUAçÃO CAOASÍRÂr

sl É§PECIAL ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2O1B

Emitido no dia O1lO2l2O22 às í0:54:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

0 o!'ilÊl[!Al

ASSOCIACAO DE PAIS E ATIIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SALGADO FILHO

SALGADO FILHO

Vcl
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

AssoctAçÃo DE pAts E AMtcos Dos ExcEpctoNAts oE SALGADo FtLHo

CNPJ N': 02.375.02310001 {6

FINALIDADE DA CERTIDÁO: RECEBTMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
pARcERlA, coNTRATo DE GEsrÃo ou INSTRUMENTo coNGÊNERE

E CERTIFICADO, NA FORMA DO ART, 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N" 113, DE 15/1212005, E DOS
ARTS. 289 E SEGUINTES Do REGIMENTo |NTERNo Do TR|BUNAL DÉ coNTAS, euE o AssoctAçÂo DE pAts E
AMlGos Dos ExcEpctoNAts DE sALcADo FtLHo estÁ ena srruAçÃo REGULAR PARA RECEBIMENTo DE
RECURSoS PúBLtcos.

vALtDADE: CERTIDÃO VÁLtDA ATÊ O DtA 11t03t2022. MEDTANTE AUTENTTCAÇÀO VIA TNTERNET EM
www.TcE.PR.GOV.BR.

CERTTDÃo EXPEDTDA coM BASE NA TNSTRUÇÃo NoRMAIVA 6B/20i2.

1... Íribunal de Contas do Estado do
Pâraná ná

Cóclgo de controle 99742WO.3329
Emiiidã êm t0i0í12022 às 03:27:30

Dados trensmitidos dê formâ segura

56
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Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 025861í29-90

Certidáo fomecida para o CNPJ/MF: 02.375.023/000í{6
NOME: CNPJ IIÂO COHSTA NO CADASTRO DE COIITRIBUIIITES DO ICTS/FR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certmcamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não exisür pendências êm nome do contribuintê âcima idêntilÍcado,
nesta data,

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e reíere-se a débitos de
natureza tributária e não úibutária, bem como ao descumprimento de obrigações tÍibutárias acêssórias.

Vátida até lOnSnO?,l _ Fomecimento cratuito

A autenücidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda.pr.oov.br

Vo\ 5Jr
sg-1z2:
À9ÀÉ

Estado do paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do paraná
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CERTIDÃO !ÜEGATTVÀ DE DÉBTTOS TRABÀLSISTÀS

CNPJ: 02. 3?5. 023l0001-06
Certidão n": 535323 / 2022
Expedição: 70/01_/2022, às
validade: 08/07/2022 - tBO
de sua expedição.

09:39:51
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que o CNPJ sob o n" 02 . 3?S . 023/0001_06, nÃO CorSU doBanco NacionaL de Devedores Trabal-histas.
certidão emitida com base no art. 642-A da consolidação das Leis doTrabaLho, acrescentado pe.Ia Lei no 12.440, de 7 de julho de 2OL7t ena ResoluÇão Adrninistrativa no 1,410/2}ll do Tribunal Superl-or doTrabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantês desta certidão são de responsabiridade dosTribunais do Trabafho e estão atualizados até 2 (dois) diasanter j-ores à data d.a sua expedição.
Certidão expedida sem indicaÇão do nome/razâo social, tendo emvlsta que o cPF/cNp., consultado não figura na ú]tima versão da base
de dados da Receita Eedêrar do Brasir - RFB envlada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sitio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídi-ca, a Certidão atesta a empresa em re.l-ação
a todos os seus estabel,ecimentos, agências ou fili-aj-s.
A aceitaÇão desta certídão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Trlbunal Superior do Trahal,ho na
Intêrnêt (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORInÇÃO n|PORTNSTE
Do Banco NacionaL de Devedorês Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabêlecidas em sentença condenatórj.a transitada em jufgado ou em
acordos judiciais traba.l-histas, incLusive no concernente aos
rêcolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimcntos dctcrminados em J-ej-; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho ou Çomissão de Conciliação prévia.

Vo\Ínlr
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,útNtsrÉRlo DA FAzEilDa
Sêcrctari-a da Recêita Fêderal do Brasil
FrocuredoÍla€€rel ds Faronda ttacloúl

CERNDÃO POSÍI|VA COT EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉB|TO§ RELATIVOS AOS TRIBuTos
FEDERAIS E À DIVIDA ANVA DA UNIÃO

NoÍÍê: AssocrAcAo oE pArs E Amrcos oos ExcEpcloNAIs DE SALGADo FrLHoCNPJ; 02.375.023/000í{t6

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Rêceita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspênsa nos termos do art. 1s1 da Lei no s.172, de zs oe outuúrd oe-ísoo _

código Tributário Nacional (crN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
d€sconsideraÉo para fins do cêrtificação da reguraridade fiscar, ou arnoa nao venciãoi; e

2. náo.constam inscriçôes em Divida Ativa da União (DAU) na pÍocuradoria-Geral da Fazenda
Nâcional (PeFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, oste documento tem os mesmos €feitos da ceÍtidão
negâtiva.

Esta c€rtHão é válk a para o estaberecimento matriz e çuas firiais e, no caso de ente federativa, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vincuhdú. nãràre-s" à st açào ao
suieito passivo no ámbilo da RFB e da PGFN ê abÍenge-indusive as contribui@s sociais prévistas
nes alínees'a'e'd do pará'grafo único do aÍt. 11 da Lei no g.2.12, dê 24 de julhods í991.

A aceitação desta certidâo está condicionade à verificação de sua autenticidade na lnteÍnet, nos
endereços <htts//Íh,glov.br, ou <hth:/^Ífirw.pgfn.gov.br>.

c€Íüdáo 6íniüda grãfuitaínênie com base na portaria conirnta RF8/pGFN no 1.7s1, h a1un14
Emitida às 09:36:16 do dia 10n1n0n <hora e data de BrasÍlia>.
Válida alÉ OglO7l2O22.
Código de controle da certitJão: 6EAF.D.I31.637A.F|AD
Qualquer rasura ou eín€flda invaliderá ests docuÍn€nto.

Volmi KBn.
dy
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Gá.IXA
CÂIXA ECO Ôi'ICA FEDCRÂI,

CertiÍicedo de Reguleridade
do FGTS - CRF

A utilização deste Certificâdo para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

fnscriç§o: 02.37s.023,/oool-06
Râzão SociãliAssoc pArs AMIGos ExcEp SALGADo FrLHoEndeÍeço: RUA AUGUSTo cEcHlNr / cEMRo / SALGAoo FrLHo / pR / s5620-ooo

A Caixa Econômicâ Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,7, da Lei 8.036, de 1t de maio ae rSSó, ã';úà-que, nesta data, aempresa acima identificada encoÍltra_se em situação'ieiular perantá ãFundo de Garantia do Tempo de Servico _ FGTS.

O presente CerUficado não serviÉ .de prova contra cobrança deguaisquer débitos referentes a contríbuições efou- ãniargos dêvidos,decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/01 /2022 a t7tO2/2O22

CeÉificação ttúmero: 2O2ZOLtgOZ4g347gOSg72L

Informação obtida em O2lO2l2O2Z 15:43:28

Lei esta
Caíxa:

vo\íolÍ K
29 9-12
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PREFEITURA MUI{ICIPAL DE SALGADO FILHO
íl í' .'r I ,iôL'...,i1UU

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS

c
Vgíificaçáo11t031202210to1t20221612022

DÂ

APAE DÉ SALGADO FILHO

Não consta

Logradouro: Av PRESIDENÍE DUTRA, 900

BâiÍm: CENTRO

ComplerÍErto:

CEP 856m.00O

Até o momento náo constam débitôs em âbaí{o.

que vleÍêm a
Município de

Passivoembrar nscaeveÍao
dodetribuiosafêlatúasnos compotênciaacimabâss informado,@mc!ÍEtamMosef certiÍicadoe peÍdênciasapu.adas, que

CÔOGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

c2200í6N892íD57

A aúenti.xilsdê d6ta podoÉ s€í continn ds Íra Éginâ da P'êfêitJra MunbDal do Sâlgsdo Filho' 
htbÚrÜY.!ôlgâdonlho'pIgov'bÍ'

Rua Flo{iano Francisco Anater, 50
PÍôfeitura Munidpal dê Sâlgado Filho

teÍ
rKê t

02.375.023/0001 -06

dados
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TRTBUNAL DE JUSTTÇA Do ESTADo oo pRRRUÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de BARF{ACÃO

APAE - ASSocrAÇÃo DE pAts E AMtcos Dos ExcEpctoNAts DE SALGADo FtLHo
CNPJ: 02.375.023/0001-0ô

Local dâ Sede:

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cu.io nome p€squisado ÍjguE como Autor(a).
São apontados os Íêitos em tEmitaÉo cadasi.ados no Sistema lnformatizado rcÍetenle à comarca de BARRACÃO
Não existe qualquer conexão com qualquer oulla base de dados de instiluição publica ou com a Receita Federal que
veriílque a identidade do NOMSRAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conÍerência dos dados pessoais fomecidos pêlo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da ceÍtidão.
A ceíidão em nome de pessoa juridicâ considera os processos referentes à matü e às Íiliais.
Consjdera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos náo qualificados, nos termos do aÍt. 80, §2o da
Resolução CNJ 121120'10.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuiÉo, para dados complementares do procêdimento, deve-se
dirigir até a Secrêtâria para onde Íoi distribuido e solicitar uma CERTIDÂO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INOIVIDUAL e EMPRESÁR|O INDIVIDUAL abrange também a pessoa Íisica

BARRACÃO, 27 de Janeto de 2022

LEONARDO JACOUES LIPPI

EMPREGADO JURAMENTADO
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SDP-Sisterna do Disfibuidor do Paraná Oata de emissão:27l012022 18:1 1 Página 1 de ,

CertiÍico que revendo os livros, sistemas e arquivos dê distribuição CiVElS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÂO EXTRAJUDICIAL, INVENTÁRIOS E
ARROLAMENTOS desta Secretariâ, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro contra:

CERT|DÃO DE DTSTRTBU|ÇÃO - F|NS GÊRA|S - CÍVE|S - ESPECÍFICA - NEGATTVA
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ccc 76.205.699/000Ê94

rEL (O{ó) 5ô1-12ú2 - rAX (O{ó) 564-t2O3

itua Floúno Francisco Anater, 50
8'620-000 - SALGADO FILHO PARÂNÁ

LEI N.'OIOD8

SÚMIILA: Declara de Utilidade Priblica a Escola
Especializada Renascet.

A CÂMARA MTJNICIPAL DE VEREADORES DE SALGADO FILHO,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU AMARILDO SMANIOTTO, PREFEITO
MI,]MCIPÀL, SANCIONO A SEGUINTE I.EI:

ArL 1.'- Fica declarada de Uülidade Publica, a Escola Especializada Remscer,
Associação de Pais e Amigm dos Excepcionais - APAE, de Salgado Filho,
Estado do Pararui inscrita no CGCÀÍF sob n." 02.375.023/0001-06.

ArL 2.o Revoeam-se as disposições em contrário, entrando em ügor a presentê l,ei na
data de sua publicação .

Pnffi[llRl I'llllll0lPlt BE §[t0m0 fHO

GABINETE DO PREFEITO MI,JMCIPAL DE SALGADO FILHO"ESTADO
DO PARANÁ EM 18 DE MAIO DE 1.998.

t

PNEFf,ITO MUMCIPAL
Volmlr Anater

.5054
,oo 1,

ds AFAE

Registe-se e

LUIZ

19.05.1

AssessoÍ Administrativo

,&*M*»#*nor*



qH Íamitaçã
Legislativ

I.crs de l9t)9

EP I NRI

Assembléia Legislativa do Parana

' DiretoriaLegislal,va

SALGADO FILHO APAE

Ültrma atuatização desla página 2Eil03/00 às Í3:5S:36

Volmir Anater

.299-72
APAE

Lei 0000012673 de 1999

Autoria: Ademar Luiz Traiano ,

DECLARA DE UTtLtDADE.?-qpL]c^ôâ,âp4E .ASSOC|AÇÁO DE pAtS EAMrGos Dos ExcEpctoNAt", coM seoe É rôno ruo úurlróípro oe
SALGADO FILHO - PR.

Diário oÍiciat: 5574 de 03/09/1 ggg

PRO 000188de 1999

Assunto: UTILIDADE PUBLICA
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Assembleia Leeíslatiua do Estado do Paraná,
Centro Legislativo Presidente AnÍbal Khury

Lei 12673 - 27 de Aqosto de 1999

Publicado no Diário Oflciat no. 5574 de 3 de Setêmbro de 1999

súmula: Declara de utilidade pública a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Salgado Filho, com sede no município de Salgado FiÍho e foro no município de Barracão.

A Assembléiâ Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei:

AÊ. 10. Fica declarada de utilidade pública â Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Salgado Filho, com sede no município de Salgado Filho e foro no município de Barracão.

Ârt. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

paúcIo oo coveRNo EM CURITIBA, em 27 de agosto de 1999

Jaime Lerner
Governador do Estado

Fani Lerner
Secretária de Estado da Criança e Assuntos da Família ,a

\o\.ío'
r-o 6É

José Cid Campêlo Filho
secretário de Estado do Governo ?Í
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Aucnbkia &aialai»a do etada do ?o*ra
C.,rt'o Ciüiôo Bet to Mlllnttoz da Rocrrs lvelo

Requerimento

Sala &s Sessões, em 19 & abril de 1.999

?*1o(o da hÁ' 1ü,' Jge lgg

Surudo: Decloa de Utilidade pública a ApÁE _
ÁssodaçAo de pais e Ámigos dos
Excqciotrd:1 com sede e jto no
Município de Salgú Fitho.

Áa- l" - Fica declar& de untidde pública a ApAE - Assotiaaxo de poút e Ámigu itos
Excqcitnais, am xde e /oro no Município de Salgdo Filho.

Art 2o - Esto l-ei entaÍá em vigor, a prtir da data de sua pblicqâo, revogdas asdiqosi@s em contrário.

L

r 3:t l,tBth ,\ tt6i;tÀIlYÀ i.'.1.':

PROTC: -1.3 i{.1 3 I
ü:?9 0 3L

L

4

EM' 19tr8fi íii9

]ENTE
irEtÍ,1

Prx ED
APOIA o À. D&

.o Sêcretárlo

t
Deputado
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Aa*nblaa haialati»a do €dtada da ?amna
CaÉ"o Ciui@ Ber,tâ hrúhoz da Rocàa L

á

(:

JASTIFICÁTIVA:

A entidde que se preterde declarar de Unlidde pública, /oi furdda en
3l de ottubro de I-997, e presío aterrdimento e defede os direitos dc muitos po adores
de dertciêrcie princirylme te no que targe a dcrtciência mental e outras tleficiências
associfus, setdo os principa:is objetiws da Escola de Mtcação Especial "Rernscer", os
que seguem:

c Integro o aluno na contanidde afim de que se tome um indivíduo tttil e feliz;c lttJluerciar a conàtta psico-social ensinqtdo melhores txÍbitos de vida e trabalho,
levodo a me lhorar a sociabiliMe ;

. Proporciotto ao deficiente mental reanrsos para que poss Íornar-se irdepndente,
dentro de saas pa:rsibili&des, desnwlvendo o sentimento de segurança e os fuibitos
& hi§erc necexirios à vida em gnpo;

. Prolnrcionqr a pessoa portdora fu deficiência oporfinidodes à saa integraúo M
sociedde e a maior independência possivel;

o Diwlgar a problerruitica do qcepidúL pronovenfu cotpoún de esclarccimentos e
h{ormoçfus sobre o problema

Pelos motivos acima etpstoq e pelo relevoúe serviço que a entiMe wm
ryestotP a Conunidade doquele Municipio, ewramos cot tar com o qoio dos Nobres
Pares desto Cas de Ieis.

0

t

)

(-
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d Assooiagão de Paie e Amigoe doe Exoepoionais de Salgado Filho
CGC o2375023/0OOl-06

85.620.000 - RusÁfuaro Rodolfo Anater, s/n

Salgado Filho'ParaÍtá

Of no - OO2/99 Salgâdo Filho em 09 de Abril de 1999.

SenhorDe,púado:

,.

Tem o prosênto Bpedioarte, a finalidads de encamirúar à
Vossa ExoÊlênsh, & documentaçâo da APAE dc Salgado Filho'

Pr. ImúTita no CGC sob. no O2375O231Cfs1-06 , cita a Rua:

Áhraro Rodolfo Anatec.
Para fins de que seja earviado ao Excelrtisrímo Senhu

Goverflador do Estado, Senhor Iaime Lemer, oom a fmalidade que

soja fomeoido o Ragistro de utilidade Públioa Estadual para APAE

de salpdo Filho.

Certos de sernog atondidoa, aproveitamos a oportrmidade de

desejar votos do elovada estima e oonsideraçâo'

ÀtenoiosaÍn€nte

Preside, rte da APAE
Ivanir Tomasi

Exmo Sonhor
Ademâr Traiano
D.D. De,putado Eeta&rsl
Assenrbléia Legis.do Bst. do PaÍaná

' r- 
or"-
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Asaoclação de PaIs e Amigos dos Ercepclonals de satgrdo Fltho

{ cGC. 02 375 023i0ú01-0ó

Rua ÂIvaro Rodolfo Ànater, r/n
Salgado Filho - Paraná

85620-000

REQUERIMENTO

E<oelentíssimo Senhor
Jaíme Lemer
D.D.Govemador do Estado do Paraná

A Assooiação de Pais e Amigos dos Exoepcionais de Salgado Filho -
Pr, m.rntenedors da Essola de Educagão Êqpeoial '?.efl§eo€r", entidade
fllantrópica sem finalidade iuorativa, declarada dc Utilidâde Públiça
Munioipai pela Lei no 010/98 sih:eds à Rua Álvaro Rodolfo Anater, s/a na
oidade do Salgado Filho Estado do Paranâ yom por mvio deste , mui
respeitosamente rcquersr à Vossa Exoelênoia o registro desta Entidsde como
UtilidâdÊ Pública Estadual.

Nestes TErmos
P.Deferimento

R
cY\lO r\,,\ tn n^t
iVAÀIIR TOMASI
Presidente da APAE

t
c

t

(
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Assoclação de Pals e Amlgw dos Excepclonals de salgado Ftlho

85620-000
cÇÇ.02375 023/0001-06

Rua Álvaro Rodolfo Anater, t/n
Srlgadofilho-Paraná

(

lt

DECLARAÇÃO

Deolaramos , sob plna de responsabilidader eue a Assooiação de pais
e Amigos dos Exoepcionais se dostina ao atendimento e a defesa dos ,jiro-itos
dos portadores de defioiênoia , aplicando todas e quaisquer rendas ou
receitas auferidas integralmente no território federal, na manutençâo e
desenvolvimento de suas atividades . não distribui luoros, divideÍrdos.
bonificações, participaçõos ou par'Êla 'JõTzu pffiffi, íõb nenhuma
forma ou preteúo, e niio oferece vantagens e benefioios direta ou
indiretamente,
instihridores, b
funções.

itores ou equivalentes, pelo desempenho das respeotivas

XSeado esta a expt'essâo da verdade, firmamos a preserrt€.

Salgado Filho, 25 de janeiro de 1999

úem rsmuneÍa serxl diretor conselheiros, §óoíos,

u
. )nto, }JL {o.r,a,r,,

IVANIRTOMASI
Presidente da APAE

OTTO

Aneter
I

Vice-Presidente da APAE

299-72
APAE
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PRffTIIIIM illlilC|Pil. [t $[tE[[0 flut0
7ô.205.699/OOO1-98

IEL. ((r{ó) w-t2oi2 . FAX (O4ó) IÍt4-t2olt
Rua

8t620-000 - SALG
Floriano Frencisco Arwter, i0
ADO FILHO PÂRANÁ

(_

ÀTE§TÀDO DE BEGI.]LÀR FUNCIONÀDIENTO

Atesto , por s6r de meu {)onh€cimsnto e para os dsvi,Cos fins, que a
Associagão dç Pais e Arnigos dos Excepoionais - APAE mantenedora da
kcola de Blucaçâo Especial o'RÊnâsc€r';, 

localízada a Rua Àlyaro Rodolfo
Anater s/n , na oidade de salgado Fiiho Estado do paranq e runa Entidsde
deolarada de tltilidade priblica À{rurioipal pela Lei no 010/9g de 1g de maio
de 1998, esteve sm efetivo e aontinuo firnciongrr,ento no ú1timo ano , sqm
oxata observâncíq atendendo as Íinalidades parê quÉ foi criad4 prestando
aseistênpia aos que dela neçessitarq não distribuindo lusros e diridendor,
ne,rn possuindo r§our$o§ próprios sufioientes à sua manutenção , prostando
senriços grafuitos e de resl utilidade a comuní,Jade. Não rernunera sua
Diretoria que está assim çonstitulda e com mandato rogular.

Presidente: Ivair Toma,si l,ice presidenteNilva SmmioEo
1o Diretor secretririo: ceciliaKnevig 2o Diretor secreü{rio: cristiaee Ramon
l" Diretor Financeiro: kes Fadin 2" Dhetor Finaaceiro: Marli Rudefl
Diretor de Patrimônio: Mrise Milkiewicz Diretor sociat Ar&ino Frigo
conselho Fisçak Euclides panser4 Gemanir Arisi, Aida de Jesus Dutra"-Nair Ruch e
kaldo Gottert
cousdho de Administraç6o: volnar Duarte, seraírm sosfer. Nçusa pecoraro, Iara
Perondi e Cladinir Dresslsr.

_ Por ser expressâo da verdade, dato e assfuo o prssçnte Atestado de
Fuuçiouamento,

i

Salgado Filhq 25 dejaoeiro de 1999

SMTNIOTTO
Prefeito M&icipal

':\

Anater
5.'

t

e

C3 A.PAE
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Âssociação de Pais e Anúgos dos Excepcionais de Salgado Fi
cGC. 02 3?5 023/0001-0ó

' 85620-000 - Rua S.lvaro Rodolfo Ànater, sln - Salgado tr'ilho - parauá

RELÂTORIO ÂP.A,E - DE SÀLGADO FILHO X(

0h

Nos meses de agosto e seternbro de 1997 foi rcaTizada urt ^.
levantamento da indice de excepcionaiidade, principalmente no que tange
a Deficiência .\,,Ientai e ôlrtras deficiências associadas, no mês de outubro

,.-foram roalizadas reuniões de concientizaçáo das excepcionalidades junto
cc,rrr â comunidade e pais de alurros , flmdou-se em 31 de outuhro rie
i997 a Associaçâo de Pais e Âm:igos rios Excepcionais de Salgado Fiiho.
. Jrmtamerúe corn a comunidade forarr arrecadados ditersos materiais
e também alimenÍos.
' A AP,{E de Salgado Filho -iá possui a Utilidade Fública Municipat e
esÍá sendo encaminhado a Utilidade Fública Estadual .

Os principais objetivos da Escola de Educação Especial^
"Rênascü'"para a aao de 1998 e 1999 são:
- integrar o aiuno na comuniciade a fim de que se toirle um indivíduo irtii
.- .c_ri_-É LV[I'Z.

. - Influanciar a conduta psico-social ensinândo rnelhores hábitos de r,ida e
frahalho. ievando a melhorar a sociabiüdade:
- Proporcionar ao deficie[te mentâl rer]ursos pârâ que possa tornar-se
independenÍe, dentro ríe suas possibilidades. dessnvofuendo o sentimento
de segurança e os hábitos de higiene necessários à üda em grupo;- - Proporcionar a pessoa portadora de deficiência opor.rnidades à sua

i*tegração na sociedade e a maior indepandência possivel:,

- Divuigar a probieinática do excepcíonal promovendo campanha de

esclarecimentos e infbrn'rações sobre o problema;

Ê

Voimir X
05J.
299-72
âPAE
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O atendi:neato na Escola Especializada _ ,4pAE será
rie acorclo com o *ír'el de desenvorúnento de cada aruno.

raahzeáa

estão inseriCas nos pÍogrâmas ressaltaado os

kricialrnsnie será feito anarnnese. ar,aüação psico-pedagógrca.
fono e fisio e social sernpre considerando o nioeí de áesenvotvimento .irlade cronoiógica e caraoterísticas individuais, pàtàqua ,.& 

fostorior,, seja
tbito um trabaiho <ie socialização e clepois encaminhadJ uo p*gru*u

vorrespondente, deirtio os quais:

,..- Educação Essencial;
- Pré-escolar.
- Escolaridade:

4
Q - - Treinamento básico;

- Oficina Pedagógi,ra.
As atividades

.conteúdos:

q

e

1- Socializrção { Íàmíli4 escol4 comunidade)
2- Átividades de vida Diária: (auto-cuicrado. locomoção, vestuário.-higi"n", saúde. alimentação).

't - Áne,q sócIo-EL/ÍocIoNAL:

tr - DESENYOLtrTLtu{EI\--TO SENSO pERCEpTIVO:
(sensação. atenção, percepção)
1- Auditivo
2- \'isual
3- Gustatilo
4- Tárü
5- Olfativo

c

(i

o
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i.Ii - DESEJTIYOLI,Er,TENTO DA I-INGUAGEh{
1. Receptiva (recebe e entende)

3. Exercícios fono articulatórios

V - DESE}IVOL.VI\,ÍENTO COGNITTI/.O BÁSiCO
(atençãa memória, associação de idéias, compreonsão o raciocínio,

organização de pensamento lógico , aquisição de conceitos)

( Ternpo, ospaço, coÍes, tarnanho, quanticlade)

1- Noções básicas

Vi . DESENVOLVL\ÍEÀTO COGMTIVO ACADÊMICO

{ Relaçãc dos conteúdos do Plano Curricular a ssrem ü'abalhados

após a escoiaridade)
1- Comrmioação o Expressão ( estórias, dramatização,

alfabetizações);
2- Estudos Sociais (famítiq escol4 comuridade, meios de

transportes, meios de conurnicação, datas comernorativas);

3- Ir.{aternática (classifrcação, seriagão, correspondência biunica,

oonsonação de quantidade. numeração, questões prá

ticas):

ú

04

r-:

.m - PSICOÀ.{OTRICIDADE ( consciência do corpo)
1- Esquema Corporal
2- Lateralida.de
3- Orientação Espacial

4- Orientação Temporal
5- Desenvolvirnento Motor Global
6- Coordenação Motora Fina
7- Coordenação !'iso h'Íotora
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Ciências (importâncía dos aaimais e plantas, dtflerenças'arnlente 
em que ür.e. pessoas, animais 

" 
pf*t"", iàrr-"J,,,rrn

r elolutir,o, higiene. alimentação, .r..estuário).

5- Educagão Reiigiosa
6-Educaçào Física, Artístioa e Musioal
7- Recreação (briacadeiras, jogos, passeios e cantos).

entre o
er, ciclo

Realizar reuniões com a comunidade e pais para coscientizações e
prevonção clas excepcionalidades.

- Reuniões com ê diretoria para realização de mais promoções em
beneficio da APÁE.

- Dar continuidade aos conteúdos já citados conforme relatório.o

Volmir Kenne

c
0

'-i'II - oFICL\íÁs 
ladaptação, responsabiridade paias tarefas que de,re

,, executar, pexistência nas atividades )
considE'anrlo clue o piano especial paÍa o katarnento oferecido à

Pessoa Portadora de Def;ciência naental do nível moderado, os
- -,)rogamas tem como objetilo gerat ajurlar o ed*cando compreender o

arúiente cm que vive, tornando-se rnais ajustado a ele.
será feito o trabaiho oorn oficina pedagógica (conÊcção d.e

envelopes, entbites de motivos natalinos, tapeçaria, Írordados , piatr:ras
em tecidos, confecção do lembrânoinhas e execução de pãquenas
order:s).

- É necessário ressaltar que o método de ensino indicado pam oQ 
=.tendimento aos excepcionais , baseia-se na indir.idualizagão , flo

._,ro{rcreto, aa seieção rie conteúdos e atividaries de acorda com a etapa da
desenvohimento rnen^rai e adaptatir,o e na participação atirra do aluno.

E
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ESTATUTo pAAssocrAÇÃo pE pArs E Arflcos pos ExGpcroNArs
DESALGADOFILHO

Volmir Ksn

CPF
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t.
AÍt lo A Âssociaç{o dc Pais e Amigos dos Excepciomis dc Salgpdo Fihq ou

âbÍ€viadamêote, APAE de Salgado Filho, fundada em Assembléia realizada no dia 3l(thta e
um) de outúro de 1997 (um mil novecentos e noventâ e sete), nesa cidadc de Salgado Filho,
Estado do Paraaá, passa a rcgular-se por este EstahÍo.

AÍt 2"4 APAE de Salgndo Filho é uma sociedade ciül, filantópica, de caftiteÍ
oútural, assistencial e eduoacional, sem fins lucrativos, com duração indeterminada, tendo
foro na comarca de Barracâo e sede em Salgdo Filho/ PR

PaÍi$afo 1o- A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Salgado Filho
adota como slmbolo a figura da flor margarida, com $talas brancas, ceotso anareloouro,
pedúncúo e duas folhas \rerdesr nmâ de cada lado, ladcada por duas mãos eE perfil, na cor
braoc4 desnivcladas, utna em posição de ampaÍo, e & outra d€ orientação teodo embaixo,
partindo do centro dois ramos de louro, conteirdo vinte duas folhas.

Parigrafo 2o- A Bandeirê da Assocfuçeo de Pais e Amigos dos Exccpcionais de

Salgado Filho, na cor aad profrrndo, cortsndo ao c€nüo o símbolo da APAE, tÊE coloo
nedidas aquelas ditadas pela Fedração Nacional das APAEs.

Art 3o São os seguintes os fins desta APAE: a) promoveÍ medidas de âmbito
municipal que üsem assegurar o ajustrmeoto e o bem estar dos orcepciooais; b) coordc,rar
e executar na sua área dp jurisdiÉo os objetivog trogramas e a pollüca da Federação das
APAEs, do Estado e da Federação Naoional das APAEs; c) servir & órgilo de aÍtiqilação
com outías entidades no Municlpiq que defendsB a causa do excepcional em qualquer dc
seus aspecos; d) encarregâr-s€, em âmbito municipal, da rcunião e divulgação <b

informações sobrb assuntos rcferentes ao excepcioaal, cúendo-lhcs infornações,
especialmeote, o planejamento de programas, e de publicação de trabalhos e de obras
especializadas; e) encarregar-se da documentação e da divnlgÊÉo das normas lcgais e
regulamenares federais, estaduais e muaicipais, relativas ao excepcional,
provocar a ação dos óÍgãos competmtes no seotido do aperfeiçoârnento da legislação; f)
promover ou estimular a realização de e,stadsticas, eshlilos e pesqúsas refeÍeútcs à gausa do
exceaoional, proporoionando avanço científioo e a formação ttc pcssoal técoico espccializado;
g) promover e/ou estimular a realizaçfu de programas pcÍmaoent€s dos scrviços prestadc
pela APAE, impondo-se a observância dos mais rígidos padrõe,s de ética e dc eficiênci4 i)

rdiuÍgar no município as experiêooias apaeEnâs.

Parágrafo Único - Considera-se 'Exccpcional a pessos que se diferencia do úvel
médio dos indivíduos, em relaçÍro a uma ou várias característicss flsicas, mentois ou

(
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t
sc,rsoriais, de forma a cxigir atendimento especial com refereooia
desenvolvimento e inEgÍação social.

{

_ . 
ArL 4o Para consccudo de seus objetivos, a ApAE se pro@ e coopcrâÍ com 8s

InstituiçõB empeDhadâs na educação, desenvolvimerúo e integação sociai oo o(cêpcioDâl
b) motirar a comrmid-,le a melbor coúecer a causa do excepcional a , aoo,pa* 

"o, *midades iurcssadas na sua defesa, c) promover eoúendimeutos 
"om 

todos os setoÍes
de atiüdadcg oonrribuindo para a criação dc adequadas oportmidades; d) nanta, estimular
e auxiliar na criação de cooperativas, de escolas 65p6çializ-,t*, oeôir", úúgiÀ,ofioius pÍot gidas, classcs especiais e scções espociatiz",tas o entidadcs pOliõr" ó
prhtadas; e) conribuir para a intensificação de intercâmbio ots as entidades,- associaçõcs e instituiçôes oficiais e particulares congê,neres voltsdos ao ateodinorc dó
orcepcional; 0 manter púlicação de boletins, jomais e outos, sobre tabalhos e assuntos de
ilttt€ssc da APAE; g) Í€alizaÍ camp.nh&§ financeiras de âmbitos muaicipais e colaborar na
orgaaiza@ de camperhas naoionais, esaduais e regionais, coE o objctivo de levaatameno
de fundos desti!âdoo a arDriliaÍ as obras de assistêocia ao o<cepciona! bcm como a
rcalizaÉo das finatidadÊs da APAE, h) conveoirr com órgãos publicos ftderais,
cstadrJais e muicipais, bem como soücitar e reccbcr alxllios ou súvenções de órgâos
púücos ou paÍiculares; i) fiscalizar o uso do nome.Âssociação dc pais c,funigos aos
E:<cepcionais" do símbolo e dasigla'APAE'; j) fiÍmáÍ couvênios com eotiOaaes
análogas, órgEos púbücos e empresas, para concepção, desenvolvimento, apovação,
prodnção inólsüial e com€roialização dc maEriais escolar, educacional médico e oufos,
destinrdos a supú oarências c abastecs a APAE de forma adequrda e a bqixo cuSo; k)
ptltrovêr meios pora o dcsenrvolvimento de.'atividadcs e:üacurriculares, como colôuia de
fikias, jardinagem, clubes; l) criar e auxiliar na manutenção de lares pora o orcepcional; n)
oferecer oportunidade a gue pessoas exépcionais possam participar de Cooselhoe, Drctorias
ou Comissões Espociais da APAE.

AÍ. 5" A APAE de Salgado Filho htegra-sê, por filiação, a Federação Nacional das
APAEs, de queo reccbe orientação, apoio e permissão para uso do nome, simbolo e sigla
APAE, a cujo Estatub adere c a cuja supewisão se subuete.

Panígafo Único Â APAE após a filiaçao a Federaçeo Nrcional das ApAEs, será
arÍomaticaoente considerada como filiada a Feder4ão dâs ApAEs, do Estado <b paraaá, a
cqio Estatuto também aderc e a cuja supervisâo hmbém s€ súme,te.

CAPiTI]IrÔ tr
Dosffi-o§'

§EÇÃOI
DOQUN)ROSOCIÁI

(

a

AÍL 60 S€rão sdnitidos como sócios, ein nrlmcro liritado, todas as pcssoas uo gozo
de scrs dircitos civis, aqqirn como as instituições públicas ou privadas que sc co-promcterem
q,oontribuir para arealização dos objetivos da associação.

Pa*grafr Único - Os sócios nâo respondem, nem Eesrno subsidiariamente pelas
obrignçõcs sociais da APAE.

Art. 7 O quadro social da APAE é coasütuido pclas seguint€s cetegorias de sócios:
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8) contn'builtrs, que são aqueles que colaboEm com a APAE poÍ contsibuiÉo
sernestral ou asual em dirheiro; b) beneméÍitos, que são iguclc quc, ajdzo do Corelho de
Adninistagão ou por pÍoposts da Dir*oria Exeoutiva, tresbm relevanEs seiviçoa à APAE;

oonespondcntes, que são aqueles que prestám colaboração à APAE, polÉm residem em

{

ouüos pomos do território nacional ou em países estangeiro; d) honoráriof constiürindo-se
das penonatidadcs nacionais ou esfangeiras que, úo peÍtenc€ado ao çadro de associados
da ÂPAE, tenham prestado relevantês s€wlgos à causa do orccpcio!Âl, ou tetshsn concoÍrido
de maneira apreciável para o progresso da hunaddade no campo da o<oepcionalidadc.

Parágrafo l'- Os pais cujo os flhos estcjam oatriculados nos fogrmaseducacionais da APAE, ou os seus responsáveis, serão coosiderados, obrigatoriamente,
- sócios contnlbuintes da entidade, sendo a contibuição ou isenção definida peta Dfustoria

E><ecutiva"

L

. - 
Parágrafo 2"- As pessoas que participarcm da primeiÍa asscmbréia g€rar s€Íão

consideradas" sujeibs aos mesmos direitos e deveres do sócio contibuinrc.

sDÇÃo tr - DO§ DTRETTOS E DEVERE§ DOS SóCIOS

A.l {J'i: t,i trÍl{i j0OOl-Sãl

Art EP constituem direitos c deveres do sócio conribuinte: a) votar e ser votado
pra oa cargos da Direioria Executiva, do conselho de AdmiuistraÉo e do conselho Fiscal dE
APAE;b) coupateccr as Assembléias Gerais, discutir e votaç i,) 

",-p"i, 
e ac€taÍ a'

disposições estatuúriaq d) colaborar nos tabalhos da APAE, qiresertgn o i<!éias,
sugestôes, t€mas e assuntos de iuteresse geral e ardo o çe for benéfico aos objetivos rta
Associação; e) aceitar as iacumbências qrrc lhe forem ariuuias paticipado de-difereotes
comissões técaicas de estudos e de tabalhos; 0 requerer oonvocagào da Asêmbléia
Gsal, na forma deste Estatuto.

Parágãfo lo- os sóçios beneméritos, honorários, correspo*nces e fundadorcs não
podcrão votaÍ nÊm scr vobdo, exccto se forcm tambérn úcios cootiUuintes.

_ . Paúgrafo ? - Para gozar de quarquer dos direitos aoima eorioerados, é necessário q,e
o sócio se €ncotrte quite com uus obrigaçõcs sociais.

ParÁgrafo 30 - Aos firncionrâ,rios que mrnterha' dircta ou iodirctanatc, vinculo
empregaílio com a APAE, âinda quc sócios conUibuintes, não sc aplicam as disposiÉcs da
alilea ' a" dostc artigp.

oas prxemln§3$flcrmvrrs aos sócr(»

.. 
árf 9" InÊingindo o Fesêfte sstatuto, os sóoios esbrão sqieitos às seguintes

penalidades, aplicáveis aos sócios: l- Advertênci4 2- suspeosOcs; 3_ orclusão.

. lqflf l"- A advertência sêrá aplicadâ pelo prcsirhrte da APAE nÊdiaüte
aprovação dâ Diretoú Executiva, em caÍritet reservado, para punir frltrs leve§

\
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Parégrafo 3"- A exclusão será apricada pera Asscrnbréia Genl Extaordinária
m€di.ste proposa da Diretoria Execúivq ou do conselho dc Admi[istâção, ou ao conseuo
Fiscal, pen pmn fakas muito gra.ves.

. irt.lqFica assegrado pévio direito de defesa a todos os sócios a qum forem
impradas infraçOes coúta o prcs€rúe Esratuto, cabêqdo-lhcs ainda na hipóúese d; ;p#;
ryry- Trn efeito lqensivo para a primeira Assembtéia Geral, çe si,otizara * E ;f9 irferior a 15 (quinze) dias, o quar deverá ser ittterposro ú-rs tqoiool aa. 

"ia-uhtimação.

Parágafo 2r suspensão será aplicada pclo Pr€sidmte da APAE, após
Dfuetoria Exccutiva e coúrmação pelo Conselho de Administração, em recuso "ex-officio",
palaputrrr faltas gra.ve s.

sDÇÃo r
DAONGANIZAÇÃO

AÍtl I São órgãos da ÂPAE:
1) Assembléia Gcral;
2) Couselho de Administração;
3) Consclho Fiscal;
4) Diretoria Exeoutiva.

Püágrafo l.- Os memb,ros dos Conselhos de AdminisEação e fiscal, e os
membros da Diraoria Erecutiva deverão scr associados da APAE ú p"lo .**, gO
(noveM) dias, quites com suas obrigaçõcs junto à Tesouraria.

Parágnfo 2r O Exercicio dâs frmções de memb,ros do Conselho de
adninistrasão, do conselbo Fiscal e da Dirctoria Execrtiw Dão @ ser rpmunerada a
qualquer üülo, sendo vedada a distribúção de lucros, bonificaçõcs ou outas vaügsns, sob
qualquer deooninação, forna ou prctexto

Av._l*-6f g_ -., ,--

r:" Tê§i . -

it,.::':,: r.,,,t, A.L
*.', . ,,, -lfç_-
l"r"*+,, l,;- -p( - ,,

§EÇÁO u
DAAS§EMBÚIA GERAI,

AÍt.12 A Assembléiâ Ge,"r, oÍdinária ou Extraordinária, órgão soberaao da ApAE,
será constituída pelos úcios da APâE q,c a ola comparecereo, quitrs .om su" úpçao-ã
TesouraÍiâ d. APAE

FâÍágrafo lo- Para partioipar da Assembléia Gcral, os sócios devcrão s€Í associados
da ÁPAE há pelo menoa 90 (uoventa) dias.

.- . _ P4g"fo ? - No caso dc procuração, o outorgsdo dcverá seÍ ta6bé@ associado dâ
APAE, qüte com suas obrigzções sociais.

Paftigrafo 3. - Nâo se admite mais de uma procuração por sócio contn"buin&.
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Parágrafo 40 - A Asscmbléia Geral, r'ma y62 i*o1r6" pelo prcsideúe da ApAE, será
presidida e s€cretaÍiadâ por úcios, eleitos na ocasiao, podcú esa ebifro p.** p.
aclamação.

Parágrafo 50 - rlavendo rnais dg pa candidato para os cargos de kesidcnrc e
§ecretário da Assembléia serâo constitúaas chapas por.a vôtaçeo direta-
. p:rtC{9 q" - Em casode empate, considerar-se-á o úio partidpantc bá mais têmÍro

do quaodo social da APAE.

_ AÍ13 A convocação de Asscmbléia Gc,ur fEÍ-§eá por pbricação uma rrnica nez na
imprensa diária do município da APAE, e por notificação- aos' associados, feia amvés de

Fldq _o-, !"t"qr.r, ou regrstado postal, com Ataratlva editais afixados aos pincú
- tugarcs prblicos do município, com a mesma aüecedência_

Parágrafo l"- A Assembléia Gcral instalar-s+á, em primeira convocação, com a
presença da maioria dos sócios_ e,- em scgunda, com qualquer número meia hora dcpois,devd ambas constar dos editais de convocaÉo.

Parágrafo 2" Âs Asscmbléias Gerais reatizar-soão na scde d8 APAE.
ART. 14 - A Assmbléia GÊÍal OÍdinári4 não compete especialmeute:

a) eleger os mcmAros da Diretoria Executivq do Consclho de Àdminisüação
e do Consclho Fiscal;

b) aprovar o relatório de atiüdades e as contas da Drctoria Exccutiva;

fut' 15 - A Áss€mbléia Geral oÍdinári4 convoca pela Diretoria Exeortiva, rer:nir-se-à
bian,almenrc ou utna vez poÍ ano, no mês.de março, na prineira quiozeo,, para o fim
detcroinado, respecti mêute, np< ati1s15 -a" e..b- do artigo i4.

AÍt' 16 - A Assembléia Geral E:<traordioriria será convocada pela Diretoria Executiw
9\ ryr, no mínimo, um terço dos associados em dia com srus obriga@es financeiras, po.a
delibemr sobre:

a) proposta de reforma ou altlraÉo do Estiülto social, a scr qrviada à
Federago Nacional da ÀPAEs pan aEeciaçâo e votrção;b) assunto especial detcrmiaado oa sua convoca6o;

sEçÃom

DO CONSILEO DE ADMINL§TBAÇÃO

AÍt 17 - O consclho dc AdminisraÉo, composto dc 5 (cinco) a 15 (quinze)
membrcq s€rá cleito pela Asscorbléia cetd oainfuia, d€nre os sócios á prcuo iàzo ú
scus direito.

_, . . Pdgrfr lo - O mandato dos membros do Consclho rb AdministÍação será de 2
(dois) anoo.
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Panígrafo 2o No caso dc oconer vaga ou impedimcnto dos membros
Consêlho de Administragão, o pÍpcnchimento será feito confonne decis!Ío a ser tomada DapnmelÍa reunião do Conselho de Adminisqação quê se realizar.

Parágafo 3' O Conselho de Administração reuuir-scd ordinariamente nosfixar o Regimento lntemo, c extaordinariamente mediantc
Diretoria Executiva, ou de, pelg menos, l/3 (um terço) de seus próprios meobros.

PanÁgrafo 4" - As decisões do Conselho de Adminisfaçâo s€rão tomrdâs por
rrurona, com a prcs€nçq no minimo, da Têrça parte dos seus membros

Panágrafo 5o - Os memb,ros da Diraoria Execuüva @erão assistir as reuuiões do
C,onselho de Adninistração e delas participar, seot diÍeito a voto.

AÍt l8P O Presidc@ e o Secretário do Conselho de Adminisração serãoeleitog dente seus membros na primeim reuaião do corselho
PaúgÍafo ÚIUCO Na ausêocia do presidente, a reunião seÉ pesidida por um de

sus mcmbÍos, eleitos na ocSsÉo

L

{rt 19, Competc ao Coasetho de Administração:
a) _. elaborar scu Regimento Intemo e o da Ássembléia Geral, e çrovar o da

Diretoria Executiva;
b) 

_ . emitir parecer, para encaminhamerto á assmhléia geca! rcbrc as contes da
. Diretoria Fxecúiva, pÍeviânert€ er<aninadas pelo Conseú Fiscat;c) aprov.Í o plano de atiüdades da Ap;\E, o sêu oÍçameoto Ç autorizar a

Íealização de d€spesss extaordiúrias;
d) examilaÍ o relatório de atiüdades da Dretoria Executiva, sobre as

atividades e a situaçâo financeira da ApAE, em cada cxercício:e) responder as consultas feitas pela Diretoria Execrnivq
0 _detitemr, em conjunto com a Diraoria Execrüi1.4 sobre os casos omissos

neste Estatuto e no Regimento Inrcrno;g) exsminaÍ e deliberar sobre a polrtica de stendi&ento ao exeepcionar no
âmbiro da ApAE;

h) _ .preenckr as vagas que se verificarein no Conselho de AdministaçÍlo e no
Corselho Fiscal, e referrendar os nones para as \/agÊs nr Diretoria d*"dü
fudicados pela ncsma, permanooendo os çe destr fãmra forcm investigúos no

.. excrcício ô cargo pelo restântr do rn?ndâto dos substituÍdos;i) eleger um presidcnte de Hoora da APAE, pod*do' o cargo peÍmaneceÍ
vago.

AÍt 2tr O Conselho Fiscal, eleito pela Assembléia Geral Ordinária, deft.e
asociados quit€s c prosootêq compõe-se de 3 (uCr) mcmbros efetivos e 3 (tês) súúÀ
Tm n3a9 a3 z-1dois) ams, peoaitiodase a reeleição.

PaÍásrafo Primeiro- coupetc ao conselho Fiscar verificar e dar paÍeceÍ, arualment€,
sobÍc as contss dâ Diraoria Executiva da APAE.
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Parágafo Segundo- O exame das cotrtas devená ser repctido em caso <h raga do
Diretor Fiiarc€iÍo, hipótese em que as contas serão srbmetidâs à aprovação do conselho de
Administração.

Parágrafo Terceiro- O Conselho Fiscal poderá utilizar-se do assêssoÍarlcúto dÊ um
contador ou de um técnico em contabilidadg se assim o @jar.

fut 2l' O Consc$o Fiscal rermir-se-á o nrxneÍo dc vezes detcrnirando pelo
Regimento Intemo e deliberará com a pÍ€sença e seul membms titulares, couvocaodose ieus
suplentes, tantos quanto6 necessários, no caso dc ausência, renrhoia ou impcdimef,to do
res,cctivo titular' 

sEÇÃo v
DADIRETORIA EXBCÜTTVA

AÍ1.22" A Diretoria E:recúiva da APAE scrá composta dc, no mtnimo:
1) Presidenter
2) Vice-Presidente;
3) 1o e2" Dirctores Sccretários;
4) 1o e 2o Diretores Financeirosl
5) Direlor dê ParÍimônio;
6) Dirc{or Social
7) Procurador Geral.

Parágrafo Primeiro - A Diretoria Executiva ssrá elcita €m Ass€Ebléia Geral
ordiaáris' a cada 2 (ôis) anos convocada espocialmsnte para ese fin, elrceb o procurador
Geral, quc scú nomeado e demitido "ad nutunr" pela Dirctoria EJ<ecúiva

Parágrafo Segundo - O mandato dos lúeinbros da Diretoria Executiva será de 2 (dois)
anos, podendo, excepcionalmente, prorrogar-sc até a posse de senrs suoessores, permitindo-se
a reconduÉo,

Parfurafo Terceiro - Ao presideme é peÍmitido conootreÍ a I (uma) recteição
consecutirn, podcodo ocupar, porém, oulos c8Ígos Da DÍEtoriÀ

Art.23o A Diretoria Executirra se rtnmirá pelo urhero de vrc que for
deten insdo pelo Regimelrto htrrnq s€odo nccessáÍia a pr€scDça de, pclo nenos, úco de
szus membroq para u deüberaçõcs.

Parágrafo Primciro - As delüeraÉes ds DilctoÍia s€Íão tomadas [por maioria simples
de votos dos mêmbros tr€s€NrEs

Paxágsfo Scgundo - O pesidente tecá, além do seu, o voto dc q'-tid"6, *r a"a* *
€mpaf€.

§EÇÃO vr
DAS ATRrBrnÇÔrS Ol onrronn ExEcurTya

Aí 24o Compete à Diretoria Executiva:
a) promovcr a realização das finalidadcs da APAE;
b) elaborar o Regimento Intcrao da APAE e súmet$lo à apovação do Corselho de

Administração;
c) aprovar a admissão de sócios;
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d) elaborar e ao conselho de administação o plano anual de atiüdades da
APAE, O oÍçamenúo e a§ Fopostas de despesas extraordhírias;

e) submeter §uas contas ao el@me do conselho Fiscal, enoaminhaodo-as
postêriormente ao Conselho de Adoinistração pan paÍEcer, Íemeteado-as, a seguir,
à Assembléia Geral;

n) promovcr e alicnar bens imóveis, obsenraudo o disposto no parágafo 20 deste
anigo;

0 súmetcÍ ao consclhp de Administação o relatório de suas atiüdades e a situação
financeira da ÁPAE em cada exercício;

g) organizar o plano dc constituição de comissões especiais e carregadas da execr4ão
dos fins sociais, dedgnar os respectivos membros, e supewisionar a atuação dessas
comisões;

h) criar e pover cargos necessários aos serviços récnicos e admioistativos;i) pomover campanhas e leranamento de firndos;j) convocar a Âssembléà Ceral e rcuniões do Conselho de Administação;
k) pagar as conribui@ à Fedenação Nacionat das ApAEs;
l) respeitar e f:zs respeitar o preseúe Estatuto, o EstÊtÍo da Federação das .ApAEs

do EstEdo, e o Estratrno de F€deração Nacionat Oas efans;
m) promovera participagão da ApAE rrs Olimpiadas Desportivas para o<cepcionais e

oo Festival Nossa Ârte ;

(

o) receber doações com ercargos e fazer doações, sempre cour encargos, após owido
o Conselho de Âdministração;

p) elaborar até 60 (sessenta) dias antes do término do seu mandatq ,,ma chapa em que
constê essenciar.€Nrê o nome do candidato à presidência, sádrd;;"rt",-;;
ryazo gôdmo dc 15 (quinzeldias, consultar nomes dc oompaaheiros que renhâm
disponibilidade para co,cgner na asse,bréia g'rat aos deiuais .^go, ,üilr,t"ri"
Executivs, do Conselho de administaçgo e ão C.:onselho ft *t-r*d";;rp*
assim elaborada, submetida à homorogação do consclho de Aáministação-ã
exercÍcio.

.. -. . Paúgrafo primeüo - O plalo-anual de atividadcs e o orçamcnto, dc gue üafa I alhea'd' deste acigq deveÍâo ser cncaninhados até 6 (seis) ncses a ó*t". a" po*i" a" DiÍetodÀ
- Parágrafo segudo ' A aqúsigo e a alienaião de bens d€ q*i trt 

" 
.ür* ."-

de*. aaig-o, lmene scrá permitida se aprovada poi decisao de,'uo minimo, aois rcrços aos
mem&os do Consclho de Administração

DAs arRrBrrrÇOrr ro, nfffiLrYn DrREroRra ExEcrurrvA

AÍt 25' Compete ao presidcnte:
a) ooordcnar as atiüdades da Direoria Executiva e prcsidir as rcuniões, exercendo o voto de
.o des€mpate, e partioipar das reuniões do Corsetho'de edministraçao;
b) convocar a Assembléia Gcral, a Assembréia Geral Ex""o* irdinária,, o conselho de

Administração e a Dretoria Exscutiva para as rcspectivas reuniôes;
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c) rcpresentar a APAE, ativa e passivamentc, em Julzo ou fora dele, peraúe as
direito público e privadO, naCionais e intemacignÀis, com as quâis sc ÍelacionaÍ;

d) opÍÊsentar ao Conselho de Adminisfação o relatório anual da dirstoria sohre as atividades
da APAE, ao fim de cada ano e, ao térmirc do mandato, à Assembléia Geral;

e) dirigr a APAE, ressalvada a competência do Conselho de Adninistação, aredendo àp€rfeita consecução do seus fns, podendo delegar, parcialmerte, suas atribü@;f) assinar cheques e ordens de pagamento, conluütam€ate com o Diretor Financ€iro ou com
seu substitrüo est8tuÉrio no mandaro do cargo, que @ú também suMbelec€r sus

instalar, promover e supeÍflsloDaÍ, quado julgar
opoÍtuno, as seguintes assessorias da presidêncà:

Ça,u,,.isÊi oocl-gil

g.'2). 
- 
coordeoadoú Tecnica' com as- fi,,çôes de supcriffidcr o ceúo de pocessamento

d€ dado. e a bibliot€câ, compctindo-rhe iodu a clÍ,i,"oção o" ot t"tlo .'dirrrg"Éo-ã
conhccimentos ciendfi cos;
g-3) coordenadoria de comunicação, com_ as fiuções de s'per,inteodcr a edição dejornais
e boletins, competiado-lhg ainda, 6 6111*Ogo ao novimcoto ãpacano no municlpio;
c-4) 

-cooÍd€oadonl 
de-Rcla+õcs púuicÁ, compctindo-lbc ;ttrr.*t . a APAE no li,iteqa§ amDur9ocs que üe tôÍEm oúorgadss peta üretoria Executiva, pincipalnente com o

objc.tivg dc levantar, divulgar 
" 

coord"*r Á possibilidades á. out*ça. de vcôas oficiais eparticularcs para a ÂPAE;
S,5) Coordenadoú de Evertos, competind*lhê pírestar spoiq em csráter permaneurc, e atodos os^eventos organizados, paüocimdos ouapoúos peh apáf;
&6) coordenadoria de prevenção aas aetoíeucus, ôrprtiodn pranejar, estimular e
apoiar ativi<tades da APAE, com a finalidade de desenvolrcipotítica dc p,evffi ., a.íito
esbdrul;

!.2 . Co.ordenadgna de Educação Fisic4 Dcsportos e Lazer, coorpetin&_lhe coordeoar os
lssmtol de $u árca, promovendo o desenvolvimen, aas atiriaiacs de Jr""çã" fi.t 4desportirns e de lazer da ApAE;
c'll loor$na{ona de Artes, coopetindo-_lhc plancjar e apoiar ariüdades na árca dc artes;E'9) coordeoadoria de Atendimcnto ao F-*rpri;r Áarrto, *rp.m-ru pra"ejí,
estimular e apoiar as *ividadcs d& APAE, e66 a r,'ati6sdc a" *irr poirtio o" ,eriü..ilpara o adulto portador de excepcionatidade;
h) zclar pelo coúecimenüo e utilização dos rcguramentos, Regime'tos e Instit'içõcs emügênci4 pelos Diretoru e funcioúrios da ApÃE
i) ratificar de modo expresso, à Federação d8s ApAfu do Btado e à FcderaÉo Nacionar das
.. APAEs o compmmisso de acarar e respeitar ** ,op""tirau-",t"t t*;i) cunprir e &zer cumprir as presciço.r a"rt" esut rtá u.- Ã*o 

", 
ai"ur", esbbelccidas

no Regimênto Intsmo da ApAE;

- . . ry"Ág"f" pr-eiro - O pesidente será sústituido em scus impedimeoos pclo Vic+PÍ€sidertet 
- .Panágrafo-segundo 

- Os cargos colÍTpondoote aos scrviços previstos na alínca.a.,
* 'nl" 

.a 
"S.e",. desa artigo, q,e poaerú ser exercidos *rul"ti"ra"rc, não s€rãoremuoerados quando seus ooupantes e:rercercrn firnção diretiva da r{pAE.

- g.l) Consultoria Juridica. com a fuüção de rcsponds às qrrstôes juridicas feitâs pÊls
Diretrodq
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AÍt. 26' Competc ao Vicc-Presidente:
presidente em suas faltas, lio€,nçasa) substituir o e impedimentos;

b) exerccr fuações e atibúções supletivas que lhe forem confiadas.
Parágrafo Único - Em caso de renúnci4 destituição ou moÍtc do presidente, o Vice-

Presidenrc assumin{ a presidênoia até o fim do mandato.
Competê,ao 10 Dirctor Secretírio:

a) superinrcnder o frmcionamento de todos o§ serviços de §êcÍetsria e dos demais
serrriçoa gerais;

b) seoc.tarias todas as Íeuniões d8 DÍetoris Exccuüva e as do conselho de
Âdninistração, redigindo suas atas em livro próprio;

c) organizar e s.pervisionar a fiscalizaçâo dc teqoência dos firncionfuios da APAE;
farágrafo único - Competc ao 2" DiÍÊror Secàtário:

a) subçüttrt o lo Dretor Secretário nas suas faltas, ücençâs e impedim€ofo§;
b) exercer aEibúções supleivas que lhe foren confiadas.

Art 28P CompeE Eo l" Drpor Financeiro:
a) ter sob guarda e responsabüdade os valores da ApAE;
b) assinar cheques e/ou ordc,rs de pagapelüo conjrmtameate don o presidcue" ou cotn sêu

sústituto esatuúrio;
c) promover e dirigir a anecadação da rcccita soci4 depositá-la e aplicá-la de acordo com a

decisâo da Ditgtoú Executiva.
d) frzer paganento uos limites ou pela forma estabelecida por docisão da Diretoú

Exeçúva;
e) manter e,m dia cscrituração da receita c da despesa da APAE, e contabiliá-la sob

rcsponsabilidade de um contador habilitado;
f) aprescuar à Diretoria Executiva os balancetes mensais, o rclatório anual súre a situação

financeira e a trÊstâÉo de coÍtas, q.c deverão ser ercarninhados ao conselho fiscal para
apreciação e pareccr, fomeceado a esses órgãos as informações complementares que lhe
for.eE solicita,loc;

g) foÍnÊoêr prcvisões de orçamento financeiros;

Parágrafo Úrico - Competc ao f DiÍ€toÍ Financeiro:
a) substimir o lo Dirúor Financeiro cm suas àltas licenças e impedimcmos;
b) e:rcÍler aíribui@ srpletivas quc lbe foreo confiadas,
AÍt 29o CoEpeE ao Dirstor de patrimônio:

a) supervisionar, zelar e inventariar o patimônio da inxituição;
b) ter sob su grurda os bens da APÁE;
c) cncarregar-se da escrihração do material punanente da ApAE e maúê-lo em ordem e em

dia-
ÂÍt 3f Compete ao Diretor Social:
a) organizar, de acordo com a orientação da diÍetoÍia Execüiv4 as úiüdades sociais da
. APAE;

b) elaborar, de acordo com as dirctrizes da diraoria Enecutiv4 o prograoa de solenidades da
APAE;
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c) estabelecer, de acordo com orientação da diraoria Executivq noÍIDEs paÍa o
pesoal da APAE com o pírblico.

AÍ. 31" Competê ao pÍocurador Geral:
a) coordenar e supervisionar as atiüdades jurídicas da ApÂE;
b) defeDder os interesses da APAE, em j,rzo ou fora delc, msdiaütc 

",.prcsso 
Eardato do

fcsident ou d€ seu sústitrÍo legal:
c) elúorar, examimr e visar oiinuai ae conratos e convênios;
d) emitir pcecer sobre mâteria do i,teresse geral da ApAE, pronunciando-se, ao fin"r de cada

&sunto' nas reuiões de DiÍctoria, sobrc a legalirrade das poposições e a obsenráocia
deste Este§üo e do Regimeato Intemo;

- Q represeutar a erfidade junto às repaÍtiÉ€s prblicas e privadas;
0 pesquisar, coligir e sugerir legislação pertineote ao o<àpcionat;
g) Eant€r interdllbio jurídico;
h) dirigir os serviços da procuradoria da ApAE;
i) analisar e sistematizar as pÍopo$as dê artrrâções estaut&ias da APAE, após apromção nas

leyect$s alsenbléias, para encaminhamento ao Consclho de- Âdniirshüâo ã
Federação do Eshdo.

lafgaf: eÍimeiro ' o cargo de \procurador Gcral é irereirte àq,cle pofissional lcgalmmtc
habililado e inscrito na sêccioual da Orcle.m dos Advogados do Brasil.
Parágrafo scgun<to - Ao Procurador Geral, embora dembro da Diretoria E:recrriva, nío cabe
o direito dc voto ou de ser votado.

.. . AÍiL 32' Compete a todos os membros da DiÍctoú Executiva ctmprir as
dirctizes estabelecidas no Regimento Intemo.,

cArifirLo Iv
DAS RECT,ITA§ E DO PATRDÍÔMO

q"

AÍL 33' Ás Íeceitas serão constituídas pelas conrribuigões doe sócios e de
tcÍc:Ios, b€m como por legados, subvençôes, doações, rendas e S,r"iú" o,rrr. p."r.À*
audlios rccebidos, e o patrimônio, pelos bens que a ApAE poesuii vier a aaquirir.

Parágrafo único - As reTitas e o patsimôdo Social ;rão aplicados
exclusiva.mcntc no país e no desenvolvimento aos nos ao prrxente Estat,to, seooo quÊr;
caso de dissoluçâo da APAE, reverterfu, pera ordem, ein bencficio & etrtidades .;16.",
rÊgistradâs no coarsclho Nacioml de AssisÉêosi8 social ou de ,,rna entidade pÍrbüá ;;
sede e atiüdade no pals.

B

CAPfTIJo v
DAS I}ESPESAS

Art 34' A APAE, além de suas despesas ordinárias, recobolsará os meobros da

!.,iretoda 
E,xecutivl do Conselho de Adminis'àtu e ao Coúho fisc4 das despesas q;

comprovadsmeúte fizerem para desempenho de srus atribüções.

Írr: *s 586/ooot'gãlÁ-ta H.J,-6?.+.-""

::P": rr z
-.,. , t Íí
O"-**'" 2't

i!; Íiírc.i' ii a!:rtórlo dO

a.t' ',; Ci'.'11 e 
^tréxotl.-.,, ,". éJu".

Bsrr.oto - frrlrf.$t r,,í "'

t? |-l&::it l+ié"*i

l-3rm'

'ónoI:s

.PÊ
iD5l

2L

.$



000 t36 La

i:,r rftrr,ão CârtÔr, í, ír!1

:l istr{t ClrU e ABéÍot

t

CAPÍTUT,O VI
DA§ ELEIÇÔDS E DA PO§§E

AÍt. 35o De dois em dois anos, serão eleiúos pela Assembléia Geral OrdfuáÍia os
membros da Diretoia Executiv4 do Consetho de Adminisração e do Conselho Fiscal.

Parágrafo Único - À eleição será realizada por votação secrcta" sendo permitida por
aclamação, quando se tíatar dc cha!,a única

q.

Aú 36o A eleifo da Diretoria ExecrÍiva, do Conselho de Administação e do
9*lho Fisoal se dani por Entas chapas quanas as que tiverem se i,scrito pera tal na
secnÍaria da APAE, com s aoEoedência minima de 10 (dez) dias da data em que a

'Ass€úbléia CÉÍal Ordfuária for realizada"
Parágrafo Primciro - A diretona Exccutira apresentani obrigatoriamente, ,rna úapq

no§ t€Ím6 do di§poSo na alínea 'q" do artigo 24.
Parágrafo segundo - sourente poderão intcgrar as chapas concorcotcs os associados

da APAE, há pelo menos 90 (noventa) dias, quites com srus ohrigações à Txouraria
Paúgrafo Terceiro - É vedada a particípação de íembro do Conselho de

Administarlo na Diretoria E;recúva
AÍt 37 O rcgisEo de chapas e os demais üabalhos e prescriçôes da eleição

serão regulados pelo Regimento Inrcrno da APAE.
ArL 389 A eleiçâo será realizade de dois em dois anos, na primeíra quinzena do

mês dc março dos aros paÍes, e a posse dos mernbros eleitos ocoÍÍerá até o dia ltdc úril do
ano da eleigão.

CAPÍTULO vII
DI§POSrçÔES CERAIS

Arl 39e O dia 1l de dezembro de um mil noveceatos c ciDqtEúa e quatro, daa
dê fiIndâção da ÂPAE da auaoabara, atuâl ÂPAE do Rio de Jaoeiro, é consagrada oomo o dia
do nascimeqto do MOVIMENTO APAEANO no Brasil.

A APAE sua autonomia Errninisuativa e jurldica pcra*e a
edminisüação prúliça e as entidades privadas, vedada qrulqucr forma de vinculaçao.

4Í410 A APAE podcrá conceder, em casos especiai§, os seguirtÊs dtulos
hororíficos, referidos no aÍt 7:
a) Sócio Bcoemérito;
b) Sócio Horo,rório.

Parágrafo Primeiro - A comissão de ütúo honorllco scrá deliberada eor votação, no
mínimoaor dois terços do conjunto da Direbria Executivs e do consclho dc Admilriiltração
dsAIAE.

Paúgrafo Segundo - O Conselho <le Adminisração e a Dretoú ExeqÍiva indicüão
,rme Comissão dc 4 (quarro) membros, sendo 2 (dois) da Diretoria Execrtiva e 2 (dois) do
Gonselbo de ÀdminisEação, para er.aminar minuciosamente as obras, dtulos e o "cunicúam
ütae" dessas personalidades, apresentando relatório cüounsUnciado e conclusivo.
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An. 4T Toda pÍoposta para alteração do presente Estatuto só @crÁ ser
apreseatada em Assembléia Geral ordinária mnv(rcadâ com, pelo menos, 30 (trinta) dias de
anrcccdênoi8' na forms do a4igo 13, com a necessidade súbscqucntc de aprova$to pcla
Federação Nacioral das APAEs.

PaÍágrafo Únioo - Toda proposta de altcração cstatuúria devmi ser €ofeguê e
p(otocolada m Sccretaria da APAE, com astecedência minine de lO (d€z) Aai q*
antecedem a instalação da Assembléia Geral Exuaordinária para tal fim conrvúao, d o- que não scrá apreciada-

Aí.43' O pÍEserte Esüatrto enfiará em ügoÍ a partir de sua aprovago pela
Asembléia Creral, devendo a Diretoria Execúiva proüdenciar o seu registo , úrufó*o.
. lÍ: 44" A exirção, firão ou hmÍporaÉo di A?AE' somenre podfo ser

determinada por delilgrôção dê, no mínimo, dois teÍços dos sócios conrribuiatcs, em dia com
as ohrigações sociais, em duas Asse'rnbléias Gerais Extaordinárias sucessivas, realizadas com
intennlo de 90 (noventa) rlias.

fut 45" Os casos omissos ao pÍes€rrle Estlüto sãão decidido,s em rermiões
conjuntas da Diretoú Execúiva e consêlho de Aíhinisúação, com força estouúr4 no que
úo colidir com este Estatuto.

Salgado Filho, 31 de Ouàrbro de 1997.

l.-, . rl't:.- 
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Panigrafo Terceiro - A concesâo
agraciado em relagão à ÂPA§ ncm lhe
Estatuto.

de dtulos honorífico rão ctia órigação para o
asegura os direitos previstos no artigo Bo deste
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Aos 3l (trinta e um dias) do mês de outubro de mil novecentos e aoventa e setê, às20:00 horas, na sede do Paülhão dos Idosos , Rua Arynsto Cechini Vn", nest€ mudcipio deSalgado Filho, Esudo do Paranri, com a presença de ÍepÍesentantes da comunidade, conformereglstro no liwo de assinaturas, foi realizada a Assembléia Geral com a seguint! pauta: l'Iundação da APAE Salgado Filho, 2" Homologação do Estatuto da APAE; 3' Eleiçâo e posse
da primeira Diretoria Exccuüvg Conselho Fiscal e Conselho de Administração, conforme
Edital de Convocagão publicado no Jornal Dirírio do Sudoeste e fixado em.lugares públicos
nos dias 25 a 31 de Ounrbro de 1.997, ab€rtâ a reunião foram escolhidos o presid€Dte e oSecrctrírio da reunião, respoctivamente sr@ Noeli valau dos Santos e Sr@ Rosangela
Rommel Vanin En seguldE presidente da reunião apeseltou a Sr@ Dejair Cardosoo
Baseggio que proferiu uma palesta sobre o movlmento APAEANO e explanou sobre anec€ssida.le de firndação de uma ApAE no muaicipio Colocou-se eol votaçâo a criação daAPAE, que por rm"nimidade foi acatada Passado ao sêguinte itcm dâ pauta foi lido oEsatuto PadÍão foposto pels Fedetação Nacional das A?AEs, honologado. Na seqüência foi
Íealizadâ a eleição da Diretoria E:<ecutil,a, Presidene Sr@ Ivanir Tomasi: Vice Presidente§ilys §rnrnisttg; Diretor Secretrfu-io Sr@ Cecilia Kneüt4 2o Diretor Secreúrio sr@
Cristiane Ramon; 10 DÍetor FinanceiÍo Sr@ kes Fantin; 20 DiÍetoÍ FiÍtâncciro }úarli Rudell;DtetoÍ de Patimônio Sr@ Marise Milkieücz e Dretor Social Arduino Frigo, Procurador
Geral.

{
Conselho Fiscal - Sr. Euclides p*-q 

lrg. g:rr-ir Arisi; Sr@ Aida de Jcsus Durq, Sr@
Nair Ructr, sr. kaldo Gotter. A ctrapa foi ereita por aclamaõ, tendo ato continuq siõ
empossada. Nada mais havendo a'Eatar, foi dada por encerrada a Assembléia por mim
Rosangela Rommel vanin e vai assinatra tambem peio presideate. Em tempo: conserho de
Administração: volmar Duarte, scrafrm soster, Neusa A peçoraro, Iara perontti, claúcmt
Dressler.
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Associação de pais e Amigos dos Excepcionais de Salgado Filho

tr,

85620-{x}0
cGC. {r2 375 02sr0001_06

Rna ÁIvaro Anaúer, s/n - §algado Fllho - paraná
UTILIDÁDE PÚBUCÁ {I2-37S023r000r_06

DECIÁRÀÇ,4.O

§algado X'Ílho, 14 de outubno de l99g

Declam prra os denldos llnr que a Diretorta da ApÁE- armclaçÍo dç patr e Âmrgoc doc Ercepcronrir de satgado F,ho ,ectabelecida a rue Rudorfo Anater , foahrha a erh enüdãde cem finclucradvoa.

§MANIOTTO
Prefeiúo Muui<ipat

t'.

Rodolfo
MUNICIPÁL
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ccc 76.205.699/0001.98

rEL (O{ó) *+12ú2 - FAX (Oaó) 5áLl20ll
Rue Floriano Francisco Anzts, 50

E'62O.OOO. SALGADO FILHO PARANÂ

LEI N." 010t98

ÚMULÁ: Declara de Utilidâde Publica a Escols
Especializada Renascer.

Fica declarada dê Uülidadê Publica" a Escola Especializada Renascer,
Associação tle Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, dc Salgndo Filho,
Estado do Paraná, iascrib no CGCÀ,ÍF sob n." 02.375.023/000t46.

Revogam-se as disposi@ em contrário, efitrândo em vigor a pÍcseüte IÉi na
d"ta de sua púlica{ão .

GABINETE DO PR,EFEITO MI'MCIPAL DE SÂIGADO FILHO,ESTADO
DO PARÂNÁ5 EM lS DE MAIO DE r.998.

&Íç&íb#,*rc,o

ArL l.'-

A1L 2.o

Regisfre-se e
19.05.1

UIZ

PREFEITO MITNICIPAL

o

o
Asses,sor AdmhisEetivo

8

-7

A CÂMARÁ MI.]NICIPÂL DE VEREADORES DE SALGADO FILHO,
ESTADO DO PÂRANÁ5 APROVOU E EU A}úARII.DO SMAMOTTO, PREFETTó
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGT]INTE LEI:

(



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO E§TADO DO PARANÁ
Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto

/'
,)

coMrssÃo DE CON§lrTUrÇÃo E JUSTrÇA
PARECER AO PROJETO DE LEI N'. 1ú/ú

o presente projeto de Lei, de autoria do Deputado Ademar LuizTlarano, tem por objetivo aeótarar ae utilia.J" fri-ürica a Apae - Associação de

flffi":#i-#od;s 
ExceRcionais, com r"ar .'ro.o no Município d"-üú;;

. Chamada esta Comissão a
FAVORÁVEL na forma de emenda co

se manifestar, somos de parecer
rueúiva para melhor adequã_lo as

.. :1 l't ,- O .,

nonnÍls legislativas.

,lt o pafecer.

CPF

§ala das Comissões, .. ,/ ) C tl. t.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Cívico Bento Muúoz da Rocha Neto

coMr§sÃo DE CONSTITUTÇÃo E JUSTrÇAEMENDA coRRErrvA ao pno.rorõ íniÉin" r$Ds

h

's

^0udv1 c de utilidade pública aAssociação de
sede no Munic

Pais e Amigos dos Excepcionai s - Apae de Salgado Filho, comípio de Salgado Filho e foro no Município de Barracão.

sua pubticação, revogadas 
^ 

dtri*ç'z;; #f":;;lYt em vigor na data de

ÁPROYADO

§ E

OE

em o1.14

À00 §§Ào
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tf Srç*f*o

Presidente
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asspmr,Ér,l LEcrsLATrvaDo EsrADo no p.u,lNÁ

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto

E RDDAÇÃO

REDAÇÂO FINAL AO OJETO DE LEI N" 188/99

Art. 1o. Fica declarada de utilidade pública a
Associaçâo de Pais e Amigos dos Ercepcionais de Salgado
Filho, com sede no Município de Salgado Filho e foro no
Município de Barracão.

Art. 2". Esta lei entrará em ügor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Comissões, em maio de I.999.
It

sÁR SELEME
deute
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t? Aaacmbltia Pegialatiua da Çttado do parana

a
Cettto Cíoíco Beato Mtrl,hoz da &ocho Nero

A Asscmbleie Lesislativa do Estado do Paraná

DECRETA:

Art l'Fica declarada de utilidnde prública a AssocieçIo de Pds e
Amigos dos Erccpcioneir de Salgedo Filho, con sede no município dc Salgado

Filho e foro no municipio de Bsracão.

Palácio Dezetrove em I I de maio de 1999

q

I

I

t zuccril,

t,

L'1ü

l,l
!.t
Eo()

Volmi nater
45-

r Xgn

APAE

Projeto de Lei n." lt8/99

ArL 2' Esta lei €nrâní em ügor na data de sua publicação,

revogadas as disposições an contrário.
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Aucnblaa &siolati»a d.a €,ttado da ?amna

G

Ccltt o Cíuico Bentu Mlnhoz da Rocha IYero

Jüttiícrthr do Ptljcto d. Li o' ltt !»

A Entidade que se pretende declrr de utilidade pública, foi firndada
em 31 de outubro de 1.997, e presta atendimelto e defende os direitos de muitos
poÍtadores de deficiênci4 pincipalmente no que t nge a deficiêacia mental e
outras deficiências associadas, sendo os pÍincipais objetivos da Escola de
Educação Especial *Renascef', os que seguem:
o Integrar o ahmo na comrmidade a fim de que se torne um indiüduo rí'til e felü;
o Influenciar a conduta psico-social ersinando melhores hábitos de üda e

trabalho, levmdo a melhorr a sociúüdade;
o Proporcionar ao deficiente mental recursos para quc possr torur-se

independeote, dentro de suas possibilidades, desenvolvendo o sentimento de
segurmça e os hiíbitos de higiene necessários à üda em grupo;

o Proporcionar I pessoa portadora de deficiência oportunidades à sua integração
na sociedade e a maior independência possível;

Di"ulgar a problernática do excepcional carnpanha de
esclarecimentos e informações sob,re o problema-

Pelos motivos acima expostoq e pelo relevante serviço que a
entidade vem prestatrdo a Comunidade daquele Municípiq espemmos cotrtar com
o apoio dos Nobres Pares desta Casa de [ris.
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ru Aaacnbkia fuaidlati»a do €atada do ?arana
CenÍ'o Cítico Beíl,to MÍanhoz d@ Rocha Ivero

Oíicio n." l)5lll99 DAP/SA CrrÍitiba, 12 de maio de 1999

§enhor Governador

Tenho a honra de submeter a apÍeciâção de Vossa Excelênci4 em

obediênsia ao disposto pela Constituição Estadual o Projeto de Lei n o 188D9,
apÍovado pol esta Casa em Sessão Plenrária do dia I I de maio dc 1999.

Ao ensejq reitero a Vossa Excelência os meus proúestos de elevada
estima e distinta consideração.

AÀTIBAL KETIRY
Presideate

Excelentíssimo Seúor
JAIME LERIiER
Dipíssimo Govcrnador do Estado do Paranrá

Palácio Ieuacu - Nesta Capital
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Data 2l dê .9o3to de í9 99

Súmula
?eclara de utilidade pública a
Assocnçâo de pais e Amigos dos
r,xcepcronais de Salgado Filhq
fp r.du no municipio de Salgadof.rlio e foro no municipio det aracão.

,$.iltôe,/eb f"/"/"r* L áal, L e._rra

decÍatou e eu sanciono a seguintê lei;

AÍ. 1". _Fica dcclaÍada de utili,tade pública aAssociação dc his e enico"tos rxccpcú;il;sJc.d"" Filho, com sede nomuaicípio & Salpdo Fithõ e roro no municlpio de Barracào.

* i._FI Lei entrmi em úgor na data de suapúlicação, rwogadas as disposrçoes em contrário.

de agosro dê 1999. 
PAúcIo DO GOVERNO EM CURITIBA em zz

A/t,

do Estado

Lerner
Seiretiria ae Rsado da Crianca
e Assuntos da Farníü e

Jose Cid Canpêlo Filho
Secretário de Esüdo do Governo

Volmir Kenn
Rc: 4 20
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Assembleia Leg islaüu a do Estado do P aranô.

Diretoria Legislativa - Coordenadoria de Apoio às Comissões

CERTIDAO

A documentação a seguir foi juntada para o
recadastramento da instituição tendo em vista os
trabalhos realizados pela Comissão Especial
constituída pelo Ato do Presidente no 1912013,
para averiguar e relacionar o no de entidades
declaradas de Utilidade Pública no Estado do
Paraná.

Carlos Henrique de Oliveira
Matrícula no 40817

CPF

§\I
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I Beceita Federat

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Conbibuinte,

C.oníira os dados de ldentiíicação da Pessoa Jurídica e, se hourer qualquer di\êrgência, pÍoüdencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDEPATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAT DA PESSOA JURÍDrcA

NúMERo DE tNscRLçÂo

02.375.0230001 -Ít5
MATFdZ

cÊP

85.62GÍmO
BÂIRRO/OISTRÍTO

CEiITRO

sruÁçÂo cÀoasrRA
AÍIVA

CoMPROVANTE DE |NSCRIçÃO E oE STTUAçÃO
CADASTRAL

OÁTA OEÂAERTURA

21tO1t1998

NOMÊ ÉMPRESARIAI

ASSOCIACAO OE PAIS E ÂTUIGG DC}S E(CEPCIO.{AIS DE SALGAM HLHO

liTULo oo ESÍABELECIMENTo (NoiíÉ oÊ FAxrAstÂ)

APAE ffi SALGADO FILTíO

côor@ E oEsCRrç ÀO orq AÍNroÂDE Ec oNoiflcA pRl{c tpaL

9.1.3&8-{10 - Atividades dê essociações de delesa de direitos sociais

c ôDr@ É oE§c R tÇ Ào oÁs ATrvtoADÉs EcoNóM cAs sEc uNoÀRns
9í.93ô.()0 - Atividedês dê organizeçôês associatiyas ligadas à cultuÍa e à arte
9'Í-99-5-00 - Atividadês essociativaÊ não espêciticadas anterlormente

cô0rco E oEscRç,Áo oA NATUREzÂ JURhGa
399.9 - A§SOGIACAO PRIVADA

IOGRADOURO

ÂV PRESIDE}TTE OUTRA
COMPLEIúENÍONÚMERo

9{'0

MuNrciPrO

SALGAOO FILHO PR

DATÂ oA struÀÇÀo cAot6TRA!
2an7t199A

Monvo DÊ sírurçÃo cÁDAsrRA

srTUAçÃO ÉSPEClÂr oAT^ oa sfruÂÇÁo EspEc!q/.

Apro\€do pela lnstruçáo Normatí\É RFB no 1..183, de 19 de agosto de 20í1

Emitido no diâ 18/10/20í3 às 08:/8:32 (data e hora de Brasilia).

Vollar

lr*' n' tlb)3 d^
21/o( 114

Página: |l1(rL- ts? /q4t

,Jt (Lzi*,vlle 7ía ,1oo CéP' «S 6)o 'ooo
F, l\q *:Aq - to2o

@ Copyíight Rece,ita Federat do Brasil - 1gl1}t2}13,'{,rc-{e,";: /lotlt< I zlftzlB,

fie^ À;Ê^)s E./1 /,s f 1o I t-u, z
F



.0tn 
t sr ESTÂTUTO DA AP' E TE SAI.GAI}O Fil.IT

I

carlirulo r

i

Da Denominafão, Sede e Fins.

.: ,:;:--:i-:

- Art. 1o - A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Salgado filho.
fundada em Assembleia realizada em 31 de outubro de 1997 nesta cidade di satgado
Filho, passa a regular-se por este Estatuto, pelo Regimento lnterno e pela legislação civil
em vigor. 

i

Art. 2o - A Apae de Salgado Fill o e uma ' associação civil, benef,cente, com
atuação nas áreas de assistência soc.al, educeção, saúde, prevenção, trabalho,
profissionalizaçâo, deÍesa e garantia de di eitos, esporte, cultura, lazer, es[udo, pesquisa
e outros, sem fins lucrativos ou de fins náo econômicos, com duração índeterminadâ,
tendo sede na cidade de salgado Filho, Aúenida presidente Dutra no. 

-900, 
bairro: centro,

e foro no município de Barracão, estado doiparaná.

Art. 30 - A Apae de sargado Firho tem por MlssÃo promover e articurar ações de
defesa de direitos e prevenção, orientaçÕes, prestação de serviços, apoio à'famíria,
direcionadas à melhoria da qualidade ae vioa oá pessôa corn deficiência e à construção
de uma sociedade jusla e solidária.

ld, 4" - A Apae de Salgado Filho adota comt» símbolo a figura da flor margarida,
com pétalas amarelas, centro raranja, ped(rculo e duas folhas verdes, uma de cadã tado,
Iadeada por duas mãos em perfil, na cor ci rza, desniveladas, uma em posição de amparoe a. oulra,_ de orientaçáo, tendo embaix.r, partindo do centro, dols ramos de louro
contendo vinte e seis íolhas.

Parágrafo Único - A uürização e a apricação do síml)oro do movimento apaeanc
deverá. observar cores, proporçÕàs, áreas de isoramento, tipograÍia, torráirlãà-d".
assinaturas, em conformidade com o manuâl da marca expedido frla Federaçao Naclonat
das Apaes.

Art So - A bandeira da Apae de sargado Firho, na cor azur, contendo aó centi.c csí;nbolo do movimento apeeano e o nomê Oã Apae, trlrá dimensÕes na proporção de I dealtura por 1,5 de largura.

Parágrafo rJnico - A confecção da b rndeira, c.,ntemprando a apricaçâo da marca edas cores, deverá estar em coníormidad., com'o-,nànrat oa nanáeirà,eip"aiãã p"r,Federaçáó Nacional dàs Apaes.

Art. 60 - Os eventos re
norteador o Manual Básico _
Nacional das Apaes, para organi

alizados piela Apae poderãc utilizar como anstrumenlo
pela Fedefrçáo I 66
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10.242, de 19 de junho de 200Í),e
hasteamento da bandeira da Apaê

Art. 8o - Considera-se "Excepcional' ou'Pessoa com Deficiência" aquela que te
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais
em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participaÉo plena e efetiva na
sociedade, em igualdade de condiçõe s corn as demais pessoas.

Art- 90 - São os seguintes os fin ,; desta l:pae, nos límites territoriais do seu
município:

lll - prestar serviços de educaÇão
preferencialmente intelêctual e múltipla;

especial às pessoas com deÍiciência.

é coqr& ccrÉ e XaiÍ{ d+iFffi.
deverá, otrrigatoriamente, seÍ cdnemdíàdo

5?

l- promover a merhoria da quaridade de vida das pessoas com deficiência,
preferencialmenté intelectual e múltipla, e transtornos globais do desenvolvimento, em
seus ciclos de vida: crianças, adolescentes, adultos e idosos, buscando assêgurar-lhes o
pleno exercício da cidadania;

. ll - prestar serviço de habilitação e reabilitação ao público deÍinido no inciso I deste
ârtigo, e a promoção de sua integração à vida comunitária no campo da assistência
social, realizando atendimento, assessoramento, defesa e garantia de diíeitos, de foÍma
isolada ou cumulativa às pessoas com deficiênoia, prãferencialmente intelectuát e
múltípla, e para suas famílias;

rv - oferecer serviços na área da saúde, desde a pÍevençáo, visando assegurar
uma melhor qualidade de vida para as peàsoas com deficiêÁcia, preferencialmente
intelectual e múltipta.

Art. 10 - para consecução de seus fns, a Apae se propÕe a:

I - executar seryiços, programas, prr>jetos e benefícios socioassistenciais, de Íormagratuita, permanente e continuada aos ur,úários da assistência social e a quem delesnecessitar. sem qualquer discriminação, dt forma pl;inejada, diária e sisteÀática, não serestringindo apênas a distribuição dsbens, beneÍíc'ro. e áncaininÀanre"i;r; 
-

I - promover campanhas financ+iras de âmbito municipar e coraborar naorganizaçáo de campanhas nacionais, estaduais e regionais, .o, o ãuiutruo Je arrecadar
'v fundos destinados ao,itnanciamento das. açÕes de atúdimento 

" 
pu."jã-coç6 oefaciência,preferenciarmente interectuar e múltipra, oein como a rcarizaçáo das finalidades da Apae:

lll - incentivar a participaçào da conrunidade e das instituições púbticas e privadasnas açôes e nos programas 
.vortados à prevenção 

" ,o .t*olrun[J-JJl"..o" .o.deficiência, preferencialmente intelectual e inúltiplá,

€G
*t*

rivadas, ff(§i'almente

[.g":t

ltJ

i'-r
i-lV - promover pa

oportunizando a habilita
intelectual e múltipla, no
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-0 q0.l53 v- parfhipar do inteídfiÊb eÍüe as eÍrt&úies c(ÉrÍÉ a§ 4a§ tâdEs- es.
associações congêneres e as instituiçõês oficiais municlpa§, nacionaÍs e inteÍnacionais;

Vl - manter publicaçõês técnicas esl.,ecializadirs sobre trabalhos e assuntos
relaüvos à causa e à filosofia do Movimentc Apaeano,

vll - solicitar e recebêr recursos de,irgãos públicos ou prívados, e contribuiçÕes de
pessoas íísicas.

vlll. - firmar parcerias com entidâdes coírmãs e anárogas, soricitar e receber
recuÍsos de óÍgãos públicos e privados, e as contribuições de pesãoas físicas e jurídicái;

lX - produzír e vender serviços para manutenção da garantia de qualidade da
oferta dos serviços prestados;

X - Íiscalizar o uso do nome 'Associaçâo de F,ais e Amigos dos Excepcionais", do
símboio e da sigra Apae, informando o uso rndevido à Federaçâó das Apaes do Estado áu
à Federação Nacional das Apaes;

xl - promover meios para. o desenvcrvimento de atividades extracurricurares para
os seus assistidos e às suas famílias;

---,_ 
Xlll .- apoiar e/ou gerenciar casas-lares paÍa as pessoas com deficiêncla,preÍerenciarmente interectuar e múrtipra, enr situação de risco sociar ou abandono;

- XIY - garantír a participação efetiva das pessoas
preferenciatmente intetectuat e múltipla,'na gestaó ãas Ápães,

^^r--"Il^-_ _O::envolver ações de fortalecimento de víncuios familiares, prevenindo aocorencta 0e abrigamentos;

com deficiência,

XV - coordenar e executar, nos rimres teíritoriais do seu município, os objetivos,programas e a porítica da Federaçáo das /\paes do Estado ê da Federação lrr.ioáãl oã.Apaes, promovendo, assêgurandó e oetenrllnáããprõàrãr.r, o prestígio, a credibiridadee a unidade orgânica e filosófica do Movimento Ap..i.nã, 
--

XVI - atuar na definição da polítíca municlpal de atendimento à pessoa comdeficiência, preferenciatmenté. rnteleciuàr e À,iliiprI-'", consonância com a potíticaadotada pera Federaçáo das ApAEs d_o Esh;;;-üta-ieoeração Nacionar das Apaes,coordenando e fiscalizando sua execução,

XVll - articular. iunto aos poderes públicos .runicipais e às entidades privadas,políücas que asseguiem o preno 
"r"r"i*:o 

-àãl-c""ità" 
o, pessoa com deficiênciapreferenciarmente interectuar e múrtipra; vq pE'üua LUr rr uerrcrencta,

,stq, 8;r;§ n,e ;íie .õ:
§
GEi"
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cc üJ
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rncentivando a publicação de
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XX - promover e/ou estimular a realização de estatísticas, estudos e pe
relaçáo à causa da pessoa com cteficiêriciá, preferenciarnrente interectuãr
propiciando o avanço cientííTco e a permarrente iormação À r:apacitação dos p
e voluntários que atuam na Apae;

XXI - promover e/ou estimurar o desenvorvim-:lnto de programas de prevenção dadeficiência, de p-romoção, de proteçâo, de i{rcrusão, cre defàsa e de garanüa de direitos dapessoa com derÍciência, preferenciarmente interectuer: e múltipra, 0""ãpriã1 *ürtàãã" asua família e à comunidade;

. XXll - esümular, apoiâr e deÍender o,desenvolvimento permanente dos servicosprestados peta ApAE' impondo-se a observância oos maisii$Jos ilril;; â.;ãi"eÍiciência, de acordo com o conceito oo Uovimentá Àpàãano;

.. IXlll - divurgar a experiência apaeana em órgãos púbricos e privados, peros meiosdisponíveis,

XXIV - desenvolver o programa r1e autodefensoria, garantindo a participaçãoêfetiva das pessoas com deÍiciênú, pretrr"nãirrrà.te-iiliectuat e múrtipra, na gestãoda Apae;

XXV - promover e articulâr sgrviços ê prograrnas .de prevenção, educaçâo, saúde,assistência sociar, espoÍte, razer, trabârhr, ,iiã.on ã pi""a inclusão da pessoa comdeficiência, preferencialmente intelectuat e mOúpÉ.-'- 
- '

. . it í 1 - A Apae de Satgado Fitho integra_se, por fitiaçao, à Fedêração Nacionaldas APAE', de quem recebe orientação, 
"riã.ioorrl,into 

e permissão para uso de nome,símbolo e sigta ApAE, a cujo Estatutã aúeà 
---'- '-"'- '

. §. 1o - Após a filiaçao_ 1 Feder,rção Nac.ionat das ApAEs, a ApAE, seráautomaticamente firiada à Feáeração oo rà ,ãpàtii,rã'üt"oo, a cujo Estatuto adere.

§ 2'- A concessão..a utilização (i a permênência ,jo direito de uso do nome,símboto e sigra Apae pera firiada 
"riáã.rÀoi[iár".à-.'ã or:.erancia do Estatuto, dasResoluçÕes, do Regimento lnterno e a"" 0..i.ãã. iotirgãos diretivos da FederaçãoNacionat das Apaes e da Federação das Al,aes àá.tit oà".

§ 3" - A Apae aoresentará, anuarmqnte, à Fe.Jeração das Apaes do Estado, até odia 30 de abrir, reiaiório sucinio oe lià"'rtiriãrãlll'incruíndo baranço financeiro,acompanhado de parecer do_conserho riscar e'pLiiãie açoes pare o ano seguinte,
e.J:;1:i": 

os pontos positivos e negati,ros encbrrtradÀs em sua administração, no
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0.00-r5€#TJffi empíegatícic eflEe sqjs ft.Elc C.ráítls, &,!EirEq F=pÉs €fuõ c*Ê*doqo a cada uma, particularmefite e coín exc.,usMda de, o onnpÍiÍit€nto das suasrespectivas obrigaçÕes comerciais, contrifuais, traoalhistas, sociais, dê acidentes dotrabalho, previden ciárias, fiscais e tributárirs, de cotrformidade com a legislação vigentee/ou práticas comerciais , financeiras ou bar:cárias en: vigor.

CAPiTULO II

Dos Associados

Seção I

Do Quadro Social

Art. í3 - A Apae dê Salgado Filho é cr,nstituÍda por númeroassociados, pessoas físícas. e luiÍOicas. nà.t" ir"o,'i"presêntada peloPresidente que consta cto conhatolocial.

- honorários: personalidad es, nat:ionâis ou estrangêiras, que tenham pÍestado C3releva ntes serviços â causa da pessoa o)m defici€ rcia or.; que tenham concorrido demaneira apreciável para o prog resso da hur:ranidade ro camF o da deficiência;
(f,-jV - especiais: pessoas com deficiêde atendimento da Apae, seus pais à

s programas gt
assegurado o direito de votar e de serem vr

sendo-lhes

ilimitado de
Diretor ou

§1" - São requisitos. para admissão dd associado: idoneidade, maioridade,capacidade rêgar, envorvimentó com . *rrã oã pÃt"? com deficiência, compromissocom as aÇôes desenvolvidas pela Apae.

§2" - Os associados não respondem, nern mesrno subsidiariamente, pelasobrigaçÕes ê êncargos sociais da Apae. 
---- '1 "-"' r,r

,.ro.,:il:r,r4 - O quadro social da Apae é constituído pelas seguintes categorias de

^^^.-,.1 _ contnbuintes: p":::X.. 
I:i.* e.juridic:rs, devdamente cadastradas, quecontflbuem com a Apae por contribuição irsrrâi,'ãi ;rturrr, mediante manifestacão devontade em confibuir para a execuçàã do* õJeú;; ;;'Ã;.", firmando termo de adesàooe associado:

.. ..ll - beneméritos: ees^s-o1s ÍÍsicas ou jurídi:âs que, a juizo do Conselho deâ:Tfl5i,:ffrilpor propostá oa oiÉiãriatiãcliiã, p","rt , rerevantes se'iços ao

lll - corÍespondentes: âqueles que pÍestam cojaboraçáo à Apae, poÍém rêsidem OOem outros pontos do território nã.ionrr'ãú ã, oiioii;v'açao 
a Apae, poÍém rêsidem 
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000 t 56vl - frmdadores: pesso* $.c partctnran da píinÊira Âss-ÂG*ieiã G€Íd êda Apae e assinaram a respec{iva atà.

A1 
,11 :..CoTpete à Apae exigir de seus associados o permanente exercícioconduta ética de forma a preservar e aumentar o conceito do iaorirarto nj.ãàno.-

Seção ll c0
0Dos Títulos Honortficos y;f,fffl

. Art 16 - A Apae poderá conceder, em casos especiais, os tÍturos honorificos deAgraciado Benemérito e Agraciado Honoráiiá 
----- -----

| - São Agraciadas Bêneméritas as personalidades, fÍstcas ou jurídicas, que a juizo
::::i:9]l? de Administração ou por p.õã;; il;;ia Executiva, hajâm contribuídooe manêrra apreciável para o progresso do movimento àãs npaes.

ll - São Agraciadas Honorárias as personalidàdes, nacionais ou estrangeiras, quea juízo do Consetho dê AdminiskaÉtdô;p;õ;ia"'oa Diretoria Executiva, tenham
r::9-1"'-"1*3.rtes serviços à causa da p"r'.à"L"Ã'Jà-nciência ou tenham concorrido demaÍrerra apreclável para o progresso da hurnanidade nocâmpo da deficiência;

'r - 
A concessão de título tronoríÍico será r,eriberada em votação secreta, nomínimo, por dois terços da Diretoria er""úi,rí" o-ótJn"rãino o" eorinistraçáo da Apae.

lv - o conselho de Administração e,a Diretoria Executiva indicarão uma comissáocomposta por 2 (dois) membros. da oíretoria Éiãàrti"iÊi (dois) membros do conserhode AdministraÇáo, para examinar 
"J-;ú;';;'",ànicutum viÍae, dos indicados.deliberando por votaçâo oe, no mínimã, o;; ú;õ ior;r. membÍos.

V - A concessão de titulotonoÍfico não cria obrigação para o agraciado emrelação à Apae, nem rhe assegura os direikrs prevLtos ãJJassociaoos contribuintesdefinidos neste Estatuto.

78"113.58fi/$í)ffI.98
Seção ilt EARFTACÂ.C, ilritrí;_+iO DÊ

Dos Direitos dos Associados 
REGIST'q* cl\'ril E Ai\jãxos

orn". *','"',r.tio"nl'ji[3'.:::i.:i3o"t acsAssocíírdos tto"t''l*3'ü;ffiil"U^u;^*t"'i' *
I - ter o seu filho ou dependente corlr

oos serviços por ela prestados;

lt - participar das Assembleias Gerai;

deficiêncra matriculado na Apaê.e utilizar_se
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CIÍ]0 t 57fi 
-_ pÍ-opor cancoãbs à er#o.;b qteín§.s, Conselho Fiscat e da DiretoÍia Executiva Oà epiã; - - úc Calse§ê cs ÁeÍÊfiaÇeE ,.:{

IV - participar das reuniÕes da Dirét(.,rÍa Execl.{va e do Conselho de Administra
da Apae, usando da palavra, mas sem dire;to a voto;

. V - ápresentar, à Diretoria Execúiva, idéias e sugestões, temas para discussâo,
teses e assuntos de intêresse.comum;

_ . Vt - participar de todos os eventos organizados pela Apae, pelo ConselhoRegionar, pela Federaçâo das Apaes do estaoo e Era-Éàeráçao ruaãLnrt-d* Ap.".,

. 
vll - apresentar propostas de arteração do Estatuto da Apae, submetendo_as àapreciaçâo e à aprovação do conserho riaAoministraçào da Federação Naiionát-Jr.Apaes;

. vrfl - participar de diferentes comissÕes técnicas, de estudo e de kabarhos, quandoconvidado e de acordo com sua disponibilicade:

IX - requerer o desrigamento do iluadro sor:iar, mediante solicitaçáo dirigida àDiretoria da APAE;

X - em caso de morte, os direitos doassociado não se transÍerem a terceiros,

Xl.- convocar os órgãos deliberativos da Apae quando houver requêrimento de 175(um quinto) dos associados.

§ 10 - Os associados bêneméritos, corresponJentes, honorários e fundadores nâopoderão votaÍ nem serem votados, exceto ré f"-r..fi t*nóã; associados contribuintes.

§ 20 - Para gozar de quarquer dos (íireitos aciína enumerados, é necessário que oassociado se encontre quite com suas obrigaçôes ;;i.i..
§ 30 - os associados 

-conkibuinte§, 
quando funcionários da Apae, com vincurodireto ou indireto. não Dodêrão votar nem E;;;ü;;r, nem convocar AssembréiaGeral Extraordinária.

?&.113.$8êr'fi$f '
Seção lV

' Das Obrigações dos Asr;ociados

Art. 18 - São obrigaçÕes dos associüdos da Al:ae:

ffEGIS-fflO Cl'ill- i At't';- r

Rua Amazollas, iê5 -- 
-Cett;r'

185700'000 - BÀRFÁCã] '.:

manter padrão de conduta ética d
oo Movrmento Apaeano no município;

,_.__ ]l : paS?.r 
.as contribuições enquant:

rnrormações solicitadas pelos-órgãos diretiv

,: forma a ;)reservar e a aumentar o conceito

tar todas as
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0ú0.t58
Do Processo de Apuraçã.) de lrregr,1s663deu na Apae

Art. 20 - Diante de irregularidades nx Apae, s€':á conslituída Comissão de Ética
designada pela Federação das Apaes do E.ltado e/or, pela Diietori a da Apae que não se.1âparte das denúncias apresentadas, marcanrJo-se pra;:o de 15 (quinze) dias para
apresentar a defesa que tiver assegurados aos denur .ciados a ampla defesa e o
contraditório

r - o não atendimento, pero associarlo, aos te,nos da rotiÍicação, sujeitá-ro-á aosprocedimentos de advertência, suspensão lu exdusas, decretados pera Diietoria
Executiva da Apae 'ad referendumi, do Conselho de Ád'ministração. 

'

rr - À comissâo de Ética compete apurar os fatos notíciados encaminhando
relatório circunstanciado para a Federaçáo das Apaes do Estado e/ou para, oir"iorü ouApae, que expedirá parecer conclusivo.

lll - A análise dos relatórios será feira pela Di-etoria Executiva ,,ad referendum,,do
lonsgtlo de Administração da Federaçao àas npaél do Estiado e/ou da Aoae oueexpedirá parecer recomendando a aprióação das'rnaridadã;;;"i.;; *'àin*td,'^intervençáo na Apae ou ainda o arquivamerito Oa oer,,lncià

rv - caracterizada a necessidade d,? rntervençâ., caberão aos interventores todosos atos. de gestão na Apae, incluindo negoiaçáo coá o'poder público, acerto de dívidas,regularização da documentaçao, conü-nr-idaãe dos itendrmentos e ;ãr-p,áãiàrlaexistentes, contratação e dispensa de funcionáíos, Àntre ãutros.

V - A lntervençâo terminará com a eleição da nova Diretoria da Apae, que,
:-ymiro o, cargo, 

.rêsponsabirizaÊse-á .)or oai crntinuroaoe aos trabarhos rniciados,dentro do padrào de ética e unidade do Mo,rimento Alraeano.

Vl - Nos casos em que todos os i)rocedimentos adotados peia Federação dasApaes do Estado. no orocesso ue intervençáã,"i:ão i"r* capazes de superar asdificuldades existentes na ADae, caberá a 
"rta 

'reá, i ÉeãeraÇão comunicar a FederaÇãoNacionat.das Apaes para aãpicação dt.*çã;;;;,;istãite na cassaÇão da autorizaÇão
!9.u.9o {o nome, sigta e símbolo'Apae, .nil;;;..;;J",,rrr.ãJrr"o";;; ftiliri#"Púbtico Estaduar e Federar 

"e 
tor o tasà,-pàr" ã. piãriicr"âs cabíveis, dando-se ampradivulgação no município.

CONTERE COM
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Art. 21 - São órgãos da Apae, responsáveis p()r sua a(lministÍação

| - Assembleia Geral;

ll - Conselho de Administração;

lll - Conselho Fiscal;

lV - Diretoria Executiva;

V - Autodefensoria;

VI - Conselho Consulüvo.

§ 'Ío - os membros dos .conserhos de Administração e Fiscar, e os da DiÍetoriaExecutiva deverão ser associados contriouúies' áá' Áor" nr, pêro menos, 1 (um) ano.
ll:lr.fi:írtT"lte.com expeÍiência oirÀiira Àãü;,;#J,. Apaeano, quites com suasobrrgações junto à tesouraria,. ou associaoo. Àsl..liaÀ que comprovem matrícula efrequência regulares ha, no mínimo, i(rrt;õü-..ü;mas de atendimento da Apae

§ 2o - O exercício das funçôes de n:embros drs órgãos indicados neste artioo nãopode ser remunerado por quarqu' r torÃã ...,, iit-rrãl .-,]ioãi;;ojããiriil",çâ il ill;.resuttados, dividendos. bonifiáçôes, ,il;;;ô;r*;,i'i"rceras do seu patrimônio soonenhuma forma ou pretexto ou dê quaiiqueririi"r ,Ã"tãà.ns ou benefícios por quarquerforma a diretores, sócios, *n."rnuiiÀr,ln'Jiíirrdil; ;Jlã:rores ou equivarentes.

§ 3o - Os caroos do^ggl::tl9 d" Adminiskaçâo, rJo Consetho Fiscat e o daDiÍetoria 
-Exêcúiva 

deverão ser ocupados, ,"rpr" qiiu io.sivel, por, no mínimo, 30% depals ou responsáveis legalmente constituíd..:s - 
v rrrv yvr
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Da Assê'nbleia Geral

§ 3o - Não se admite mais de iJma pro(:uraÇão por associado especial ou
contribuinte.

§ 4" - A Assembleia Geral será instâlada pelc, Presidente da Apae. Na sequência.
serâo procedidas as eleiçôes do Presidente e do Se(;retáÍio da Assembleia para conduzir
os trabalhos. Havendo mais de um candid;rto para os cargo:: de Presidente e Secretário
da Assembleia Geral, serão constituídas cl epas para votação direta.

§ 5 - Em caso de empate para os cargos de Presidente e Secretário da
Assembleia, considerar-se-á eleito o associado há mais tempo no quadro social da Apae.

§ 6 - Caberá ao Presidente da Assembleia Geral Ordinária passar a palavrâ ao
atual Presidente da Apae, que fará a prestação de contas do seu mandato, apresentando
o balanço e o relatório de atividades, submetendo-os á aprovação da Assembleia Geral.

§ 7o - Na sequência, será realizada e eleição iror votação secreta, sendo peÍmitida
por aclamação, quando se tratar de chapa rlnica.

Att. 24 - A convocaçêo da Assembleia riieral far-se-á por notiÍicação aos
associados, por meio de boletim, e-mail, circular ou outros meios convenientes e por
publicação êm jornâl de circulaçáo nr: municípro da Apae, âdmitindo-se, como
altemativas, editais afixadas no quadro de âviso da Apae e nos principais lugares públicos
do município, com antecêdência de, no mínimo, 30 (ttinta) dias.

inária ou Extraordinária, §§ ío - No edital dê convocação da Assembleia Geral, Ord
devêrão constaÍ a data, horário, local e a respectiva or-dem do dia.

§2"-A
da maioria dos
depois, devend
especial.

Assembleia Geral instalar-s ?-á, em p, imeira convocação, com a p
associados, e, em segunda convocaç;io, com qualquer número, m
o ambas constarem dos edi ais de co.rvocação, não e5,_igindo a lei
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' Art. 23 - A Assembleia Geral, Onlinária ou ExtíaordináÍia, órgão soberano da

Apae, será constituída pelos assbciatjos especiais e contribuintes que a ela

comparecerem, quites com suas obrigaçóe:i sociais e financetras.

§ 1o - Terâo direito de votar, nas fuqsembleias Gerais os associados especiais que

comprovem a matrÍcula e a frequência regular há pelo menos í (um) ano nos progrâmas

de atendimento da Apae, e os associados contribuintes, exigindo-se destes a adesáo ao
quadro de associados da Apae há, no mínimo, 1 Glín) ano, e que estejam em dia com

suas obrigaçÕes sociais ê financeiras.

§ 20 - No caso de procuraçáo, esta deverá ter firnla reconhecída em cartório,
sendo que o outoÍgante e o outorgado devêrão ser associâdos da Apae.
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0u0161 AÍt 25 - A AsseÍflbleia G€Íá. c{gáo ioberer€ ta fÉ. cür-# 
"€f,úBrFÊà

I - homologar as alterações do Estaluto;

ll - decidir sobre fusão, transformaçeo ê extinçáo da Apae;

lll - elegeÍ os membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administreçào e do
Conselho Fiscal;

lV - destituir membros da Diretoria Executiva, ,lo Ccnselho de Administraçáo e do
Conselho Fiscal;

V - aprovar o rêlatório de atividades e as contes da Ditetoria Executiva;

_ vl - verificar a quaiificação dos mêÍnbros do conselhci consultivo e proclamá-los,
na forma estabêlecida neste Estatuto;

Vll - apreciar recursos conka decis6es da Diretoria.

Paràgrafo único - As Assêmbleias Grrais reali.iaÍ-se-ão, preferenciâlmente, na
sede da Apae.

Art. 26 - A Assembleia Geral OÍdinát-ia reunir-le-á de três em três anos, no mês de
novembro, para os Íins determinados nos incisos lll e Vl do artigo 25.

Parágrafo único - com excêÇão do üno de ererção da Diretoria da Apae, o reratório
de atividades e as contas da Diretoria Executiva pr.êvistos no inciso v dó art 25 serão
submetidos à aprovação da Assembleia Geral ordináiia, especialmente convocada para
esse fim, até o dia 31 de maio de cada âno, com base nos demonstrativos contábeis
encenados em 31 de dezembro do ano anterior.

AÍt. 27 - A Assembleia Geral Extraordináia sera convocada pera Diretoria
Executiva, pelo conselho de Administraçao ou, quendo houver requerimento assinâdo,por' no mínimo, um quinto dos associâdos em dia coin suas obrigações sociais
financeiras, para os fins indicados nos incir.,os l, ll, IV e vll do artigo 2s, oí jara tratar de
assunto especial, determinado na sua convocação.

Parágrafo único - paÂ fins do dispo:;to nos inr:iso
o voto concorde da maioria simples dos associacos
Extraordinária especialmente convocada para esse fir:r.
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rtigo 25, será exigido
a Assembleia Geral

.Í§:":''= ;,'::?& ríâ,^

slelVdoe
da Apae n

m bros será eleito pela Assembleia G€ial Ordiná,-ia dentre os associados em pleno
zo de seus direitos, bem assim quites'c)m seus cieveres associativos previstos neste

Estatuto.

AVE N BÀÇÁO

Art. 28 O Consel

Do Conselho :le Admin,straçâc

ho dê AdrniniÉtração, c,.rmposto d
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anos, permitindo-se a reeleição-

§ 2o - No caso de ocorrer vaga Ju imped-mento de algum -dos membros do

Consel"ho de Administração, o preenchi-mento será íeito conforme decisão a ser tomada

na primeira reunião do Cônselho de Admini'itração qtre sê rêalizar'

§3o-OConselhodeAdministra'Éoreunit'se'áordinariamentede06em06
meses] obrigatoriamente, ou nos pra zos que fixar o Regimento lnterno' -e'
à*tiáoiOin"ri"Ir"nte, mediante convocaÉo da Diretoria Executiva, ou de, pelo menos, 113

(um terço) de seus próprios membros.

§ 4. - As decisÕes do Conselho de ,|dministração serâo tomadas por maioria, com

a prese;ça, no mínimo, 2/3 (dois terços) deiseus membros'

§5o-osmembrosdaDiretoriaExecutivapoderâoassistiràsreuniõesdo
Conseúo de AdministÍação e delas participar, sem direito a voto'

§ 6o - As Íeunióes do conselhO de Administra,.Éo serão presididas e secretariadas

pelo P:residente e pelo Diretor secretá: io da Alrae' respectivamente' cabendo a0

Presidente o direito ao voto de Minerva.

ArL 29 - Compete ao Conselho de Âdministraçáo:

| - aprovar o Regimento lntemo da l'pae;

ll - emitir parecer, para encaminharnento à Assembleia Geral, sobre as contas da

Diretoria Executiva, previamente examinadas pelo Conselho Fiscal;

lll- aprovar o Plano Anual de Aüvidades da A'Jae, o seu orçamento e as pÍopostas

de despesas extraordinárias:

lv - examinar o relatório de atividades da Diretoia Executiva e a situação

financeira da Apae, em cada exerclcio;

V - responder às consultas feitas pela Diretoric Execuüva;

Vl - deliberar, em conjunto com a Diretoria Executiva, sobre os casos omissos

neste Estatuto e no Regimento lnterno;

Vll - examinar e deliberar sobre 
" 

pa,titic" de alendimento à pessoa com deficiência

intelectuâl ou múltipla no âmbito da Apae;

§1" - O mandato dG meínb{G d'r, Cqrseho de Adn-Êüação

Vlll - referendar ou nâo, bem c{)mo rever quando for o caso, penalidades

aplicadas pela Diretoria Execuüva:
-4 €g

lX - aprovar ou não o nome do l'rocuradot Jurídic'r e do Procurador Adiunto$]
indicados pela Diretoria Executiva;
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tlftrf i 6.l X - píe€ncàer.§ veG qr.e se rE:tuEítl..'D- Conselho Fiscal;

Xl - referendar os nomes para a! vagai na Diretoria Executiva, indicados pela
mesma, permanecendo os que desta fomra forem irrvesüdos no exêrcÍcio do cargo pelo
restante do mandato dos substituídos;

Xll - escolher, por meio de voto sêcreto, um nome dentre aquetes apresentados
pela Díretoria Executiva como candidato à Presidência da Apae, permitindo-se ao mesmo
indicar toda a nominatia para o Conselho de Administração, o Conselho Fiscal e a
Diretoria Executiva;

xlll - assumir a Presidência da Apae, no caso de renúncia ou destituição da oiretoria
Executiva, por indicaçáo de três de seus membros, convocando Asóembleia Gerat
Extraordinária para eleição da Diretoria Executiva no r)razo máxinio de 60 (sessenta) dias;

XIV - aprovar a alienaçâo ou aquisição Ce bens imóveis;

XV - aquisição e alienação de bens de que trata o inciso XIV deste artigo, somente
será permitida se aprovada por decisão de,.no mínimo, dois terços de seus mãmbros:

. IVI --aprovar por, no mÍnimo, dois terços dos votos dos seus membros, a
obtenção de Íinanciamento refe?ido no inciso Vll dô artigo 35.

Seção lV

Do Conselho Fisál

Art' 30 - o conserho Fiscal 1)É co-mposto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três)
suplentes, eleitos pela Assembleia Geral ordinária, rienüe associados em pleno goio oe
seus direitos, preferencialmente com expenência administrativa, conÉbil e fiscal. 

-

5 I o - O mandato dos membros , do Conselho Fiscal será de 3 (três) anos,permitindo-se a reeleição.

§ 2o - Em caso de vacância, o mandato será assumido pero respectivo suprente,
até seu término.

Art. 31 - Compete ao Conselho Fisc?l:

w

| - reunir-se no mínimo. dr ns vezes por an(r, examinar e dar parecer sobre ascontias da Diretoria Executiva da Apae, deriberando 
"om 

a pres"nça de seus membrostitulares, convocando-se seus suprerúes tantos 
- 

luanios ne"e"sarios, no caso deausência, renúncia ou impedimento,
ll - examinar os livros de escrituraçã, da entid,rde;

'Ç§

É3-
.C3 Fà3
{Jt ld
6'i 9F .+,
?. .: .

É[ -{i,iJ Ílll - examinar o balancete
a respeito; nanceiro, opinando
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íV - apÍ€seírtaÍ ÍEbiüb ê ÍEceÊã e desF,

Vll - Íomecer, obÍigatoriamentê, a cada seis nleses, relatórios da situação fiscal e
sugêstôes, quando necessário, para prevenir e coÍrigir problemas posteriores.

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal poderá utilizar-se do assessoramento de um
Auditor, de um Contador ou de um Técnico em Contai:ilidade. se assim necessitar.

Seção V

Da Diretoria Executiva

Art. 32 -A Diretoria Executiva da Apae será cúmposta de, no mÍnimo:

| - Presidente;

ll - Vice-Presidente;

lll - 1o e 2o Diretorqs Secretários;

lV - 10 e 20 Diretores Financeiros;

V - Diretor de Patrimônio;

Vl - Diretor Social.

§ 10 - A Diretoria Executiva será.eleita em Assembleia Geral Ordinária, a cada 3
(três) anos, convocada especialmente para este fim.

§ 2o - O mandato dos membros da Diretoria Executiva seÉ de 3 (três) anos,
permitindo-se uma reeleiÉo consecutiva.

§3" Ao Presidente é permiticio concorrer somente a'l (uma) reeleigâo
consecutiva podendo ocupar, porem, outros cargos na Diretoria Executiva, exceto o de
Vice-Presidente e os de Diretores Financefl os.

Art. 33 - A Diretoria Executiva reunir-se-á, no mÍnimo, dg 02 em 02 meses, sendo
necessária a presença de, pelo mênos, cinoo de seus. membros, para as delibeÍaçÕes

.he
§ 10 - As deliberaçôes da Diretoria serâo toÍnadas

dos membros presentes

§ 2'- O Presidente terá, além

por maioria simples de v
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V - opinar sobre aquisição e alieneqão de bens;

Vl - promover gestôes para o conetí; funcionarnento fiscal da instituição;
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' lv - cumprir, acatar e respeitar as disposicões estdutárias, as resoluções da
Diretoria Executiva, o regimento interno, bem como-as decisôes dos órgãos diráivos da
Apae;

v - informar, por escrito, aos órgãos dirêtivos da Apae, quando identificar qualquer
suspeita de irregulaÍdade no funcionamento (le serviços, para averiguação e
providências;

Vl - submeter às propostas de alteraçâo do Estatuto da Apae à apreciação e à
aprovaçáo do Cônsêlho de Adminisfação da Federat:ão Nacional das Apaes.

Seção V

Das. Penalidades Apiicáveis aos Associados

§ 20 - Fica assegurado prévio direitc de deÍest a todos os assoct adosforem imputadâs às inÍrações tas neste artigo, ,:abendo-lhes , alnda, na
previs

SI

. Art. 19 -.As infraçóes ao presente Estatut,-r e as ineguraridades de quarquer
natureza cometidas peros Associados acarietarão procedimentoie penaridadei .àlü8.pela Diretoria Executiva da ApAE, nas modalidales de aovertência,-iri*;*-"
exclusão.

. ^ 
I - Advertência para punir fartas 

.revt's conforn e sejam definidas e reguramentadaspelo Conselho cte AdministraÉo, a quat seri aptUàr lãid presidente o. npãã; 
- *--

lr - suspensão do díreito. dê votar.e rler votadc pero prazo de og (oito) anos para oscargos da Diretoria Execuüva, do conserho oe naminiitra!áo e do consêlho Fiscar.

, lll - Exclusão do quadro sociar quanrlo as inÍrações corrsistirem em dmvio de éticado associado como comDonênte do coipo.oaàr, áo. ãorgomissos, padrões de conduta,
g^o:olla : 

E:taju tg, Re_s ur a mentJ e ne;rGàil; rú;ãl iI rua"r.çao das Apaes doEstado e da Federaçáo Nacional das Apae§.

' § 10 - A excrusão será deriberac,a e aprr:ada peros membros da DiretoriaExecutiva, conserho de Administraçáo e conselho Fisãa, com o avar da AssembreiaGeral, para punir faltas muito graves.

suspensâo e exclusão, recurso pata a Assembleia Geral , sem efeito suspende 15 (quinze) dias, contados da notificaçãc.
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que; sem justo motiyo
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§i

a,seis, alternadamente.

Seção Vt

Das Atribuiçõês da Dirêtoria Executiva

Art. 34 - Compete à Diretoria Executrva:

| - promover e fomentar a realizaçeo dos fins da Apae;

xlt

- convocar a Assembleia Geral e as reuniôes do Conselho de Administração;
- pagar as contrÍbuiçôes à Federação Nacit;nal das Apaes;

Xlll - respeitar e fazer respeitar o pÍfisêOtê Esl:rtuto , o Estatuto da FederaFod

§
-à"h

Apaes do Estado e o Estatuto da Federaçâc| Nacionai das Apaeq rdixrv - promover a participação
Con

(rí,em outros eventos gressos e

o

e
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Volr

d" Ad*;".?1:;3rar 
o Regimento lnterno da Apae e submetê-lo à aprovaçâo do conserho

lll - lavrar em ata a aprovação e a admissâo de novos associados;

..ourJY*',állí:"J:siirl#ilo de desli-qamento clo associado e a sua aprovação, não

V - elaborar e ,rbr.lp::9 ggnsetho.de AdministÍaçao, em até 60 dias do início doexercício, o plano anuar/prurianuar oe ativioaàãs' j-a'ep.", o seu orçamento e aspropostas de despesas extraordinárias;

*"*'XL;.iloflt1.::f,t T't3t ao e'iame do conserho Fiscar, encaminhando-as
Assembleia Gerar para .*oJ.1ã#'''isração 

para parecer, remeteno*á., . .ãg;, a

V[ - submeteÍ ao Con:lh-o-g9 Administração r retatório de suas atividades e asituação Íinanceira da Apae, em cada exercício;-'-- 
'. '-,-

Vlll - constituir comiss -
sup"*isiãnaÀão-";;';ü;:"":""t especiais encârregadas da execução dos fins da Apae,

o"rnn'[*,Tl{,,3t,*'not necessáÍios aoi serviços técnicos ê administrativos, admitir e

Adririlt;$:Iover 
campanhas de levantamento de fundos, aprovadas pero conserho dei&

I
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i 6 êomnrstraÉo, Ílos c:tsos ([Je cotóeq
eiÉil+.

XVI - receber e fazer doaçôês ad rcieredum anCon.e troOe eO,.On *".
XVll - indícar ao Conselho de Admitristração o nome das pessaprovadas para exêrcerem o cargo de pro.rr"JJiJr,ruü'à procurad

oas que possam ser
or Adjunto;

XV',r - estaberecer o varor da contribuição para os associados contribuintes;

XrX - dar conhecimento ao conselho de Administração, na primeira reunião deste,das penalidades aplicadas aos seus associados;

*.,n.fi;;iiXil os membros do conselho consultivo para participar dos evenros

xxl - epresentar ao conserho de Administração, com até 60 (sêssenta) dias deantecedência da data oe reatizaçáá;;'üffiãã"ôerar ordinária, os nomes doscandidatos à presidência oa npae, ôãrantr;à;; ãH;idato a presidente escorhido aindicação dos nomes para conco,erem na AssernúÉià cerat ordinária aos demaiscargos da Diretoria Executiva, oo ConserÁc ;; Ád#;ff;lao e do conselho Fiscat;

- xxrr - indicar nomes para preenchinento das'.,agas que se verificarêm na Diretoria
;ãffi[f;rJ:: curso do mandato, 

",0'retl-n-oãcs ãã',ere,"noo d;-ô;;#ffi"ã"

,"rr"'f{'{,{lor9.''&;r}}" 9fe1a a indicação de nomes para preenchimento dasp,ã"io"nL,-ôiãio?"i"F,i11,?nl'J:''il1,?,[::%*?:?#.:J:,?5í 
r_s":[:"!i:!;

B?lffi:.=rrâXi"#bleia 
cerat para ereieao oo-s;ãÀ-#oJ'qr" ocuparão tais carsos na

Sêção Vtl

Das AtÍibuições dos Mernbrcs da Dirêtoda Executiva
Art. 35 - Coinpete ao presidente:

,_ | .rl"gSurar o pleno funcionamento
regars,. administÉtivos, técnicos e pedagógi
Administração;

dos serviços da Apae nos seus asoectot§?
cos, com o apoio do Conselho de §=e

."rr",'J," i3iJ,T1"'#:tfltl"l:ff.J:l' * reuniôes do conserho oe Roministraç#oo

"",orJl;!"âí,i',,T1?l;áX?,ÍLt 
e passivamente, em iuízoou rora dere, perante as

lV-representaraApae
§egurança coletivo e outras açdes j
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. . Vr-- dirigir a Apae, ressarvada a cornpetência 00 conserho dê Administração,
atendendo à perÍeita consecução de seus í,ns, podendo deregar, parciarmente, suas
atribuiçóes;

xr - cumprir e hzer cumprir as prescriçôes deste Estatuto, bem como as diretrizes

,."_"à$;"?":residente 
seÉ subsütuído. em suas rattas, ticenças e impedimentos, peto

§ 20 - Para fins de obtenção de financiamentc referido no inciso vI deste artiooserão exisidas as aprovaçôes.da Diretoria Êr;úiir;;; õ'ó";;;ih" à; Àd;ir,r,iài.ã,rH;no mínimo, dois terços dos votos.

Art. 36 - Compete ao Vice-presidenle:

| - substituir o presidente em suas faltas, licenças e impedimentos;

ll - exeÍcer funções e atribuições supletivas que lhe Íorem confiadas.

Parágrafo único _ Em_caso .de renúncia, destituiÇâo ou morte do presidentevice-presidênte assumiÉ , presiãenciá-"iJ'ã iir""i"'i1:*ato, varendo para todosefeitos, independentê do tempo do Ài"i"i"r.o.ã à 
"Jrpir.nro oe um mandato.
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oÍdaúb arualÍla
as atividades da Apae, ao fim de cada ano- e ao térÍhíno do mandato, à Assembléia

Art. 37 - Compete ao .lo Diretor SecÍetário:

AVERBA ÇÁoríTulos E oOCUMENTosPESSOAS JURio ICAS

| - secretariar as Assembleias Gera,s, as reu.tiôes da Diretoria Executiva econserho de Adminisração, ,"oiginão Jü. ãb. 
",ii, 

]ãiropri",
ll - supeÍintender o fur

notícia; da;ãt-úffi"r}ü:".i:namento c'e todos o; serviços de secretaria e divul

lll - exeÍcer atribuiçÕes supletivas qtie lhe forern confiadas;
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V - apresentar ao Consdho de

. - 
V.ll - assinar cheques, conúatos de êmpÍéstin,io bancário, ordens de pagamento etransferências bancárias conjuntamente com o 10 Diretor Financeiro ou'cóm á ie,substituro estatutário, no exercício do cargo, para pagamentr das obrigaçÕes tinanceiràs

da entidade;
vrrr - instarar, prover e supervisio.ar assessorias e coordenadorias que jurgar

necessáías, constituindo um coregíado corr concepçôes, diretrizes e aço"i ,nitüãJr;"
rx - zelar pero conhecimento, utirização e apiicação cros Estatutos, Regimentos eRegulamentos em vigência, pelos Diietores,'f,.,n"ioúrúrlê"nicos e voluntiri";: - *-

X - ratificar de modo expÍesso, à Federação iias Apaes do Estado e à FedeÍaçãoNacionat das Apaes, o compromisso de aoeâr, ,;;;' 
" respeitar seus respectrvosEstatutos;



lV - entreoa m nrembe rla ttetÉ hfr. n
n tj 1 

.l 
Í)&ia oo Estatutõrh Apae; - --,-- -
. v - disponibirizar aos associados, na secretaria, o acesso e a reitura do EstatutoApae;

. 
Vr -- 

-exercer 
a presidência da Apae no casjo de in)pedimento temporário, nãosuperior a 06 meses, do presidentê e Oo üice_presiJente.

Art. 38 - Compete ao 20 Diretor Secretário:

r - substituir o 10 Diretor sêcretário em suas fartas, ricenças e impedimentos;

ll - assumir o mandato, em caso de úecância, até o seu término;

lll - exercer atribuiçÕes supleüvas que lhe forem conÍiadas.

Art. 39 - Competê ao ío Diretor Financeiro:

o. oirJt"ril"ebilÍl?r?|"'"to 
orçamentária, semestrarmenre, e submetê-ra à aprovação

ll - conservar sob sua guaÍda e ..esponsabjlidadê os documentos relativos aodepartamento fi nanceiro;

lll- assinar cheques' contratos de empÉstimo bancário e/ou ordens de pagamentocon,unramente com o presidente ou cpm _,ü;i;;i[rt ';statutário, 
para pagamento dasobrigaçóes Íinanceiras da Apae;

rv - promover e dirioir a anecadaçáo da reqrita sociar, dêpositá-ra e aplicá-ra deacordo com decisão da Dire-toria gxecutivá; -

oir"torx *lxt""o"4',namentos 
nos limites ou pela forma estabelecida por decisâo da

vr - manter em dia a escrituraçáo da receita e ca despesa da Apae, e contabilizá_rasob a responsabilidade de um contad'or hahiiii;dq 
- '-

O ORIGINAL

*or" .u'1,*"8'o"t#Tl"i"o:'"l"ria Executiva os balancetes mensais, o reratório anuar
con ser nã;Éãi üã:ãi," JH:ff 
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complementares ,iú ldi;r", soticitadas. esses órgãos as informações

Vlll - O Dlretor Fínanceiro poderá utilizar_se ,Jo assessoramentoou de um Técnico em contatitiuaáe,-0"-r. n..il""iiJãà np." o, o"servrços para o exercício dessas atribulçú. 
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Art. 40 - Compete ao 2o Diretor Fina:rceiro:

| - substituir o 1o DiÍetor Finarrceiro em suas fa.tas, licenças e impedimentos;

do Âê9.
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lt - assumir o mandato, em caso

lll - exercer as atribuiçÕes suplêtivas que lhe firrem confiadas

Art 41 - Compete ao Diretor de Patu:mônio:

| - supervisiona r, zelat e inventariar ô patrimônio da Apae;

ll - ter sob sua guarda e responsabilidade os bens patrimoniais da Apae;

lll - providenciar a escrituração dô nrateriar peimanente da Apae, mantendo essa
documentação em ordem e em dia.

_ Parágrafo (tnico - o Dirétor de patrimônio poderá contrar com o apoio de
profissional especializado.

_ Art. 42 - compete ao Diretor sociar, de acordo com a orientaçáo da Diretoria
Executiva:

| - organizar as aüvidades sociais;

ll - elaborar o programa de solenidades:

lll - rearizar eventos sociais com a fiiraridade dê promover a instituiçâo;

lv - promover eventos com a finaridade de anêcadar Íundos, após a aprovaçáo da
Diretoria Execúiva.

Seção Vlll

Da Autogeslão e da AutodeÍensorja

_ .. . 
AIt. 43 -.O Programa Naciorial de autogestão e autodefensoria tem como

finalid-ade contribuir para o dese.rvorvimenti da autonomia da pessoa comdeÍiciência interectuar e múrüpra fenie à sua rearidaáe, ampriando sua possioitioaoe
de atuar influenciardo o cotidiano dê sua famíria, da comunidade e da sociedadeem geral.

C

Parágrafo unico - o. programa Nacional dê autogestão e autodefensoíia criaespaço institucionar para a inseção dos autodefensores na êstrutura do movimento,
T?:Syraldo a,.participação efetiva da pessoa com deficiência, pr"f.r;;i;;;j.rntetectuat e múltipla, nas Apaes, Fede,ação das Apaes Oos esiaáos ;-Ê;;;;à.Nacional das Apaes.



coorposta dê a (qrrabo)
um do sexo masculino e outro do sexo feminiho, e dois süplentes, um do sexo masculino
e outro do sexo feminino.

§ 2" - Poderáo ser eleitos autodefensores as flessoas com deficiência intelectual
múltipla que estejam matriculadas e que sejam frequjntes nos programas de atendim
da Apaê

Art. 45 - Compete aos autodefensorrs

Seção lX

Do Conselho Consultivo

l- defender os intereses da pessoa conr deficiência interectuar e múltipra,
:ygInqo ações que aperfeiçoem o seu atendimentc e i sua participação êm todos ossegmentos da sociedede;

. ll - participar das reuniões da Diretcria Execuiiva e do conserho de Administraçã0,opinando e votando sobre assuntos oe interesse ãà p"r.o, com deficiência intelectuare/ou múltipla;

lll - participar dos eventos promovidos e organrzados pero movimento Apaeano;

lV - votar e ser votado para os cargos da autorjefensoria.

Art. 46 - O Conselho Consultivo seni consütuído pelos ex-presidentes da Apae.

§ 10 - Somente poderão integrar o conserho consurtivo os ex-presidentes que

::::rH":il3:lt:;,I:^ 0.t"'u,"- int""'!çao il'"niãà-,' it. ;ffi i;" ;;'Jffi , Ç'1;

§ 20 - oco'endo â ereiçáo de mêmbro do conserho consurtivo para comoorqualquer órgão da Apae, a vaga do 
"r-p,.uriàãniu 

* éãnr"rno consurtivo será mantida,exceto para o cargo de preside.-nte da Aprã- 
--' '- "- --"'

Att' 47 - A Assembreia Gerar 
.verificará se o ex-presidente preenche os requisitos,e proclamará a investidura oo Consettrelro Çonirrmã'ào 

"-r.r"icio 
da funÇáo.

Art. 48 - As decísões do Conselho Cbnsultivo são meramente opinaüvas,tendo força executiva senâo quandoã;ihi,il;;ilc;.irio 
oe ndministraçao.

Art. 49 - Compête ao Conselho Consultivo:
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'r- 
zerar pera unioaüá ôrsanicâ, nôdica 

"'o*;;ai., oõ r'#H^rilff''f 'Llz

Art. 50 - A procuradoria, Juridica, órgão de assessoramento supenor, só poderá ser
iãi[:?i$XB?::a de reconhecid, ,,jo;Jü;d"* !"Jàu"li,,iai.o, inscrita na órdem dos

Art. S1 - O procurador. jy...............1jdjco e o procu;.ador Adjunto serão investidos nosrespêctivos cârgos ou deles. destituído, p, iÁã[,)ã" do presidente da Apae, apósaprovação do Conselho de Admínistraçã

Parágrafo único - o Procurador Adjunto tem a atribuiçâo de substituir o procuradorJurídico nas Íattas, lícenças ou impecimeniis;à:ü " '"""

_ Art 52 - O procurador Jurídico te,É assento à mExecutiva e ao conserhóte-Àdmr"t.ãaã,.ãii,üã;#§:i,1ã.,1"U."": 
i"tl.,ffi,:X:de quatquer matéria discuüda, exceto .é .á r;Iil';;;rru,nr"r"rr. pessoal.

AÍt 53 - Não constitui 
- 
farta 

. 
funcinnar a manifestação contrária do procuradorJurídico sobre matéria de sua competência.

Art. 54 - Compete ao procurador Jurídico:

Í - atuar na defe§e dos direitos das pessoas com dêficência, preferenciarmenteintelecfual e múltipla; vse Ps§-.,cs (;elrl

tt - defender os inter:::s- 
la .,.lp.u", ., juízo ou fora dete, mediante expressomandato do presidente ou de seu substituto ld;i,-"'- --

lll - elabórar, examinar e úsar minulas de contl,atos e convênios;

rv - emiúr parecer sobre matéÍia de' interesse gerar da Apae, pronunciando-se. aoflnar de cada assunto. nas reuniões d;úiei;;ürrl"..i"g.,,o"o" das proposrçôes e aobservância deste Estatuto e Oo negimento'hie;

V - representarjuddicamente a entidade junto a repartiçôes públicas e priv

cAPírUto tV

Da Procuradoriâ Juridica

| - pesqursar, compilar e sugerir lcgislaçáo i,ertinente à pessoa com depreferencialm ente intelectual e múltipla;

vil
controvertida;

manter intercâmbio jurídic..r e dar interpretação Íinal . sobre

Vlll - dirigir os serviços da procu
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IV - participar, mêdiante convite, doc eventos realizados pela Apae.
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000173 cmirulg v
Das Receitas e do paü.imônio

Art. 55 - As receitas da Apae, necesriárias à sr;a manutenção, serão constituídas

I - contr.ibuiçóes de associados e de terceiros;

ll - legados;

ltl - produçáo e venda de serviços;

lV - subvenções e auxílios que venha a receber do poder público;

V - doações de qualquer naturêza;

Vl - quaisquer proventos ê âuxílios recebidos;

Vll - produto lÍquido de promoçÕes de beneficência;

Vlrr - rendas de emprego cre capitar ou patrimônio que possua ou venha a possuir;

priradjL - auxílio ou recursos provenientes de :onvênio de entidades púbticas e

Parágnfo únrbo - As-rendas, recursos e e'rentuar resurtiado operacional serâo
n3,i:r,,.:,ãll""T,X,ffnte 

na manutençáo 
" 

Ào ãã.ãni,iri,,ián,o dos objetivos inst*ucionais,

" 
0,,",ál olrl p""'SiTTiJ': !!â',fl: 

será constitukro de bens móveis, imóveis, veÍcuros

Parágrafo únrbo _ No ,

:::.,,ção;;"I,.J'áíüo,i:::i:iJ""ilüiü*}iffi S#'fl##Jf :!ã[Xl#J:Til:entidade congênere, ou a uma entioaae púúiü;fi .Jfl arividade no paÍs.

---i,tEt;3iffiÍrn';r,,
'.-_ã<*l";**".::t'2

=mEã"lgr-.Fíq
7S.rr3.58680ffi-$8"

BARBACÃC. CNRTÓBIO NE
REGISTRü CtViL E AtlEXC

Rua Amazonas, 'l65 - Ceneo
,8s7m{o - BABMcáo
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Íhs Ehiçõea

Art. 57 - De três em três anos, seÉc eleitos pela Assembleia Geral Ordinária os
membros da Diretoria Execuüva, do Conse:ho de Adrrinistraçâo e do Consêtho Fiscal

do

c0 c0M

§ 1o - A eleição será realizada por votação se«:reta, sendo permitida por
aclamaçáo, quando se tratar de chape única.

§ 20 - Em caso de empate, considerar-se-á eleita a chapa cujo candidato apresidente seja associado, ininterruptamentb, há mais tempo no quaàro social da Apae.

^^^^^11 
j-1-, A eleiçao da. Diretoria Eliecutiva, <lo Conselho de Administração e douonserho r-rscar será precedida de edital d9 convocação, publicado no úÍnimo ió 1t*u1dias antes da Assembleia Geral Ordinária

. I - A inscrição de cada uma.das chapas can<lidatas deverá ocorrer na secretariada Apae até 20 dias antes,da data dê êeiçro a-iài Íearizada, aentre as-inapasdevtdamente inscritas e hoÍnologadas peta comissao Àleitorat

rr - somente poderão intêgrar as chapas os associados especiais que comprovema. matrícuta e.a frequêncta regutar há àeto menos í'(um) ano ú-;;üil;;';"atendimento da Apae, e os àssociados contribtiintes, exigindo-se, destes, seremassociados da Apae há, no mÍnimo, í (utn) ano,."iri". quiies com'suas ãoiisãão;,sociais e financeiras, e terem, prefereàr'iaimenie, eipãricncra diretiva no MovimentoApaeano.

Ill- São inetegível simultánea, sucessiva ou alternadarnente para os cargos dePresidente, vice-presidente e Diretores rin,**rro., pãrü Diretoria Executiva da Aoae:cônjuge, companheiro, parentes consanguí.leos o, âr,ns 
"61 

!";r:ã;;ffi;""ffi ;vínculo direto ou indireto.

rV - os candidatos a pÍesidente, vice-presid*nte e Diretores Financeiros deverão

:i:iH:ll::* ato da insuiçáo da chape, copias áuir:nticãdas ou originais dos sesuintes

a

pu

pctn

a) carteira de identidade;
b) certidáo de regutaridade cío CpF;c) declaração de imposto ft gld: atuat ou declaração de própri
,. móy9i! e imóveis de sua propriedadn:

d) j:ertiOOes negativas cíveis, ôriminail,' e eleitorais de âmbito MuFederal;
e) ficha de filíaçáo de associado da Apae;1) declaração sob as penas da lei de'nr;o ser inel,:gível, nos termosartigo;
g) comprovante de residência dos cand.datos no nunicipic sede dah) termo de compromisso.
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'otto ll5
deho
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V - É vedada a acumulaçâo de cargás por meúbro do Conse haçãots
Cohselho Fiscal e Diretoria Executiva da Api6§.

Vl - É vedada â participação de funcionários da Apae na Diretoria Executiva,
Conselho de AdministÍaçâo e no Conseltro Fiscal, .:om vínculo empregatício direto ou
andireto.

Art 59 - O regisho de chapas e os demais trabalhos da eleiçâo serão examinados
e conduzidos pela Comissão Eleitoral instituida pela ,',pae por meio de Resolução e
regulados pelo Regimento Interno da mesnia.

Art. 60 - A eleiçáo será realizada, de três em rês anos, no mês de novembro, e a
posse dos membros eleitos ocorrerá no 10 r.lia útil do mês de janeiro do ano seguinte.

Parágrafo Único - Em caÉter exc€,pcional, se os membros eleitos não puderem
tomar posse no primeiro dia útil do mês de janeiro do ano seguinte à Assembleia de
Eleição, o mandato da atual Diretoria podetÉ ser proriogado ate a posse dos eleitos.

CAP|TULO Vtl

Disposições Gerais

Art. 61 - Toda arteração do presente Estatuto depenclerá de prévia aprovação da
qropgstS pela Federação Nacional das Apaes, devendo ser homologadâ pela Assembleia
Geral Extraordinária da Apae, convocada com, pero nrenos, 30 itrinta) dias de
antecedência, na forma do artigo 24.

. .4rt..62 - A extinção da Apae ou a arteração do nome somênte poderão ser feitas
se determinadas e aprovadas por deríberâÉo êm Assembreia Extraordinár,a, inrt"irJ,com a presença de, no mínimo, dois terços dos associados em dia com as obrigaçoes
sociais, cabendo à Apae remeter cópia da ata para a Federação das Apaes do Estrato'.

§1o - Para fusão e transformação dâ Apae, deverá ser obseÍvado o que determina
a legislação específica em vigor.

§2o - É vedada a extinção da Apae. sua fusào ou transformação, quando houverdenúncia de irregutaridade piotocolada ni É"o"raáo oo Estado d;; Ê;;;"Nacional das Apaes.
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Art. 64 Os casos omissos
ccnjunta da Diretoria Execuüva e doque nâo colidir com este Estatuto , aplicand Fse subsi'Iiariamente o Godigo Civil

Salgado Filho, 30 de m,rio de 2012.

Art. 65 _ A partir Oo 
^a.Tiln1r,_,nto 

peta Federaqáo Nacionat das Aoaespresente Estaiuto paÍa as Aoâês, estas teráo-ã ã;;,,'d" ;[ 120 (cento e vinte) dias phomorogação do mesmo peras respectiva. aa."ror"i".êrars Extraordinárias.
a

or."rtlliruã;riJrffil1?:.3tuto €nrra em vigor a partir.de sua aprovaçâo pera
provioenãiãra-i;;jüiil#'a e respe(:tivo resistro' dêr'end" u ó;.];;'Ê;"",i;.
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Crü0 I11 AÍ. o4 Os casos omissos no pr:-.sente EStaüto' sêrâo
ccniunta da Diretoria Execuüva e do Cons( lho de Administração, com força eshtutária no
que náo colidir com este Estatuto, aplicano,r-àe subsiiiariamente o Código Civil

Art. 65 A partir do encaminham, rnto pela Federaq:ão Nacional das Apaes
presente Estaiuto para as Apaes, estras teÍáo o prazo de até 120 (cento e vinte) dias pa
homologação do mesmo pelas respectivas Assembleias Gerais Extraordinárias

Art. 66 - O presente Estatuto enlra em vigor a partir de sua aprovaçâo pela
Assembleia Geral ExtÍaordinária e respectivo regiitro, devendo a Diretoria Éxecutiva
providenciar a sua divulgação
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Salgado Filho, 30 de m.rio de 2012.
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ATA DE ATTERAçÃO DO ESTATUTO DA APAE DE SALGADO FTLHO

Ata da Assembleia Geral Extraordinária para análise e deliberação da
proposta de reforma do Estatuto da Apar de Salgado Filho, pa.ra sua
adequação ao Estatuto padrão prop(isto pera Federação Nacionar das Apaes,
atendendo ao disposto no artigo 65 do novo Estatuto das ApAES e também
para regularizar a redação do Cap. ,, Art. 2e referente ao endereço de
localização da sede.

Aos tinta dias do mês de maio de 2012 (dois mil e dcrze), na sede da Apae de
Salgado Filho, localizada na Avenida presidente Dutra, ne 900, com a
presença dos associados e pais, conforme registro no livro próprio de

a registro e fará parte integrante de
Nada mais havendo a ser delibera

asstnetures, convocados de acordo c,m o Editilr de c,)nvocação, rearizou-se a
Assembleia Geral Extraordinária, para anárise e deriberação da proposta de
reforma do Êstatuto da Apae, em curnprimerrto ao clisposto no artigo 65 do
novo Estatuto das Apaes. Dando inkro aos tr:rbarhos, o presidente expricou
aos presentes, o objetivo da alteração estatutária, para atender as
orientações da Federação Nacionar das Aparrs e Fr-,deração das Apaes do
Estado do Parana , e também para cumprir às novas exigências legais, a
necessidade de correção de erros rnateriais na sua redação e também as
sugestôes que foram encaminhadas à Federar;ão Na,:ionar peros presidentes
das Apaes. Em seguida, procedeu-s* à leitura do n,vo estatuto da Apae e
esclarecimentos sobre as principais rlteraçft,s propr)§ts5. Homologado, por.
unanimidade, o novo Estatuto da A1 rae pass:rrá a a,lotar a redação padrão
proposta pela Federação Nacional d.s Apaes, cuja ci.pia digitada será levada

sl:a Atâ cotno se irqui estivesse trans
clo, deu-se por r:ncerrada a Assem
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Geral Extraordinária. A presente Ata vai por mim Roseli Tafarel assinada,

secretária desta Assembleia, e também pelo sr. Presidente e demais

presentes.Roseli Tafarel, Hari oscar weippert, Bonfilho Pansera, celestino

José Picini, Osdival de Lara, Eloir Wronski, Cheila Daiane Leite, Pamela

Weippert, Raquel Klein, Astério Marchetti, Sandra Marchetti, Clarice

schwingel, claudia R de Maria, Graciela Herpich, Marlene Rolloff Herpich,

Meriana L, V. Toigo, Zenaide B. Sàggioratlâ, Carla Delani Leite, Claudia

Dayane Rommel, Rafaela F. Welter, Adelina Luza, Odair Luza, Íerezinha F'

polla batista, Helton Pedro Pfeifer, Antonio Juscelino Batista, Alexandre

Gross, Marizete C. Gross, Jussara R Dias, Maria Salete Varella, Graziela Picini,

Dionata Hermes, Franciele Centenaro, Clesiane C. Heimann, Jacinto Chimaski

Martins, Noeli Valau dos Santos e 05 assinaturas ilegíveis. Certifico que a

presente Ata ne 02/2012 foi extraída cópia fiel do livro de Atas da Associação

de Pais e Amigos dos Excepcionais de Salgado Filho - PR, das folhas 85 verso

e 86 e as assinaturas são verdadeiras.
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^ r 2r r-ír ELEilréi, iJi !-àiÍE I i.jtâ *À á;=áEIÊ§Êí3É3ü í-tL.'?.iFárkAos no\re das <tq mês tb Írq.€fê*c ê dos r* e de e= €a-#rlcãç á _Efi;*-de Salgado Filho situada na 
-Avenida presidente DUU'a, rf 90O, nêste murúG'f*, deSalgado Filho. Estado do Paraná, corn inÍcir., às 15 quinze ) horas, com a preseÍçados associados pais e funcionários, conforme registro no livro próprio deassrnaturas conforme Edital de Convocação publ ica no Jomal Tribuna Regional eafixado em lugares públicos nos dias 08 (oito) e 09 nove) de outubro de 20i0 (doismil e dez). A Assembléia Geral ordinária foi instalada pelo atual presidente eoSecretário, respecívamente Sra Noeli Valau dos Santos Weippert e Sra RoseiiTafarel, sêndo convocado o presid ente da Apae de Sa lgado Filho o Sr. Silmar pataapresentaçáo do relatório de .atividâdes e das contas da Diretoria Executivareferente à gestão 200B12O1O Após apresentação do relatório de atividades ê daspontas foi feita a leitura do Parecer do Conselho Fiscal sendo os mesmosaprovados por unanimidade pela Assêmbléia Geral Ordinária. Passando ao seguinteitem do edital de convoca ção foi realizada a Eleição da Diretoria Executava doConseiho de Administraçá o e Conselho Fiscel para o exercício do mandato noperíodo de 01l01DO11 á13111212013 Considerando a inscrição de cha pa untca, foi àmesma eleita por aclamação, ficando constituída pelos seguintes membrosPresidente, Sr: Antonio Juscelino Batista reside na rua Rui Barbosa, n" 53. CpF 545979 949 04, Mce-Preside nte Sr Claudemir Dressler, residentê na linha Auto Aleg re,CPF: 961 274 7A9-24 Diretor Secretari o Sra lvania PfeiÍer, residente na Rua Rui

1

Barbosa, no 142 CpF: 020291069-50 2. Diretor Secretario Sra Clêdiane Wronskiresidente na Rua Ruí Barbosa no 2íg cPF. 032497299_73 'Í' Diretor FinanceiÍoSra Claudia Dayane Rommel, residente a Rua Guilherme Henrique Rommê|, n. 97,CPF: 009 72 t0 ,l

Felippe,.N' 485. CpF
9-90.
: 554

2' Diretor Financeiro paulo K
355 809-00, Diretor de Patrimônio: Sra Marli Welter

rause, Rua Herminio

residente na Edivino Jung.N'23 CPF 072578859-14.; Diretor Social Sr AsterioMarchetti, residente na Rua Vereâdor Osvino Krause N'752, CPF: 738 619 019-OOConselho de Administração: Hena Marchetti, Julio Nesi, Jorma Aives, Osdivai cleLara, Carmen de Lara, Anelia Pansera dos Santos, Geovane de Conto, Judite pilge;-
Gonsahres, Luiz Ch ioca e Juceli Anater pelêgrini, e Conselho Fiscal: Hettom pfeifer,
Lcrêna Annater, Adelina Luza, Eloir Wrcnski, Vera Lucía Squena Basttj, ValdirBatistti, Ceuniuce Elis Balestrin , e como Suplentes: Dilmar dos Santos ires Fantin,Joceli Annater Pelegrini, .Amarildo Peiegrini, Claide Durante, Sonia Feliipe, JuiianeFavaier.to, AJceu Toigo e Ha ri Oscar Weippert. Conselho Consultivo: lvanir Tomasi,Arlête Pilger Rommel, Ana Claudia Kowalczuki, Silmar Tafarel. Autodefensores
Rafael Welter, Valdemir do Nascímento, Daniele cte Camargo e Dirnei dos Sântos Adiretoria da APAE de Satgado Filho, êlêita por aclamaçâo na AsembJéia GeralOrdinári a toma posse no 10 (primeiro) dia útil do mês de janeiro de 201 1 (dois mit eonze) em cumprimento ao disposto no artigo 50 (cinqüenta) do estâtuto o presidente
Silmar Tafarel passa a fazer parte do conselho consulüvo da APAE de SalgadoFilho. Nada ma is havendo a tratar foi dada por enceÍrad a a A.ssembléia cuja ata foilavrada por m im Roseli Tafarel e vai assinada também pela presidente daAssemléia. Em tempo, no Conselho de Admin istraÇâo diminua-se o ncme JoceliAnnater Pelegrine e a mesma permanêce como suplente do Conse ho Fiscal.RoseliTafarel;Noeli Vâlau do Santos lVeippert; Silmar Ta farel; Meriana L. V. Toigo, LorenaL. Chioca Anater: Judite pilger Gonçatues; t.uiz Ch ioca; Neusa Arisi pegorarc; ArieteP. Rommel Ceunilce Eiis Balest in Nelci cia S Lucinda Chorna; lnês Lopes dosilva:
Santos; Vera Lucia Costa \ Jelier Dêjanir Ribêi Ío; Fiorinda Câpejin; Nair Ruch;Claudia Dayane Rommel; Claci da Rosa Gomes Orentina M Lenres; Anita ErnaSoster llda P Copatti; lvani p Langner; Jorma Alves Arduino A. Frigo; IúariaAparecida Sitva; Astério Marchetti; Raimundo Mazzo
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T. Durante; Terezinha Gross; lvania C. ffeÍfeÍ: Cedênir Nesi: Marli Welte[
Toigo; Flávio Basotti; Eloir Wronski; Julio Nesi; Napolêão Sampietro; Zenaide B.

Saggiorato; RaÍael Paulo Weltêc Fábio Junior Fanün; lara Perondi; Leila Zolet;
Nilmai Rech; Claudimir Dresslec Volmar Duarte; Jussara r. Dias; Lílian Guerro;
Valdir Baüstti; Maria Dominga Zevetch; Marlene R. Herpich; Claudia r. de Maria;
Rosangela r. Vanin; Osdival de Lara; Clarisse Sdrwingel; Antonio Batista ;Maria Ana
Vaz; Clediane dos Santos Wronski e sete assinaturas inelegíveis. Certifico que a
presente Ata na 001 é uma cópia fel extraída do livro de Atas de Eleições de
Diretorias desta entidade, das folhas 2 W, 3 e 3\f e as assinaturas são verdadeiras.
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CPF no 67
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ASSEMBLEIÂ LEGISIÁTIVA DO ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO

A documentação a seguir foi juntada em atendimento ao

Art.7e, seus incisos e alíneas, da Lei Estadual ne L7.826,

de 13 de dezembro de 2013, para a manutenção do
Título de Utilidade Pública concedido pela Lei ns L2.673, de

27 de agosto de 1999, originária do Projeto de Lei

nsL88l99.
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OÍicio: no 0t9120í8 Salgado Filho, í8 dejunho de 20í8.

Senhor Presidente,

A Associação de Paic e Amigoe dos Excepcionats de Salgado

Filho, APAE de Salgado Filho, as.sociação civil, fihnúôpiíia, de caráter

educacional, cultural, §sbbncial, de saude, de eafudo e pesquisa' desportivo e

outr6, sem fins lucrativos, inscrita no CI{PJ 02.375.0231000í{10, localizada na

Avenida Presidente Dutra, no 900, representada legelmente pelo Presidente Sr.

Volmir Kennedy Anâter, CPF 581.039.299-72, comparece diante de Vossa

Excelência, nos termo da Lei Estadual no 17.826D013, para requeÍer a

mANUTENçÂO do Titrlo de Uülidade Pública Estadual que lhe fora

conferido pela Lei no í2.673Ií999, passando a apresêntar o§ seguintes

documentos:

I - Cópia do atual Estetuto Social registrado em Cartório;

ll - Atestado de pleno e regular funcionamento, em papel limbrado, com a

nominata da diretoria atual, data do intcio e término da gestâo' número do

CNPJ e endereço da instituição, emitido por:

a) Conselho Municipal de Assistência Social do município em que a

enüdade está sediada, caso desenvolva agÔes nâ áree de assistência

CONFERE f,$fr1social;

O ORIGII{AL roz.lzs.oz3roooí{6í
rssocreclo oE P^}! E Asoos

DoÕ ExcEl,clox E
OE IALOADO FIIJ{O

Av. Pílsldoítt Dute, 900

C.nüo - CEP 85ôm{m
Sslgdo FÜE ' P"drô

AnstrÍ

cPF'',581.039§*72

FUNDATENTAL, NA TÚODALIDADE EDUCAçÃO ESPECIAL

APAE - ASSOCnçÃO DE PAIS E AilIGO§ DOS EXCEFCIONÀS

CNPJ: üL375.02310001ú - &tt dl: aoaedesaloadofrlho@,omeit-com

Av. Prurldents Dutrr, 900 - Fone: (46) 358+t0ãl - 85820.0(X1 - SALGADO FILHO ' PR

ESCOLA RENASCER. EDUCA

APAE

INFANTIL E ENSINO

L J PÍÉidonbÔ APAE

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISIáTIVA

DO ESTADO DO PARANÁ

ADETAR TRAIANO
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FUNDAUENTAL, NA i|ODAL|DADE EDUCAçÃO ESPEC|AL

APAE - ASSOC|A9ÃO DE pAlS E Arlcos oos ExcEFctoNAts

CNPJ: 02.375.02ü00O1ü - E nl/t: aoaedesatoa&frtho6[omait.com

Av. PÍ€gldento Dutra, 000 - Fom: (rí6) 35GGí020 - 88620{00
APAE

ESCOLA RENASCER. EDUC

- SALGADO FILHO - PR

b) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do

município em que a instituiÉo esÉ sediada, caso desenvolva açÕes na

área da criançe ê do adolescente;

c) Ministéío Público, através da Curadoria das Funda@s, mencionando

que a Fundaçâo teve sues contas aprovadas naquele órgâo;

d) Nos demais caaos, o atestado de pleno e regular funcionamento devêm

ser emitidos pelo Prefeito Municipal ou pelo Juiz Diretor do Foro;

lll - Relatório de ativitJades e serviços relevantes pestados à coletividade do

ano anterior ao da solicitação de que trata este artigo;

lV - Declaraçáo de que a entidade não tem fins lucrativos e que os membíos

da diretoria nâo sâo rêmunerados;

Na certeza que contarei com a sênsibilizaçâo de Vossa Excelência no

que ora reivindicamos, aproveilo para agradecer e desde já, renovar protestos

de perfêita esüma e distínta consideraçâo.

Atenciosamente,

APAE DE SALGADO FILHO

Volmir

Precidenie APAE de Salgado Filho

: 58í.039.299-72

RG:4.202.505-,4roz.gt 
s.oz3/ooo í {r6't

Astoct Cto oE pr! E A5loog
ootExcEPlclq^It
oc TALO OO FIJ{O

volmlr Konnody AnabÍ
RO:,t202.ffi

cPF'581.ü§.872
PÍraLLnb.IAPIAE

i05-4

Âv. RrcUentc Duüa. 900
C€írto - CEp 6SEãXIX)

L S.lgedo Füro - peÍaú J
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CON[-ERE COfu

O ORIGITIAL



**.*a-*
dFrí lrr-v/dà!r o!q.i

tÂ l.
CilIISELHO HUNEIPAT. DE ÁSSÃ'TÉi'C'A

DESALGADOFILHo PR.

: Rua Rui 8árbara, ,f 52 - Centt

DECLARO, para os devidos Íins, que a APAE de Salgado Filho - AssociaÉo
de Pais e Amigos dos Excepcionais, com sede na Avenida Presidente Dutra, no 900 na
cidade de Salgado Filho, Estâdo do Paraná, inscrita pelo CNPJ no 02.375.023/0001-
06, está em pleno e regular funcionamento, nos últimos 03 anos, cumprindo suas
finalidades êstatutárias, sendo a sua diretoria atuel, com mandato de 0ll}1t2}l7 a
3111212019, constituida dos seguinles membros:

\
1-

VICE. PRESIDENTE:
Rosêli Fátime de Oliveira
RG:6.497.917-5
CPF: 917.425.879-68
Cidade: Salgado Filho - Paraná

TESOUREIRA:
Denizê Maria Mezotti
RG:2.168.742-l
CPF: 762.024.539-15
Cidedê: Salgado Filho - Paraná

Órgão Expedidor: SSP - PR
Enderego: Avenida Herminio Felippi, no 698.
CEP:85620-000

Órgão Expedldon SSP - PR
Endeteço: Rua Rui Barbosa, no 203
CEP:85620-000

Órgão Expedldor: SSP - PR
Enderêço: Rua Juscelino Kubitschek, no 68
CEP:85620-000

DECLARO. Sob as penas do art 299 do Código penat, que a entidade
acama identificada não remunera os membros de sua Diretoria pelo exercício
específico de sues funçôes, nâo distribui resultados, dividendos, bonificações,
participaçoes ou parcela do seu patÍimônio, sob nenhuma forma, e aplica as
subvençôes e doaçóes rêcebidas nâs finalidades a que está vinculada.

Salgado Filho, 21 dê junho de 2018.
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PRESIDÊNTE:
Volmir Kennêdy Anatêr
RG:4.202.505-4
CPF: 581.039.299-72
Cidade: Salgado Filho - Paraná

NeÍa morando



FUNDATENTAL, NA MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL
APAE - ASSOCIAçÃO DE pAtS E AT|GOS DO§ EXCEPCTONAS

CNPJ : 02.375.0i2il0001 lfr - E-nnlt : aoaed*ataadofit ho@omai!.com

Av. Preddenb Dube, 900 - Fone: (rr€) 35Sa-1040 - 86620{mO - SALGADO FTLHO - pR
APAE

ESCOLA RENASCER- EDU O INFANTIL E ENSINO

L t IAStUOilÁrc

er.e. n5c/n . c.l eEú

DECLARAçÃO

Dedaro, pare os devidos fins, e em especial pera as finalidades da Lei

Estadual no 17.82612013, que a Associação do Pals e Amigoo doo
Excopclonab de Salgado Filho, inscrita no CNPJ 02.97S.02U000í{6,

localizada na Avenida Presidente Dutra, no 900, representada legalmente pelo

Presidente Sr. Volmir Kennedy Anater, CPF 581.039.29972, nâo tem Íins

lucrativos e que os membros da diretorie não sâo ÍêmuÍrerado§.

Por ser a expÍessâo da verdade, Íirmo a presente para que surta seus
crÂTóRlo DlsÍnlÍAt DE salc^oo flrflo ris efeitos.
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Sa§ado Filho, 18 de junho de 2018.
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CNPJ: tZ 7eGã,tWAl46 - ffiI: SALGADO mJo -
APAE Av. Prceidante Dutra, 300 - Fone: (46) 35Ê{'fO20 - El 620fl0

PR

aTA!l'001r!016

ÀTA I'E ELEIçÃO DA DNETORIA EXECI]TIVÀ CON§TX,EO DE

ÂI»MIN§TRÀÇAO E CON§ELEO n§CAL DA ÂPAE DE §Ar-GÂrx)
nLEO-2017À2019

Aos onre dias ilo mês dc novembro de dois mil e dczessei§ às quirzc bmas c trima mimtoC' na

sede da E$ola Renasc€r - EducaÉo Infurril s Easino Fundacotal na lúo&lirtadc EônFo
E p""i"t;hr"d" * Avenirla Pr'sirlente Duü. tr" ql6, nÊste Muaidpio dc Selgdo.filho' Es'!o' -

do'Panná, c{rtr I pres€úçt dm resociaôs e pais, omfmc rygl*o P t;*' dc as§oci'Ílo§' '

confqmc Btital do Comocaçao publicado oo Jomal TÍih@ Rcgi@âl e f!YP^* !ryç
píUit*, ,tos alas 2?, 2E e 29 ds igtrbso rte 2016. A AssEÍtrbltíia Gcral Ordineh foi iEsilda
i+o 6,,f p.."id.d; do Âpa', sÉodo dêibs nra co6aeo 4 Asscmbléia Geral Ordir&ia o

irr."ia.m. e a Sec*t&ia, ;spe.fÍlrmeíÊ Sr- tl.i Oscc Weipp«t e a sra liloeli_ Valan ihc

Sotos lVeipper! seaOo oouvóoado o Prcsidcae rta Apae de Salgado Filho' Sr Elilm- Âtvaro

.Crrre. pd; 
" A*rüp" do reldrio & 4it idâdcs dc dividdca c das cffi da DfuAofa

E-""d,Á .ctde à gçA3p 2Ol3DOl6. Após a a*s€atatro rb rd:oeio ih atividadss c ttas

mIúas foi ftitr a leiana do Parcocr do CoDseho fi§cal $do ()s mGmG aprowdoo por

,,nmimidade pcla Assembléh Geral Orúfuáda ksb ao scgnintc ireo_ <lo 
-editel_ 

dc

convocação foi rcalizada a Elei$o d,r Itir*orh Erocrtiv+ do Conrdlo de ÂdnhtÚlÉo e

Corsatô nsce! para o exac{cio do mmdm ao pcríodo dê 01mü1117 a 3llÍ!Íligl!r. C<mo

houve soruentc rma .r'"p iÍs.tita, s mcsoa foi áut" po. act@. Frcanb cmstiurfth tbs
scguimes mcmbros: Diriorir ErsÉrr- W Sr. VolLnh l(curedy fndT,Pllt# P
nrã: Herrrtoio Felipl x1 696, CPF n". 58lo9g2grT\ yta-Pr',1,7,,6.9?- R§Ii dÊ f&i6a dÊ

Otiveira l'{aqu€s,-r€sid€otÊ m rua: Rui Batosa, n": 203' CPF: n" 91742587}68; I' Dhao
fugtfro: Sf . Sívaaa Tercza Welter rcsi«leotc na nra: guior' n":Ifl), g1»F no:04511449*61; 2"

DiÊtD *a€thb sf. vanÍra KÍause dê Rfrroq rcsidffi m nra: Frmoisoo Floriao AId!f, no:

234, CPF n": E3960899!L04; r. Dtuo Eitúo: Sf. Dcnize !úÍi8lú@ui rcsideute DErua:
púa.rrc Jusoclino ltubúchd$ nl 6& CPF a'16N2453*15; tr IMn Fbwrdm: Sf
Artriac Haimmo, residc[E na rua: Vertador Sclvioo Felippi' n1l5l, CPF flTXT79t59{ó,;
Dtew & Pafrfuiúttio: sr- osoar lúachado & oliwira, rcsidcre aa nra Eirta e seis' n"355,

c0
0
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Bdiú4 Ediy& Ánao eons&. Astu&enerGr: Fcmode Basoüi e Daoieh Vagas, JoclBui*i e oliviaa da silva" hoc.orlor c.J; r;"g" prã.;-c"-e" Fbcet: J.dire pireaGmçalves' lúÍhn ,*tia r-uci"da choÍar, lrrr.ã-N,r.r, i.d- ilG ,iã ^ritr
Clordhei paltas A Diretorir e^-ry 4 ügrd. F-,h;:ã1" poruchÍDaÉo aa AssembtéiaGqal ordinária romr po..e no r' (iri,cfooi -dã-,idl-arãe" üir*t de dois mil e dÊzcs<êE-€o .,'rin€rb so disoosro no a'. so ao ú**o,1-i*il#ffi-Alã d;ffi:ftzer psrc do c@seh; c-*tt*^a" ai* a"Gg"á"Tfr'*Nra" mais bgvcúdo a úr, foia*'" por caccrrada a Assnbléia A*al àr.ir, rt f.íüd"; mimn ,rhdi valal dos S€úto§ffi&ffiYffi"#m"Brtmffihsc.içõ's dÊ ct'*6 c Aus de ExeiÉo & Er"ül= d.-ffi; da ApÁE dc satgnto Filho ecmírm . 08 acs;na.o ilestueis e as "€o,rÉ;.d;." ,qg"d" I*odi VaIEu d6 S8trG
.w-eippeú' IúftG REch, sdL- Amr!c., rúi* rta-rua1-v"rquirh Mclro, Ir,ci p€Íobni

ffiffi,lTdr,"Hrre'*ffiHr{ dH;ffilvÍacoe Hctmcs, tn cia B. r,rl*-itffiilrÃJv"a_q hleusa AÍisi pquaro,Jy*f 
-rlaimarq vaacmá s"s$"rú", akd-; ffi'r{rir-" votair Am*cr eVoldinei Migaroni

9Llr 6o
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PODERJUDICúRIO

MunicÍpio e C.omrca de Salgado Filho
Estarlo do Paranà

CERTIDÃO

CONFERE COM

O ORIGINAL CONFERE COI\,
O ORIGINAI-

i..

- - 
Cortifico quê I pedido vêÍüal d8 porle intcressada que Ís/Endo os livros dÊ

Pessoas JurÍdicas. foi eacoutrado o regi,srro no livro A-?, lfls. lô3 a 164 umo a" 990 do
aa da ESCOLA RENÂSCER-EDUCAÇÃO ÍNFANflL E ENSINO FLI,TDAMENIAI,
NA MODALIDADE EDUCÂÇÂO ESPECIAI- com o seuinre Éor: ESCOIÁ
RENASCER - EDUCAçÃO TNFANTIL E ENSINO rtnDeUnrrer. Ne
!ÍOD+DADE EDf.rCAÇÃO ESPECLAL APAE - Associ@ de pais e ,,rU§x aos
Excçcionais. CNPJ: 02375.023O001{6 - E uraih aoacdesalsadofilho@mait.o;n. Av.
PÍ€sid€ntê Dutrs, 900 - Fone (rt6)3564-l@0 -SaJgedo Filho - pR Cotr$a coútcíüa
APÀE. ATA NO O(E/20I6. ATA DE ELEIçÃO DA DIRETORIA D(ECUTIVÀ
CONSELHO DE ADMIMSTRÂÇÃO E CôNSELHO FISCAL DA APAE DE
SALGADO FILHO - 20I? A 2019. Aos onze dias do mês de novenrbro de dois mil e
dezesseis às quinze horas e trinta minutos , na scde da Escola Renasccr - EducsÉo
Infantil e Ensino Fundamenal da Modalidade Educaçâo Especial, siurada na Avcnida
Presidente Duta n" 900, nêse Munidpio de Salgado Filho, Essro do Paraná, com a
presança dos associados e pais, conforac registro na lista de associados, confqme Edial
de Convocação púli;ado no joÍÍral, Trihms Regionsl e afi:<ado err hrgrcs pírblicos, nos
üas 2í28 e 29 dc set€ítrbm de 2016. A Assenrbléia Geral Ordidria foi insalada pelo
duâl presid€nte da Apaq seÍrdo eleitoE para condução da Assesrbltía Gcral Ordioáriao
Prcsidentee E Secredria, Í€sPcctilâmentê Sr. Flrri Oscar Weippcrt e a . Sra Noeti Valau
ôs Santos Wcippert, sendo convocado o Presid€nte da Apa. dê Sslgdo Fitho, Sr. Edivr
Alvaro Annm para a aprcscrtsção do retatório dc aiüdadcs de aividades e .t"< contas
da Dirctorio Exeantiva reftrente à gesrão 201312016. Apos a aprescrtação do retroório de
atiüdades e das contss foi feita a leiUna do parecer do Conselho FiscaL scr& os oesonos
apmvados por unanimidade pela Assernbléia Geral frinária PassEndo ao sçguinte it€m
do edital de coovocação foi rcalirade a ElciÉo da Diretoria Elrcqrüu., do consclho de
Administrsçib e Conselho Fiscat, pca o cxcroíoio do rnandaro no período &0ll0lt2Ã17 a
31112t2019. Como houve somenrc uma clupa inscrit4 a mesrna foi elcita por aclamaçâo.
Ficando consrtituída dos §egulntcs membros. Diretoria Execúiva: PÍ€sidents Sr. Volmir
Keanedy Anater, residente n Rua HeÍeinio Fclipi no 69& CPF: 58103Y29-D.V*
Presidcnte: Sa Roseli de Fátima de Oliveira Marqrrcs, residcnE na Rla Rli Bsüosa, n"
203,@F ao9t74Z5ü948; l' Direlm Secretário : Sr, Sílvana Tereza Welter rcsideoc na
Rua : quinze no l9O, CPF n" 0*51lrl4995l ; 2o Dirctm Sccrcürio; SÉ VaÍda KrausÊ d€
Ramos, t€sidrntc na Rua Frrncisco Fkrriano Anatcr no 234, CPF no 839ú)8999{4; l"
Diretor Financcho: Sr". Dcoize Maria lvíazoti, rcsidÊnte na Rua Presidcnb Ju*elino
Kubitschek n" 68, CPF no 76202453$15; ?o Diretor Financeiro: SÊ Adriare Haimaorr
residerb na Rua : Vereador selvino Fclippi n" l5l, CPF. a" üti277985946; Dircbr de
Patimônio: Sr. Osnar túachado de Olirrcira , ÍEsidcrtte na Rua tiuta e scis no 355, CPF
no 74739301120; Dirctor Social; Srt Voldenei Mignoni, Íesidrntc na Rua Vcrcador
Selvino Felippi no l5l; CPF no 035265149{D; Conselho de Adminishação : Volroh Picini,

Zarin; Valdocir Machado, Vandcdei dos Santog Sara Jare Vedan4 AlbeÍtiraViviane

K

APAE

I i
i
t
;:

.299-72
] APAE
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,Í PEgani Kl€@enI. Airto:r Grazoo, Ixorçna anatcr, Dfarg8rEte A. Baucr, RsiEundo-? - túazori, vatd€Ínar srqt".t", Éi_i-siãr"fft_ chissi Miriüi B.üisri. J8aice- pansem, oscsr paDsÊra õi,mar'd"" s_;;Iiáh "er.i" p_""* Jdanc H;úuaaqc'elesb piciai e Dirrci piirlni. coneú-õã*fuffi". Tomasi, Arrere.?ilglr Rmn r,Am clãudiE Koe,atoalki, sit r" t"a,ú-r,*irf"à iiÃs"f con*a crrinbo de rq&ÊraBrFrcão c.rtório ac l@ c,"il -ffiLã*.""o. 
e pesols &rrdicr.,protocob Alm, livro A.__Z 

1_1ry, f"ro e _-i, 
"*ar r*, ín lno. R§ 5+60, rêb 1,10,turrclur 735. Dictíbotío Tr d"_"co. ráii.ffC t"l itcgÍr,ol Coorrr crriobo docerúr.b qm rroro aprgrôo .- .,rJ , il.0rand;-ffi;;;;.iffi lffi",tr,i"mgi;ffi-r"=i,.,H j,gff ,fr mL.uciuda Choma, Uatã1 yr,"* i*,;-ó;"il;fusa Arisi, craudiDei parhs. ADiroth da Apae de ssrgrdo ruô, a.ra- p", *-r.ilEà. na A§€mbleiâ Gaal orrdnreiabÍrs po6sê no Io (pimciro) at ,ftif ao'rer-af-t*" A. a"ir-rif "ffiãorrÍrpÍi' €dro ao dis.o6Êo_ Eo .t SO ao .r.o,to, . pi;à*t eai,.r Atraro Amaer rssaa Êzcr parc a. ci,r""rt" c-"r-itiffiã';üra" Firho. Nsdr mais bavrido aE@r, foi Àdq po1 €oc.,ratta a essenruigia-cerar,ãia aa oi tavrada por minr- trloerivEIâu do§ saums weçperr' *ri iÇi'-w.iffi?* .oi*r pero presidcrre da' Asnbréia Esa ca foi ixtraiaa a o6ia ter o-o'rirm tsea entidade drs fothas 13 a 14 dolivro específico de Inscrisões * chú-;;'r.r'àãi]"ie" d€ DiÍEroriâ da A,AE d€Salgado Filho e oou*am OS "*ir"üróíú*l*ã üg,riro ,ssin,hras lqÍveis: Noelivatau dos sau wa"p"rt, Maroos üi;"üi;;#*, Fabieti Manaerti. vâIoutuiaMc,o, rnci rotooi rüio"ao,li,ilót:ffiâ""lorroq Meriana L. Toieo, Ra&claWetter, Ivone v. Reinâ" jlseta ep. N.Éiãi crJ,_" e. F. dos s&toq Rosaoe À tÁLuzs' Mâriac c' a,os.' oiônú. Ivfircos i;;ü; B. sprandc[ Joicc panscrq sraJane Vedama' Neusa AÍisi 

. 
p"s,"rq ,*.-ir" ;i."i;ó va,d€m8r saggiorao, clesianeco't€oâm Heiru* Volmir,únaer.el;dú;,;;*i. (a) n€Ívet. Btivar AtvaroAamrer' prtsideote- consta rçcoohecimento ai Éi*ããr gair," AIv!Ío AÍrnsrcr. c.oDstrffi,W1ry,-,,m;tHffiffi

§ s+,eO, *ro 1,10, ftarejus 7,3í pilúú" úiil,Constr crÍimbo ao crrri.' "- i;;;=: 
=:,=^::: 

'YÍYro' qr- IEYeL,**"*4HÁffi1ffi'T#ffiUm
http;/- /funerpen-om.ur. Near oat couã-;;'- '.. ^
Otrciel do Bcgireo ae f*or.luAalca,-&itA dou fé essino

O rcfon'do é vedade c dou fé

b

Barracâo - Pr., l0 de janeiro de20l7

t/ur"g^^'o-
FATIMAALGERI A

Ofcial do Rryi$r,o a. p"oo* Jurídicas
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.@29$72

I
!

I

J

í
t
lI
I

II

CONFERE COi\I

O ORIGINAL

Volmir

dB AP E

.
i
t
I



0ü0 i91

COIIISELHO UUl,llClPAL DOS OIRE|TOS DA CRIANçA E DO

ADOLESCET{TE DE SALGADO FILHOPR.

DECIÁRO, para os deüdos fins, que a ApAE cte Salgado Filho _ AssociaÉo
de Pais e Amigos dos Excepcionais, com sede ne Avenida presidente Dutrâ, no g0o na
cidade de sehaclo Filho, Estado do paraná, inscrita poro cNpJ no 02.37s.023/oooí-
06' está em pleno e rêgurar funcionamênto, nos únimos 03 anos, cumpÍindo suas
finalidades estatutárias, §êndo a sua diÍêtoÍiâ atual, com mãndato de o1lo1l201z a3 12/2cl9, @nstitutda dos sêguintês membíos:

PRESIDEilTE:
Volmlr Kennedy Anabr
RG:4.202.505-4
CPF; 581.039.29S72
Cidedo: Salgâdo Filho - paraná

TESOUREIRA:
Denize Íúarla azotd
RG:2.168.742-l
CPF: 762.024.539-.t 5
Cldade: Salgado Filho - paraná

Órgão Expedldor: SSP - PR
EndoÍêço: Avênida HermÍnio Felippi, no 69g.
CEP! 85620{0

Órgão Expedldor: SSP- pR
Endoruço: Rua Rui Barbosa, no 203
GEP:8562&000

Órgão Experlldon SSP- PR
Endo.ogo: Rua Juscslino Kubibdrek, no 6g.
CEP:8562G000

CONFERE COI,'

O ORIGINAL

DECLARO. Sob aa penas do eê 299 do Gódlgo penal, qm e oÍúidade
acima identilicada não remuÍêra os rnembms do sua DiÍetoÍia pdo exerctcio
específico de suas funçóes, náo distribui resultâdos, dividendos, bonificações,
paÍticipsçóes ou paÍcêla do sêu patÍimônio, sob nenhuma foÍma, o aplica as
subvençôas e doações recebidas nas finalidades a que está úncrrlada.

Salgado Filho, 21 de junho tte 20i8.
o

BaÍbaÍa Rêgina

PlDsldente do Consêlho tunlclpal
dos Dlrcltos d. Criança e do Adolêlconte - satgado Fllho /pR

VICE. PRESIDENTE:
Reeli Fádma de Ollveita
RG:6.497.917-5
CPF: 9'17.425.87968
Cidadê: Salgado Filho - paraná

ii\

ôcràc-s.<t

Volmir K'o
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coNsÉLHo tuü tc FAL DE Ásst§rÊtcrA
DESALCAOOFil.HqPR.

: R@ Rul tf 52-Cqra!

OECIÁRO, para os dwidos It OT a AP-AE rb Salgado Fitho _ Associação
f. P?is : Alnisos dos Excepcionaio, com ôêdê na Avônide pÍesk enb Dutra, rf g00 nacidado do sasa<to Firho. Estado do paraná, i"'*rit"-;;;NpJ no 02.375.02u0001-
f,.:..É em pt6no e regutar funcionamenú, .ã ofrããe anos, cumprindo suasfinalidades estatutárias, sêndo a. sua diretoÍia atual, com mândato dê O.UOlr2O17 a31 11 ü2019, constituÍda dos seguintes membros:

PRE§IDENTE:
Volmlr Kcnnedy Anater
RG:4.202.50$4
CPF: 581.039.299,72
CId.de: Salgedo Filho - paraná

VICE. PRESIDENTE:
Rosoli Fátima do OltueiÍ.
RG:6.497.917-5
CPF: 917.425.87968
Cidade: Salgado Filho - paraná

TESOUREIRA:
Oêntse aris ezotti
RG:2.168.742-l
CPF: 762.024.53&í5
Cidade: Salgado Filho - paraná

Órgão Expedldon SSp - pR

!1leryggAvenida Hermrnio Fetippi, no 698.
CEP:8562G,000

Órgão Experildon SSp - pR
Endercço: Rua Rui Barboea, no 203.
CEP:8562G000

Ôryao Exp€dtdor: SSp- pR
El*Íêço: Rua Juecelino Kubi6chek, no 68
CEP:8562G000

DECIARO. Sob er penae do aÍt 299 do Códlgo Pensl, guê a enüdâdeacima idenüficada não remunena os membros dê sua DirotoÍia p€lo êxêÍclcioêspoclfico dê suas funçõês, nào distribui r€sultados, dividondos, bonificaçôe,paÍticipaçõeB ou parcêla do sêu patÍimônio sob nênhuÍna bÍma, ê eplica âs
e recebidas nas fi nalidades a que está vinculada.

CONFENE CO[/

O ORIGINAL

Sa§ado Filho, 21 dê junho de 2018.

C"
Nara f,orando

Prpsidente tunlcipat
- Salgado Filho
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PREFE'
ESÍAOO OO PARANA

FONE (4ó) 35ó4-1202
Ruo F lorrono Fr o ncisco

PRESIDENTE:
Volmar Konncdy AnúÍ
RG:,1.202.50$4
CPF: 581.039.29$72
Cidado: Salgado Filho - Parená

VIGE. PRESIDEI{TE:

Roocll FádÍnr d. Ollvelm
RG:6.497.917-5
GPF: 917.425.87968
Cidedc: Salgado Filho - Parâná

ÍESOUREIRA:
DoniÉI.Íi.Lzo(ü
RG:2.168.742-í
GPF: 762.024.53S'15
Cldede: Salgado Filho - Paraná
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runA iluiltCIPAL DE §ALOADO F'LHO
ctlPt 16 2o3699 O(n \ 9?

- FAX (46) 35ô4'1203 em'll:8âbinrlee

Anoler. 50 - CEP 8562O-000 ' SALGÀDO

reculivoehotmâil.corn

FILHO , PARÀNA

ÓnOo frPcAUor: SSP - PR

Endcnço: Ruâ Rui BâÍbo§a, no 203'

CEP:85620{00

Ôrgão ErDcdldon SSP - PR
gn-Oc|tço: Rua Juscêlino KubitEchek' no @

CEP:8562&000

Salgado Filho, 18 de iunho de 2018

Rooâldo Roqur E

S.c

do tunlclpto dê Setgado Filho
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DECLARO, para os dêvidos fin§, que a APAE de Salgado Filho - AssociaSo

dê Pais ê Amigo§ dos Excepcionais, com sêd6 na Avenida Preeidente ürtra, no 900 na

cidade d€ Satlao Filho, Estâdo do Paraná, imcÍitâ polo CNPJ no 02'375'Ü2310001'

06, ê3tá em pteno e íWular funcÀrnamento, no6 último8 03 anos' cumprindo suas

finalidades e§tatúárias, sêndo a sua diretoria atuâ|, com mandato & 011O111N17 a

31 n2f2}'19, constituída dos seguintês membros:

órgfo exPoOUon SSP - PR

Endcrtço: Avenida Hêrmínio Felippi, no 698'

CEP:8562c000

oEcLARo.sob.!p.n.!d,o8Ít290doCódlgoPon.l,quêaêntidade
acima idenfficada nao 

'emuneÁ 
o§ mombÍo§ de gua Diotoria pêlo ex€rclcio

€specÍfico d€ 3uâs tunçoeq ;Ào rtistibui leultados'. dMdendos' bonlficaçõ€s'

o"'n "i;oo* 
ou parceta do' 3êu patÍimônio' sob nenhuma Íorma' e adica as

IJ;õã 
" 

doaÉês rêcsbidas nes Íinalidad€§ a que está vinctlada'

Frigo
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ESTÂTÜTO DA Á.PAE DE SAI.GN)O NLEO

c*frur,or
Da DemmimçIq scde c Fios

. . +rt. l" - A Associaçe 
-* Er _c Amigos dos Excçcionais de Salgado Filho orrótwi{3qeng' fnae de §algado Filhq findada en-Assernbleia áizaaa em 3lde ã"tú- a" rsgz

nes.tl cidade !c salg.do Firho, passa a regurar-se poÍ este EíâÀÍo, pclo Regincato lot.,rr" 
" 

p.r"
Iegislaçâo ciül em ügor.

_, ,|1t. J" - e. epae ac $rdo Firrtrc é uru associago civir, bareficcnte, com sfiraçâo nas áreas
oe erxllstlncra sociar' cd*açâo, saúdc, prevenso, uabalho, profissiorulização, de&sa é garmria dediÍlitos' €§poÍtc, cultra, lazer, êstu&, perqirisa e orrroi sem fms móraivos * aã t* ,ro
ecorômogs, com durüÉo in<berrrinada, tqUo sode na Avenida pÍ,esidcÍüê prr* , ,. gOq Ur:..
ceaüo , e foro no mrmicipio de Bsrraclo , ceÊado do praná"

Art 30 - A Apae de Salgado Fitho t€m por MISSÃO prunover e articutar ações dc defesa de
direiros e grc"ençro, orientações, pÍessção de serviçoq apoib e amnia, airecionaáas a Áeiúa aa
qualidade de vida da pessoo mm defioi&rcia e à constsuçb de urna sociedaac jusu e solidária- 

--

. 
fut 40 - + Apae dc s"lgado F ho adota como símboro a figura da flor margarida com pétaras

uaarelas, ocatno laranjq pedrÍoculo e ôras folhas vcrdeg una ac cúa nao, hd€ads-por dLas-n L, *
perÍil, oa cor cin:a dcsÍrivehdas, uma em posição dc ampsÍo e a ounq & orieftadô, tendo e'baixo,pctindo ô cento, dois runos de torÍo, contendo tantâs'folhas quanto forcm or n',i"i6|uã* ot"ao,
brarileiÍos mais o Distsito Fcdcral.

Po@@ Ú"aco - A úilizaÉo e r ryricação do símboro do movimento ryocano dsv@áúg*. --r"r' prcpoÍções' árcas de isolarire,to, ripognfia formaraçüo aas óinan'as, em
conformirüdc mm o manual da marca oçedido pcla Fcderaçeo Nacimal das epacs

AÍt. 5" - A baodein da Apae de salgado Filho, na cor azul, oontendo ao ccnto o símbolo do
movimcrto qacaro e o nwre da Apoc, retá dimemõcs m pqorçâo dc l de alarra por l,i d€ hÍg,,a

Poógú thaa ' s' confeÉo & berdeiÍq oontemptando a +ricaçqo da mrrca e das corcg
devpú estar em conformidade com o manual da bsrdeira expiaoo pera Êoacra6o Nacional das Apacs.

Art 6o - O§ er'€mo§ rcalizados pela Apae poderão utilizar como instÍumento noÍcâdor oIfurrul Bási@ - cerhnnior fu k& Áp@, ;labnrú pera FederaÉo Nrional a* ep* **orgmizrçlo & sas protocotm.

AÍt r - o dia I I dê dszcmbso é consagrado como Dh Neioml das Apaês (Lêi no 10242, &
19 dê junho de 2001), e devcÍ{ obrigúori8m€are, scr com€morsdo *. o lr"toor*io da bandcira daApoc. ,-:ii ..
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AÉ to - Consi<tena*e 'E rccpcionâ!" ou *Pessoa com Deficilhcia" aqucla quc tern
de logo prazo de ntreza fisica, D€útaL intÊlectual ou sensorial, os quais, €m inEÍrção

con diversas barrcires, podcrn obstnrir su perticipago plcna e efuiva na sociedadg cm igual«lade de
condições oom as dernais pessoas.

AÍt I - São os scguinrcs og fins e objetivos dcsta ApaÊ, nos limites tcmitsiais do seu
municlpio, voltados a pÍomoção de atividrdes de finalidadcs dc relcvância púlioa e smial, em
eçeoial:

I - pmmover a mclhoria da qualiltade de üd8 dss pcs«las com defici&rcie, preferencialmate
int€lectuâl e múltipla, e tÍalstomos globâis do descnvolvimcnto, em s€üs ciclos de üdc criaogas,
adolescentes, adultos e idoso§, buscado assegurar-lhes o plao orercício da cidadanis;

II - prcsúar serviço de húilitaSo e rcabil@ão ao público derfinido no furcirc I dese rtigq e a
pomoção de sua integaçâo à üda cornuniúria no canrpo da assist&rcia social, rcalizando dcndimcnro,
assessorsmcnto, dcfesa e garutia & diÍeito§, e foma isolda ou ctúuldir,a àrs pessoas com
defici&rci4 prefcrancialmcnte intelecinl e múftipla, e po.a ons fmrílias;

III - pÍestaÍ scwiços de educáçio eçeciat às pesoos cfri dcfici&rcia, prcfercncialmcnte
intêlsctuâI e múltipla;

IV - ofcroccr s€rvhos ,râ área da saúdc, desde e pt6,eírÉo, visodo assegurar uraa melhor
qwlidade & vida p@ .s pessoul com dodciàcir, Freferanoi8hrcnrs intehctuat c múltipla.

Art l0 - Para oonsccuçâo de seus finq a Apae se prropõe a:

I - cxeculaÍ s€rriç,os, pÍogratms, Fojctos ê bsrcffcios socioassiscnciais, dÊ forme gr&it ,
p€rmânqtte e continuada aos usúrios da assistência social e a quem dehs necessitrr, senr qualquer
discriminreão, de fonna plancjada, diiria c sistcmeica, não se resringindo âp€Das a dictribuição de
bens, bcneflcios e cncamiúrmentos;

II - prornovcr finmceiras d€ âmhilo munir:ipal e cohborr na organização de
oampanhas nacioais, csadusis e reaiona§ con o objaivo de aneoadar indos dc*inados ao
finmciamento das ações de atendimcnto à pcssoa com dcfici{hcia, prefç,rçrrcidrncmc innelectual e
núhipla, bem como a rcalizaSo das fmalidrdcs da Apac;

III - ince*iva a peticipa$o da comuidadc e das instiuíScs públicas e privdas n ( eçõcs ê
n(xt pogramas wltados à prwaçIo e ao ucrdimcnto da pcssoa com dcfici&rcia, ercftiEaciah€nte
intelecual c múltipls;

IV - prosrover psítrritn com a oomunidde
opüunizrndo a habilitação e a colocaçâo da pcssoa cun
múltipla' no m.ndo do trabalho; 

.+ .j ..: i.: .- ,." .'... - -.,

e om insiürições prlbliccs e privadas,
dcliciàcig prcfenancialmente intelectusl
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V - participar do irtsrcâmbio €nEe as €ntidadcs coirmâq as alúogs filiadas, as associações
congênercs e as in*inições oficiais mrmicipais, neiooais c inremscionâis;

VI - manter púlicações téoricas especializadas sotre tabalhos e assurÍos relativos à causa c à
filosofia do Movimato Apuno;

Vll - solicitar e rcccber rcctrsos dc óqgãos púbticos ou privados, c contibuiçõcs dc pcssoas
flsicas;

VItr - firmr pocerias anm cítidadcs coinals e rnálogas, solicitr e rocebcr rcctrsos dc órgãos
públicos e pivados, e as cqrtibuiçles dc pcssoas fisicu cjurídicas;

D( - proórziÍ e vendcr seruiços para manutenÉo da garantia de qulitlade dà ofeÉs dos
serviços prest&s;

X - fiscalizar o uso do nmre 'Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais", do sÍmbolo e da
sigla Apac, informando o uso iúvido à Fedetago das Aprcs do Esrado ou à Fodaaçâo Nacional das
Apaes;

Xl - promover meios fn o dcsenvolvimento de aiüdadcs cxtracurriculrcs pra os s€txl
assisidos e às suas familias

)(II - desêNrvolv€f, ações de fonalecimeoto de víncrlos farrilifl€s, prerrenindo a ocorn€ncia de
abrigamentos;

XIII - 4oiar e/ot gercacir casas.larç parô .s pcssoas coitr dêfciência, prefercocialmente
futelêcâr8l e múhipla, em sioaflo dc risco social ou abandono;

XIV - garatir a prticipação cfrtiva das pessoas om dcficierci4 prtferwialmerre iÍúelecod
e múltip§ na ge«ão das ApreE

\J
XV - coordsrar e er<ecrrtr, nos limites t€rÍitoriais do san municípiq oe objetivoq pmgÍamas e

a polltica da Federação das Apaes do Esta.to e da FedcraçÍn Naciqral das Apses,
essegurandoedcftndandooprogrtsro,oprccígiqacredibilidadceaunidadcorgfuicaeflosófica&
Movim€nto Apacam;

XVI - aürr na definiçXo da polÍtica municipal de .rG dim€nto à pcssoa com deficiência,
prefercnoialrmtc intÊlectral e rnÍübla, cm consonância com a política edoada peh Fcdençto das
Apocs do Estxlo e peh Fedcra$o Nrional das Aps, coordaando e fiscalizando sua o(ecu$o;

XVII - .rtic.ulsr, jmúo ffi poderes públicos mmicipâis e às enridades privadas, polfticas

ffirffi o ptem cxcrcÍcio g'*,$;g"ff*
It_l(tLl'i Í :)'n l'lMeiJ i§r:

't "r'ii''r": 
tl:il't't r'ri
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XVIII - eacarrcger-se, €m &nbito muoicipat da divulgrção d,e informaçôcs sobre asuntas
rrfcÍrotÊs à pessoa com dcfici€ncia, prefer,enciahcnte iÍtÉl€ctual e mrú{tiph, inoailivando a publicaçío
de trabalhos e dc obras espcciali"adas;

XIX - compilar e/ou divulgar as normâs legais e os regulamentares foderais, esuduais e
municipais, ralativas à pessoa com deficiência, geferacialmente intolcctusl e múhiplr, prcvocando a
ação dos órgãos munioipais competêDb no sertido do cumprimento e do ryerfeiçmmeoto da
legislaÉo;

)O( - promover dou estimular a realizaçâo de csafsicas, esttdos c pcsquisas cra relaÉo à
causa da pcssü cün dcficiêacia, prefenerrcialmentc ictclccütsl e múhiplq propiciando o avanço
científico c a pennanenúe formaçâo e cqocita$o dos profissionais e volunt&ios que aüram na Apaci

)O(I - proarvcr c/or estimular o desenvolvimcnlo de programas dc prcvcrESo da dcfici&Eia,
dc pronoçfq de pÍoteÉo, dc inclusão, & defesa e de FrsÍltis de dircitos da pcssm com deficiênciq
p[EfsrêncialmclrE int€l@üral c múltipla, de apoio e orientaçâo à sru furília c à comrmidadc;

)OilI - e*imulr, apoir c dcftnder o dcsenvolümãb pomo€üE dos servhos prestsdos pela
Apee, funpondo-se a obscrvância dos rnris rígidos Fdrõcs de &ica e de eficiênciq dc aoordo com o
conccito do Movimealo Apaeano;

)OflII - divulgar a oryeri&rcia ap*ma eo &g!os públicos e privadoq pêlos meios disponiveis;

)OilV - desanvohrcr o progntnâ dc autodcfcnsoda, garinao a púticipoçIo efcdm das
pessoos com dcficiàci4 prefemcialmentc intelecturl e múhipL, m gest o d. Apse;

XXV - promover e articulgÍ serviços e píograrnâs de preve«rt'o, educação, saúdg ássi$êirciE
social, espoÍte, lazer, trrbalho, üsando à pleaa inclusão da p€ssoa oom defici&rcia, pefercncialmearc
intolettual e múhipla

Art. I I - A Apoc de §algsdo Filho ise{ra,.sc, por filiação, à FedcraçIo Nrciooal das Apocq de
quan rcebc orieotação, astsxx,ram€nto e pcÍürissão púa uso dc nomc, símbolo c sigla APAE, a cujo
Estülo âdãc.

§ 3e - A Apeê apÍBêntâÉ. enualÍnente, à Federaçâo da3 Apa€s do Btedo, aÉ o dia
30 de abril, Íeldüio sucinto de $s atividad€s, plano de aç6es paÍe o ano §êg
indicando os poÍrto§
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§ I" - ApSc a filição à Foderaçâo Nacional dss Apocs, a Apae, s€rá suúoítrEticsmcntc filiada à
Federação do seu rcspectivo Estalo, I cujo EstEtuto âd€re.

§?-Aconcessâo,autilizaçâocapemroÉrchdodirÊitodcusodonone'símboloesigla
Apac pclE filiada €§.o condicion'.tqs à observância do EstatrÍo, das Resoluçõos, do Regimãto Intemo
e das decisõcs dos órgtc dirçivos da Federaçâo lücional das Apaes e da Fedcração das Apes dos
Esta<loo.
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ArL 12 - A Apae prescrvará sua autonomia aúninistativt, Íinaaceira e jur{dica Perrote a

Fed€Íaçto das Àpaes do E$alo, Fd€Íaçâo Nrcioml das Àpee§, Administração Fúblirn e €ntidadÊs

privaaas, rUo g€ra1flq an nenhuma hip&esc, direitos a vímulc cmpÍÊggtÍcios en6 scus fimcion&iog
àilgparcs, pÍ€po§Êo§ e/ou contrdadoi competindo a cada um4 particularmente e com o<olusividadc, o
crrmgirnento aas suas Í€spectiws ohigaçõcs comerciais, concuraiq trabalhiías" sociais, de ridcntes
do trabElho, prwidenci&bs, fiscais e tiblUrias, de confoÍmidadê con a legisla$o vigente er'ou

práticas oomerciaig Íinrncciras ou bancárias cm ügor.

COruFEfiE CO]\,
O OB'GíRIAL

CAPÍTULOII

IlmArsoddc

§cçüo I

Ilo Qredro §odrt ao

tut 13 - A Apae dc Salgrdo Filho é con*itdda PoÍ núm€Ío pos§oas

flsicas e jurídicas, nest€ caso ÍrprEscltsda pelo Dirclor ou Presideote que coosts do oontia[o sooisl.

§1" - São rpquisitos Psrs admissão do associado: idoneidadc, maioridade capaoidadc legll,
cnvolvimeno com a cursa da pcssoa com defrciênoia, cornpromisso com as açõ€s dcsanvolüdas pela

ApEÊ.

§2' - Os associadoo nâo rcspomdern, nem m€smo subcidiuieoeÍÇ pelas obrigÊçõcs e encaÍgos

sociais da Apae.

Art 14 - O quadro social da Apae é coostitrído pelas seguiaes caegcias de associadc:

I - contibuintes: pessoas fisicas c jurldicos, dcvidmente cadastadas, quc contibuan com a
ApaE por contibuição regular, em diúeim, mcdide maniftstaçâo de voata& em contsibuir P.ra 8

aecuf,o doo obilive da Ap.ê, firmaodo teano de adesão de rssociado; sando que o voto dr pessoa
jurídica será cxcrcftto por apoo6 0l (um) sócio/dhror rcprtsefiutc.

II - beoemriritos: pcssoas fisicas ou juídicas que, ajuho do Conselho de Adminisração ou por
proposta da Diretoria Exanrtivq trcstan releratcs scrviços ao movimeno das Apacs;

III - conespondentes: a4reles gue prcstâm oolaboração à Apae' poÍém resirlcm em orros
pontos do tmitório
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IV - honorários: p€Ísoíratidsdcs, nrionais or esrangcins, que tcohan pestado rclevrmcs
§eri,igos à corsa da pcsoa com deficiàcia, ou que 6úaor concqrido de mmeira agocióvcl pút o
progrtsso da humanidade no campo da doffci€nciq

V - crpecieb: pes{rsr com defcitrcic, DriorcJ da 16 rloa, quc ctclrn nrtriculedrs noc
progrrDs de rtcsdiEclto ds AIlê, scur pk e [trG3 o[ Íãpolr.vcb tcgrilr rcDdo-&Gs
escegurado o direiio de votrr € dG sêrlm roúrd6, Gfiigindecê o üeruo de rdcaloi

VI - fiudadorcs: pcssoas que puticipram da primein As$rbleio Cetal de Fundaçâo da Apae
e assi0aÍrm a ÍEspectiva at&

Art l5 - Codip€tê à Apae o<igir de sals âssociâdos o pcÍrnarrente exencÍcio de conduta áioa de
forma a preservr c aum€ntsr o conceito do Movimcnto Apaeano.

S.Éotr
Da TÍtnb Holor'Ífca

ArL 16 - A Ape podcrá cooooaer, crn ca:eos espcciais, os tfutlos honoríficos dc Agraciado
Bencorério e Agraciado Hononírrio.

à Apac,

I - São Agrriados Baneméritos as pcrsonalidades, fisioc ou jrnídicaq qrrc ajuízo do Consclho
de Administração ou por propo$a ds Dirs,toria Executiva, bajam cootibuído de maneira aprcciávcl
para o progresso do movimcnto das Aprs

II - Sâo Agraciados Honoários as pcrsonalidades, nacionais ou estrogeirag que a juizo do
Consclho dê Aeninistrâção ou por prcposte da Dintoria Execrtiva, tqrhe, prtsüido r.Lr"nt t
serviços à.ca-usa da pgssoa com defioiência ou teaham conconido dc maneira aprcciável para o
pogresso da hruranidadc m campo da dcficiência;

III - A ooncessâo de tÍ$lo honorÍfico será dcliberada em rotação socreta no mÍnimq por dois
tcços da Dintoria Execltiva e do Coselho d€ AdminisEatro da Apac.

IV - O Conselho de Administ{ão e a Dirttoria Exeqtriva irdicerâo rlna Corrissão oomposta
por 2 (dois) membros da Diretoria Ex*utiva e 2 (dois) mcobios do conselho de A&ninissação, pra
examinar as obrss e o "anrriculun vltae" dos indicados, dêliberando por votação dc, no mínimo, dois
terços dos seus mernbros.

V - A concessão de dulo hooorÍfico nlo cria okigação para o agraciado ern rclaçâo
nem lhe assegura os direitos previstm aos associados coírtÍiúuintcs dcfinidos ne*e E*ano.
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SeÉoItr

Dc Direibs dos Asoci.dc

AÍt. l7 - São diÍêitos asscguÍâdos m Associados Especiais e Contribuinteq quites coír suss
obrigaçôcs sociais:

I - ter o seu filho ou dependente com defici&cia moiculado nâ Apoe Ê úilizaÍ-sc dos serviços
por ela prestados;

lI - participar das Assembleias Ge*ais;

IV - participar d8s Í€rlniõcs da Diretoria Exeoutiva e do Conselho de Adminisüação da Apac,
usaodo da palavra, mas serr direilo a voto;

V - apresenm, à Dirttoria Ereantiva, idéias e sugcstões, tcmas pan discussão, teses e as$ntos
de interesse comunu

VI - participar de todos os Er/enlos orgeizados pela Apae' pelo Consclho Regional, pela
Federação das Aps do Esado e pch Fedcração Nrioul das Apaes;

vII - apescntr pnryoras dc alteração do Esatuto d& ApaÊ, $bmd€ndo-os à ryruiação e à
aprovaç{o do Conselho de Admini*n$o da Fedcnção Nriooal das Apacs;

VIÍI - prticipar de difcr,entes comissões técnicas, do €sudo e & lÍabslhoq quado oonviddo e
de acordo com sua disponibilidade;

IX - rcquerer o desügarnento do Cuadrc social, mediante solicitado diÍigida à Diretoria da
Apae;

X - em caso de mortc, os diÍeitos do associado nâo se trarsferera 8 terc€iÍos;

)O - coovocar os órgãos dclibercivos da Apae quando houvtr Í€qu€rim€nlo de l/5 (um quinto)
&s associados.

§ lo - Os associadc benco&itos, contspondanteg honorários e fundadorcs não poderão votar
,rem serEm volsdos, cxceto sE frÍ€m Embé,m rssociados c@tibuinte§.

'8tiiãi,:?^

§ ? - PaÍa gozar dc qüalqucr dos direitos acima anumercdoq é neccssário qtre g
caconrr quitc com suas obrigações sociais.
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III - propor csndidatos à clcição de membros do Conselho de Administra@, Conselho Fiscal e
da Diretoria kecutiva da Afc;
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§ 3" - Os associados contribüintês, qumdo firncionários da Apac, oour vínculo dirgo ou
indiÍEto, nfu poMo rrdar n€rn sÊÍell v@do$ nem convocr Assembléia Gsal Extraordinária

ScçÍo tV

IhrObtfor@daÂrccirloc

AÍt t 8 - São óÍigâções dos associrdos da Apoc:

I - mantrÍ @ilo de conàra áica de forma a presala e a ülrmtar o oonccito do Moyimonto
Àpaeano no municÍpio;

n - pogu Es cmtribuilfu enquânto associadoo conEià,uintes, ê FlsEr todas as infororç5es
solicitadas pelos órgãc dirttivos;

III - eitü as fupmbêacias que lhes forrm aciüuÍdr pelos órgloe dftrtivos da Apac,
p.rticipondo de difcrentes comissões témk>ss, de estudo e de uabalhos;

IV - cumprir, acrtar e rcspcitar as disposiç6es estÚrúia* as rcsoluções da Diremria Executivq
o ÍEgimeÍrto itrtlrio, bem conro as decisões dos órdos dirçivos & Apac;

V - infcmr, por escri§ aoe órgãoc diraivos da Apc, quando idcotificar qua\ucr stpefu do
irregulridadc no firnciomrncnto dc sen igos, púa wãiguaçto e prcvidências;

VI - submetcÍ as pÍopost s de altcmçgo do Esmü d. Apúc à apreciaÉo e à rproração do
Conslho dc Adminitrrtçâo d. f€d€r!ç& Nrcioosl das ÂDo.s.

§cçIo V

Der Pculidadts Apfidvcb rc Asochdc

Art 19 - As infrades ao pescnte E*ono e as irregularidadcs de qrnlqucr nttcza comctidas
pelos Associados acrr€üto procodincmos e pcnalidadcs plicrdos pela Diraria Erertiva da Âpae,
nas modalidades dc advãtência, suspcnsão e excluslo.

- --I _ 
Advertência para prmir Âltas lerres conforme sejm deftritas c rcgularncrtadas pelo

Conselho de AdminiSração, a qual scrá aplicada pclo prrcsidente da ApaE

-U : Suspgost do dirÊito de voúr e ser vüdo pdo prazo dc 0E (oito) ar«xr pan os çargos da
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III - E:rclusão do qua&o social quendo as infrações consistircrn ezr desüo de étice do
associado_como compon€nte do co,rpo social, dos comgomissog padrôes dc conduta, filosofiq
FSe, Regulamento e Resoft4õcs da ApaE, da Federaçao d^ AÉo do Estado e da Federação
Naoional das Apacs.

§ l'- A cxclusão será dclib€radE e aplicada pclc mcmbos da Dirctoria Executiv4 ad
rclercnfua b Coasellw de Adrrinistnção pa punir falos muio graves.

§ 29 - Fica asscgurado prúvio dircito de defesa a todos os associados quando lhes forenr
imptadas as inÊeções previstas ncste artigo, cabendo-lhcq ainda, n8 hipótÊse dc srspensão c e)dus5o,
rccuÍso poÍa a Assernbleia Gcral, scrr efeio sspensivq no pmzo de 15 (quinz) dias, coúadoc da
mtificrÉo.

§ 30 - A exclusão considcrr*e{ defmitiva sc o associado não rccontr da penalidade, no F-azo
p,Í€visto no § r dêsce âiligo.

SGção VI

Do Processo dc Apurof,o de Inegulridadcs na Apae

Att 20 - Diurte de irrcguluirüdes na Apa, será corsitulda Comissão dc Ética designada pela
Federaçro das Âpaes do Estarto c/ou pela Dirctqia da Ap que não seja partc das 

-dcnrmcias

apresentadas,.mocando-se prazo de 15 (çinr) dias palâ ryrrscntsr a deftsa que tiver, assegundos
aos danurrciados a mpla defesa e o conhrditório.

I - O não stêodim€nto, pelo associado, sos tcnnos da notificaÉo, sujoitá-lo{ aos
gocodimcntos de odvertêocia, susp€nsão ou ê,(clusão, dêcftiados peta Dirctoria Ex*utiva da Âpae "ad
rcfercnàn" do C-rllrr.)b de Administaçib.

II - À Comissão dc Ética compet€ qurÊr os fatos noticiados €ocaminhan& Í€laÊóÍio
circunstmciado parg a Federoção dâs Apaes do Esrto e,/ou pan a Dirtúmia da Apae, que opedirá
pmcer conclusivo.

III - A aoálise dm rclrórios será fcita pela DiÍetoria Execüiva "d ,cÍer?ndun" do conselho
dÊ A-&ninisação da Fed€úsção d8s Apacs do Estuh e/ou da Apae que opodirá parcccr reoomendando

l aplicfão das penalidades psvist s ,ú ott Ig, a intcruargão m Aprre-ou ainrh o arquivunc,nto da
denúncia

IV - Camcterizada a neoessidadc dc Int€rr,€xrçlo, cúcÍtro ms inteÍvsrtor€s todos os úos de
gestão na Âpoe, furcluindo negociaçIo com o Po& htblho, ac€íto de dlvidas, rcgularização da
documenração, confinúdsdÊ dos at€Íldimeatos e dos proiCos jó existcntca, oootsrt!ç& e dispcosa de
fi mciorÉrios, eü,e outos.
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VI - Noc cms em quc todos os proccdimartos adcados pela Fadcrsçto das Âpús do Estado,
no prccesso de intavenção, nfu sejam capazcs de srpcrr as difictldade exisentes na Apac, cabcrá a
esla mesma Fedcraçào comunicar a Fedcração Nacionat das Apacs para a ryli@o dE ssrçâo
consistantê É cassaÉo da anorizaçao do uso do nmrc, sigla e dmbolo Apoe, com rcmessa dos faros
apurados ao Miniúfoio Públioo Egfud e Fcdaal, se for o caso, pra as proüdências cahírais, dado-
sc anpla divulgsçlo no mrmicípio,

- vII - os pmccdimcntos pora rylicsçe das pcnalidades sÊr& Íegulmcotsdos no Regimento

lterng ou pc nrcio & rsoluçõcs baixsdas pela Diretoria Frrccutirrs a. &u" ,,oa reyerctÃn,, ao
Conselho de AdminisüaçIo.

VIII - O rccurso dc qualqucr penalidade aplieds terá ef€ito som€ te devoh$ivo e será dirigido
e apreciado pela Assernbleia Creeal Extnodinária-

V - A lnt€rveÍlção terminará com a eleição da nova Direoria da Apae, çe, a«rmindo o cargq
rc+onsabilizü-sá por dr continúdade aos tabalhm iniciados, donEo do pâdÍão de éti:r e üDi&de
do MoviÍn€oto ApâÉâno.

CÂPfIIJIOItr

Dr OrglrbÉo, do Frrcirucrüo c ü Adrirünçlo d! Ap..

§cçIoI

Ih Or!.rh.flo

AÍt 2l - São órgIos da lpee respoosáwirs pc sua rdminishação:

I - Asscmblcia Gaal;

II .- C,onselho de Administraflo;

III - Consdho Fiscal;

IV - Dilltorh Exocutiw;

V - Autodcftnsoria

VI - Conselho CoÍsuhivo.

'31lJ;,ijfr2:!

§ l" - Os ncrnbros dm Curselhos de
deverão s€r associados cmtibuines da Apsc
açpcriéncia dirctiva no Movimento AprÊarro,

Adminisüação c Fiscal, e oe da Dirctoria Executiva
bá, pelo maros, I (um) aoo, p,rcferencialmale com
guites cm suas obrigaçltes juro.à tcsri'iúiria, ou
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associados fp*ry que compÍovem mclcula e ÊeqrÉocia regulares há, no mínimo, t(um) ano,
progrunas de at€ndimefito da Apac.

§ ? - o orerclcio das funçõ.' de menbros dos órgf,os indic€doe seste aÍtigo não pode scr
rcmunerrdo por qualquer forma ou títrlo, sendo vodda a distsibúção de luc.ros, r""rltoaou, aiúd6roo",
bonificaçõcs, participações ou parcetas do seu patrimônio sob nerúruna forrra ou pretexto ou de

Suqsg.uÍ outsas- vant g€íts ou beneflcios por qualquer forma a dirctolrsr sócioi csrselheir,oa,
instituidorEs, banfeitues ou cquivalentes.

§ 3' - Os cargos do Consclho dc A&nini$Íaçâo, do Coúsêlho Fiscal e o da Din{oda Executiva
dcvof yr ocupado* s€mpÍ€ que possível, por, no mlnimo, 30yo de pis ou rcsponúvcis leplmente
corstiüído§.

§cÉo tr

Dr Ârconbleie Gcrrl

Art- 23 - A Assernbleia Gcral, Ordin&ia ou E <traordinlhia, órgto sobermo da Ap6e, scrá
constituÍda pclos associados especiais c cooaibuintes que a ela c,ompar€c€Í€Ín, quites com suas
obrigaçCÉs sociris e finaoceirrs.

§ lo - Teílo dhito de votrr, nas Assanbleias Crcrais os associa&s especiais qw corFovcm a
msE{cula e a ftE$rência rcgula há pclo mms I (un) ano nos programas dc aendimeno da Apac, e os
associadm contibuinteq exigiodo-se deses a adesão ao quadm de associados da Âpae lrá, no mínimo,
I (um) ano, e quc c*cjam em dia com suas ob,rigações sociais e financeiras.

§ 20 - No caso de pooração, €sta deverá ter fiÍma recorúccida ern cutóriq scndo qrc o
outorgante e o outorgsdo derycrão ser associados da Apae.

§ 3'- Nâo se admitc mais de uma pmcuraflo por associado espooial or contibuime.

§ 4' - A Asscmblcia Gcrrl será in$alad. pcto ft'esid€nt dâ ÂpaÊ. Na sequêoci4 scrâo
Foaedidas as eleições do ltEsidcoL e do Scsçüírio da Asscmbleia pam conduzir- os trâbalhos.
Hcveodo mei< dc um candidao pra c cargos de ltesid€ots e Secrcúrio da Âs.*mbleia Creral, sorío
coGtituÍdas úa.s para voçto dircta

§ 5 - Em caso de empac para os cargos de Presileate e Sccretirio da Assernbleia, considem-
se-á eleito o associedo há mais tcmpo no quâ&o sociál da Apaê.
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Atl^ ?2 - DiÍigpatcs dc ernprcsas têÍceiriudâq seus cônjuges, dêscúdentês ou Esc€nd€ntcs,
conviveotes ê púüntÊs aÚ o terceim graI, quc mantcúam qrulquor vlncuto contrtual ou comcrcial
ooÍn_a Ape, não podeÍeo inrcgrr a sra Dirttmia Exocutiv., o setr Conselho de Administnçâo nem o
scu Conselho Fiscal.
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§ 6- ao Presidcnte da Assembhia Gcmt Orrdirúia passa a palavra ao atual PÍ€§idãtc
do Apag quc frá r FEí*ão dE c6tas do scu mmdoo, eeí€scotúdo o balanço e o reldório de
ciüdades, srbmcíeldo+ à ryovrçüo da Âssemblcia Geral.

§ 7" - Na sequêrciq será realizada a elei@ pol voteçâo secrúa, serdo permitida por
acluna@, quando sc tÍatar de clupa únicâ-

AtL 24 - A cotrvocaÉo da Assernblcia Geral far-s+á por notificação os associadosr por mcio
d. boletim, e-rmil, circular ou outsos meios convenientcs e por prülicaçâo cm jcnal de cfuculçIo no
município da Àpoq admitindo-sc, como altemativa, oditsis afixados no quadro de aúso da Âpac e nos
principais lugarcs priblicos do municÍpio, com rntocedência de, no mÍnimo, 30 (Eirta) dias.

§ l" - No ditrl dc cqNoo.Éo de Asscmblêia Creral, Oldirúria ot Exuaordin&io, dsverão
conce a daa, hcáÍio, local c a rcçoctira ordom do dia

§ ? - A Âssembleia CGÍal insal&{ê-ár ern primeira convooação, oom r prcser4â da maioria
dos associado§r e, cor segunda cüvocâÉo, com qualquer númcro, meia hora depois, dcvsrdo mtbas
coníarem dos oditais de convocação, não exigindo a lei qúrum espocial.

Fiscal;

Fiscal;

Art. 25 - À Asssmblcia Gcral, órgão sobcrâno da Âpoe, compeo exclusivurcotc:

I - homologar as aler$cs do Egmno;

II - dcidir sobre fusão, EatrsfoÍÍírüÉo c ocinç,âo da Apaq

III - cleger os rrcmbros da Dirctoria E:reortiral, do Conrelho dc Administrsção e do Consclho

IV - destiufu mcmbrç da Dirctdi. Execúiva, do Corselho de Adninislração e do Conselho

V - aprovar o relatóri,o dc aiüdades c as contas da Dirt*mia Executiva;

VI - verificar a qualificâção dos meinbrros do Coffclho Conshivo c proclmrá-lo§, m foÍEâ
estabelecida nestc E*ahrto;

VII - aprcciar rcorso cootrs dccisths da Düttoria

Poágndo úaio - As Asseorbleias Ciçais rcatizar-sc-ão, prcftreocialmentc, na sede da Apac.

AÊ 26 - A Âssembleia Geral Orrdinária reunir-se-á de tês eol úês anos, no rnês dc novembm,
pora os fins detcnninados ms incisos ÍII c VI do artigo 25.

PanúgvÍo ,ini@ Corn exccção do ano de elcifro da Direorh da Apae, o rclatório de
atiüdâdes c as contôs iubmetidos À
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aprowdo da Àssembleia Gcoal Ordirúia, cspeciElma[ô coovocada paÍa esse firÍ\ âré o dis 3l dc
maio dc cada ano, oom base nos demonsírdivos contóbeis encemados em 3l de deembro do ano
aterior.

Art. 27 - A Assmbleia C.sd Exfrcdinária sefií convocad. pela Diretoria Executivq pclo
Conselho de AdminisEaçe ou, quando houver rcquerimento assinado, por', no mhimo, um guinto dos
associados ern dia com suas obrigações sooiais finaoccins, pra os fins indicados nos irrcisos l, IL IV e
VII do artigo 25, ou para tatar de 8s§.nto espscial, daerminado ns sra soov(reção.

PoágÍo hia - Psa fins do dispoco nos incisos I e tV do rtigo 25, será exigido o voto
concondc da rnaioria sirples &s associados da Apc na Âsscmbleia C-anl E:<traordinária
especialmenrc cmvocada pora essc fim.

Do Couelho de AdnlnlrtnçIo

Àrt 28 - O C.onselho de Adminisüaçto, composto dc, no mhimo, 05 (cinco) membros, scrá
eleito pela Asscnrbleia Gcral Odinária, dente os associados em plcoo gozo de sors diÍ€itos, bem
assim qútes com seus deveres associativos previstos neste Egrnto.

§ l" - O mandaro dos membms do Conselho dc Administração será de 3 (tr€s) anos,
pcrmitindo.sc a reeleiçâo.

§ ? - No cm do ocorrcr vaga ou impodimeno dc algum doe mernbros do Cmrclho de
AdmiEi#ação, o pÍ€cochineÍrto será fcito cofsme dacisâo a sÊÍ tomrda na primeira nüÍtião do
Corsclho dc Administração qrc se rcalizar.

§ 3" - O Coosetho dc Adminiúação reunh-s+á ordinaÍiamcntô dc 06 em ff flrcscs"
obÍigúoriEE€trÊ, ou no§ prazo§ que fixrr o Rcgimeoto krternq g extraordimriel€otc, medimte
conrrccaflo da Diretoria Executiva, ou de, pelo menos, l/3 (rÍn tqço) de scus p,róprios mernkos.

§ 40 - As decisõ€s do Conselho de Administraç5o s€rão toíudas por maiorig com a prcsençq
no mlnimo, 2/3 (dois Eços) dc scus Írrcmbro§

§ 5o - Os mcrrbros da Dütroria kecrtina podereo assiseir às rermiões do Conselho de
Adminisüa$o c dclas participar, sern dfusio a voto.

§ 6 - As reuniõcs do Corrsclho dê AônhisÍração scrão prrsididas e scoretariadas pelo
Presideote e pelo DircÍor SecÍEtário da Apac, Í€sp€ctivamcdtc, csbGndo ú Prcsidetrte o dircito ao voto
de Minerv&
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I - aprovar o Rqimcmto Intemo da Ape;

II - emirir parccer, púe ercuinhameato à Asscmblcia Crcml" soüre os coúa§ da Diraoria
Exeortiva, prwiElr€nte exmrinadas pclo Cmselho Fiscal;

III - aprovar o PImo Anrul dc Atividadcs da Àpac, o sêu oÍçameoto e as gopostas de despesas

extraordinirias;

tV - exaninar o rdatório de atiüdadcs da DiÍüoria E:rccrÍirea e a siüraçIo finarpcin da Apa",
ern cada excrcício;

V - responder às consuttas foitas pela Dirctoria Execrrtivlç

VI - delibers, em conjuno com a Diuoria Execmivq sobre os casos omissos trasE Eststuto e

no Rcgimcnto Intemo;

VII - exaninsÍ e deliberar sobre a polltica dc eeirdimeirto à pessoa com deficiência intclectual
ou múhipla no âmbito da Apae;

VÍII - refcrendar ou não, ban como Ísvêr, qumdo frr o caso, pcnalidadcs ryli<ndas pela
Dircúoria Execrtiva;

D( - aprovar ou nb o nome do Procurador hrÍdim e do Ptocuador Adjmto, indicsdos Fla
Dirt*oria Executiva;

X - paeeocÀcr as vagas quc se verificarcm no Consclho de A&ninirlrat'o e no Consclho Fiscal;

XI - refereadar os Íortr€s psra Es r/râgur m DiE{tria Exccutivâ, idicados pela mesma,
pcrmanccendo os que desa forma fcrm invcsidos no exerçício do csrgo pelo rcstatrte do rrandato dos
subciaídos;

)([I - cscolher, pu mcio de voto sêcrsto, um me dente aqucles ryrtsaadoc pclc Dirttoria
Exccuúva cqro candidao à Piesidêocir da Apúr, pcmitindo-§e ao m.§ , indicr todr a nmino
pra o Cmselho de Adminisraeão, o Cqrscllro Fiscal c a Dirüoria Exccutiva;

)OII - rssnir a PresidÊncia da Apoe, m csso dc rcnúacia or dcíiuriSo da Dircnoria Execuüva,
por indicaflo dc três de sans moorbmq cúnvocmdo Assãnblcis Crerrl Efaordindria pera eleiçto da
Dircbrh Exeortiva no prazo m&imo dc 60 (sasarta) dias;

)üV - ryrovar a alirra$o ou quisi$o de bens imóveiq

XV - aquisifo e alienaffo dc bcns de quc tsata o inciso )üV destc artigo, somcnte será
permitida se apmvada por decisão dc, no mÍnimo, dois teços dc seus qçqlms; '
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XVI - aprovar por, no minimo, dois t€rços dm votos dos setrs merrbrcs, a obGnÉo de
financiasrcnto referido no inciso VII do artigo 35;

XVII - Eíabeleccr o valor mÍnino da contribuiflo para oa associados co[Eibuintes,
dualmeÍrte, na primcin remião:

XVIII - Aprovar o rçgulamcnto dc compns, alieiryõê e coatÍabções de beng úras e sewiços
que dwení scr utilizado dc mrncira órig*ória na fmma do quanto diryüsÊr.

§.çfo IV

Ilo Conrlfo fbcel

AÍt 30 - O Cosclho Fiscal scrá compooto d€ 3 (tsês) m€úlbros cfetivos e 3 (três) snplcntes,
clcitos pcla Assembleia G€fiat Ordinár'r4 dcnuc associados ern pleno gorc de seus dirchos,
prefertncialmenc con oçeriência administratiu, contábil e fiscal.

§ l" - O mandao dos membros do Consclho Ffucal s€á dc 3 ([Ca) anoq permitindo-sc a
rcelei@.

§ ? - Em caso de vacância, o mandato será assumido pclo reçcctivo srplente, aé seu úrmino-

Art 3l - Co{trpcÉÊ ao Consêlho Fiscal:

I - tcuoir+e no mínimo duas vaes por anq examirur c dar poreocr sobre as cortas da Diretoria
Executiva da Apae, delibcrando coÍÍl E pÍca€nç8 dc seus mcmbros tituloes, convocando-se seus
suplenrcs, tmtos quaatos nec€ssáriG, no caeo de ausência, rurímciA otr impodimento;

II - examinar os livms de escri0ração da ciltidadc;

III - examinar o balancctÊ scm€stsal apmsaíirtrdo pelo Direlor Finameiro, opinando a respeito;

IV - rycsatu rclatórix de receitas c dcspcaas, scrrprc guc fotm soücitados;

V - opftnr sobre aquisiÉo e alienação dc beers;

VI - promovcr gestõ€s para o oorÍ€to fimcionamento fiscal da irsdqÍçto;

VII - forncccr, ohigaoriamcno, a cada scis mcscs, rcldórios & sitraçro fiscrl c aug€stões,
quando neccss&iq para prwanh c carigir prúlemrs po*eriores.

VIII - opinar soüre os relúóric de descmper'üo financciro e cotÉbil e sobre as operações
peu'imqrieis realiz'{as

da APAE OAETPR l{' /45 13x
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ParágaÍo Úaa - O Conselho Fiscat podaá utilizar-sc do assessorameno de um

* c*úã"ú a" um Téc'nico em Contabilidadc, se assim necessitu'

Auditor, de

ScÉoV

Ih Dirctorh Erccotivr

Art 32 - A Dirctoria Exccutiva da Apao será compooa de no mfirimo:

§ 1" - A Dirúúiâ Exccutiva scní eleita cm Assembleia G€Él otdioád" a cada 3 (três) anos'

oonvocada especi&lÍneÍtê púl e§te fim-

§20-ornaxtaodosmembrosrlaDir@riaExecÚivascráde3(tr€s)aros'permitindo-seuma
rÊcleiÉo cotsesutiva.

§ 3o - Ao PÍesidatÉ é pamitido cmcorter sü GÚe a I (rma) rectciÉo c1o=If 
,P.o<|-d"

ocupor,-porém,ouEoscsrgo§naDiretoriaE:re<rrtivs'o(cctoodeVice.Presidenteê6dGDirtor€s
Financeiros.

Art 33 - À Dirúqia Excoutiva rcrmirs.4 m mínimo, de 02 ern ü2 mcseq scndo neccsoária a

p,rcseaça dc, pclo mcnos, cinco de sas mcmhos, para as delibcraçõcs'

§1.-AsdelibcraçõcsdaDintoria§€Íãotomâdâspcmaioriasimplcsdevdcdosmenrbtos
FÊs€dtes.

§ ? - O Presieltc tcná, alérr do srn, o voto dê Minãria nos casos de empete'

§3o - Pctdení o mardao qualquer dor srenrbros da Dirctoria Excoutiva' aqucle que' §em justo

motivo, &ixr de **p"r"*. m* rqmiões consccUius de Dfuetorir' ou a se§ alçmaôijincnrc'
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I - PrÊsid.nlp;

II - Vie*residena;

III - lo e 20 Direores S€cÍ€táÍio§;

IV - lo e 20 DiÍttoÍ€s Financeims;

V-Didordê kfuÚnio;

VI - Diraor Social.
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§cçlo VI

Ih! AÍl,ibriçõ.r d.IXrcbrh Erccrtivr

tut 34 - Cqnp€e à Dirctoria Executive

I - promorrcr c forreotar a realizaçâo dos fins rla Apsc;

II - elaborar o Regimarc Intcrno da Apee e srbcr#lo à apmvação do Conselho do
Administração;

III - lrvrar em ala a aprovação e a admissÍo de novos associados;

IV - lavrar em da o pedido dc desligamarto do associado e 8 §rs apÍovação, não cabcndo
negativa da solicitação;

V - etaborar e srbmaer ao Conselho de Adminisfrfro, em até 60 dias do início do cxercÍoio, o
plano anual/plurianual de atiüdades da Apac, o seu orsdn€oto c as pÍoposrrs de dcspcsas
extraordiuáriqs;

VI - submctü slas oonlâs ao cxâme do Consclho Fiscal, cncaminhado-as posteÍiomante ao
Consclho de Adninistração pra parcccr, rcoaendo+, a scguir, à Àsscarblcia Geral para ryrovação;

VII - súÍncter ao Consclho d€ Adminiúação o relatí,rio dc guas Oiüdades e a siüração
finooeira da ApaÊ, ein cada aercício;

VIII - oonstiUir comissões espa,iais da exectção dos fins da Apae,
*rpenrisionando sua atuaSo;

IX - ctiar os cargoe neessários ms serviços téoticos e adminis;aativos,

X - promover de lovan8mento de fundos, aprovadas pclo Conselho de
Adminioação;

XI - comocar a Asscmblcia Gcral e s rqraiihs do Consctho de Adminisrrçâo;

XII - pagar as omuihriçõcs à Fedcmfro Nacbnat das Apecs;

)OII - respeitar e frzer rcspeitar o Ples€ntc EstÍUnq o Esffirto da Fedcraçao das Apaes do
F,gslo e o Esürto da Fcderação Nrioal das Âps;

XIV - promover a puticipa$o & Àpac enr Olimpídas, fe*ivais, Coílgrrssos c era outtos
ev€ntos;
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XV - adquirir ou alienar bcns móveis e imóYcis' após apmvação do Conselho &
AdminisEação, nos csso6 que cotrbeç

XVI - receber e fuer dS d rulercfun do Cmsclho dc Administraç5o.

XWI - indicar ao Conselho d€ AdminisEaçto o nome das pcssqs que possen ser aprcvadas
porr ef,eÍc€|refit o cr3o de hocurador lurldico c Pmcuradc Adjmto;

XVIII - estebeleccr o valor da oortibuição púa os Eslociados contribuintos;

)«X - dâr conhecimento ao Conselho dc Àdnhistraçâo, nâ pÍimein ftunião dese, dás
paulidadcs aplicadas aoo sors associados;

XX - coovirlr os me.mbros do Cooselho Corsuhivs para parthipar dos eventoo rcaliz:dos pela
Apue;

XxI - apesentrr m Consclho do Administração, com aúé 60 (scss€nts) dias de utccedência da
dsts de ralização da Assemblaia Gcral Oodfuúria, 06, mmes dos cmdidalos à Prcsid&rcia dE Apaê,

ao ccndidato a Prresidentc escolhido a indicação dos nomcs psa oonoorÍ€nem ür
Asscmbleia Gcral Hinária aos de.urais cargos da Diretcia Executivs, do Conselho de Adminisração
e do Conselho Fiscal;

§ lo. Não cúeró a fudicaçS dc nornes pan prcenchimento das vrgas m Dirtoria Executiva,
simultmcamcntc, pora os cúgos dc PÍlaid.íile, Vioe-Prtsidenb, DiÍ$oÍls Ffunncciros c Diretues
Secrttftlos, devdo, trcsse caso, ser cqrvocsdr Ass€úbhiâ Geral pan eleição dos rne,rrbtos qrrc
ocuparão tais cagos na Dirctoria Exccutiva-

§ 2 ', As contas meacionadas m irrciso VI e VIt deverão:

al Oüssvr os princÍpios fimdanentais dc conabitidadc c as Norrras Brrsilcirrs dc curtabilidadc;

b) ser pblicadr m p6gina da inteoe a cadt cocorrrcnb dc exercício fiscEl juatam€úte com o
relcório de uividadcs c dcmonsEações fiuanccins da cotilaÁe, inclúdas as ccrtid6cs negativas dc
d&itos com e Pr,wid&rcia Scial e com o Frmdo dc Garotia do Tenpo rl,e Scrviço - FGTS, oolocando-
os à diryosição para cxaure de gralqucr cidad[o, senr p,rcjuízo das prblioaçôos em dithio oficial quando
foem origida§

§ 31 PaÍa fins do que dispõc o pcágrEfo antcdor, na impossibilidadc de diqonibilização na página
clefr,ônico, cada enoerrÜnenO de oxcfcício fiscai juntanenC cofii o rêlúório de atividades e
dernonshações financeiras da cntidade, incluídas ss oqtidõc nqrivas de dáitos corr a Prwidfucia
§ocial e com o Fundo dc Garantia do Tcmpo de Sewigo FGTS ser pubücadas
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)OüI - indicar noncs pera p,rcenchimanto das vegrs quc se lmificorÍm n8 DirdoÍia Exeortivq
no curso do mmddo, nrbmetendo-os ao rcferendo do Conselho de AdministrEção.
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obrigâtoriamentê ear diário ou do Munic$io ou em jorml de grande circulaçic no
Est«lo pora exanre dc qualqucr cidadão, scm prejufuo das publicaçõcs em diário oficial quando forcm
e"rigidas.

§GÉoVtr

Drr Alributçõa ds Mcobmt dt l)lrtôrir Ermtln

Art 35 - Cmrpctc ao Prcsidente:

I - assegumr o pleno fi,mcionamento dos scrviços da ÂpoÊ nos scus aspc6os legais,
administativos, técxricos e podagógicos, com o apoio do Consclho dc Administnçb;

II - coavocar a Asselnbleia Geral as rcuniões do Conselho de Aôninistração, do Conselho
Fiscal e da Dirctoria Execütiva;

III - representar a Apae, civa c passivqmcnt& em jufuo ou fca dele, p€raÍe as enti.lades de
dircito público e privado;

IV - rcpresentrr a Apae judicialncnte" cabeodo-lhe iry€mr lúândedo de Scgurança colaivo c
ouEas eçõesjudiciais, cÍlr d€f€sâ de interesses da associação;

V - afesêotâr ao C-onselho dc Aúninisração o relrtório aaual da Dirctoria sobrc as dividade<
de Apac, eo fim de crda arp e rc término do madato, à Assanbléia Creral;

VI - dirigk a Ápac, rcssalvada a compctênciâ do Curselho dc A&ninfutnção, atsrdendo à
pcrfcfta cooseo+ao dc sars fins, podeado delcgrr, porcialmcntc, slas aibuiçôcs;

VII - assinrr úoques, contúol de emprégtimo baooiriq ordcns dc pagamcnto c tnnsfarÊncias
boac&ias oooj.Ítameítc com o lo Diftíor Financciro ou com o sÊu subdifito estúÍ&iq no exqcÍcio
do catgq pam pagarmo das okigaçôes ftanceiras da emkladc;

VIII - instslar, pmvcr e supcrvisionu 8§sssorias e coodcnaduias que julsr necssídas,
con*ituindo um colegiado mr corccpções, diretizes c aç6cs urificadas;

X - rcificar de modo orprrsso, à fcdcra@ ds Apaes do Estado e à Fd€ÍeÉo Nacional das
Apes, o coíÍDrcmisso de adetir, rpÍ"' c rcspeitr seus rtspcrÍivos Fdrfiro,s;

)ü - cumpir e fazcr cmprir as prescrições deste Estúlto, beín como as dire.trizes esobetecidas
no Regimento Intcmo da Apae.

11;::l r - : .. _;;.;. rl l,
|as.i. À.:,li:,til.i1At.
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D( - zelar pclo conlrocimcnto, utilização e rylicação dc Estshllo* Regimcntos o RAulamartos
em ügàcia, pelos Düaolçs, firacioúriosi técaicoc c volunÉrios;
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II - assumir o mandsto, cm cêxr de vacância, até o seu término;

xII - subÍnctcr prwianecrte c aontrúos, conv€niog tcrmos de poÍcÊrir o minutas prra o
do pocurador jurídico.

§ l' - O hÊsidoote serrá snrbstiaddo, em sras faltag lice,lrças c iÍryedim€nto& pclo Vice
Ptesidente.

§ ?- Para fins dc obrcnÉo dc fimociaarmto referido no inciso VII dc*e artigo, s€rão odgidrs
as aprovações da Diretoria Executina e do Consetho de Adminisração por, oo mÍnirno, dois tcrgos dos
voto§.

ArL 36-Com@ ao Vico-Pr,esi&ntq

I - obstitrir o pesiderfe em ilss âltas, licençss e impcdimertos;

II - ocrcer furçõcs e oibuições oplaivas que lhc forem conliadas,

PanigruÍo &riLY - Em caso de nnúncig destiüição ou mortc do Presideate o VicePrcsidentc
assxnirá a Prcsidàrcia aé o fim do mandao, vatcodo rra todos os efeilos, indeaardente do ternpo ô
ororcício como o cup,rimcnto de um maadalo.

AÊ 37 - ComptÉc ao lo Dirctor Scc;rráário:

I - secrttrir as Asscmbkias crerair e rtilniõcs ds DiÍrtfih Exccutiva e s do conrlho de
AdninistraÉo, Ítdigindo slr.s strs em tivm próprio;

II - operinlarder o fincio"rÍnGnto de todos c scrviços dc sccúeEir e divulgr as notícias das
Íiü,lqáes da Apoe;

III - excrcer reibuições srylaivas qrr Ihe fcçm oonfi,,tas;

_ Iv - cntegrr aos rncmbros da Dintoria Exarivg na primcin ranião do nardaoo, ópia do
Esat*o da Agec;

v - dispmibiliã m associadoc, na sccciuia, o amsso c a leitra do E*anrto da Apec;

vI-- qcrc.. a pu'idàcia da Apa. ao eo dc i:mpodimemo tffporáriq ,Éo srperio a &í
mese, do Prcsidcmc c do Vice-presidemc.

tut 38 - Compctc ao ? Dirttq Sccrúio:

I - substituir o l" Diretor Sccrcairio em $as filtrs, lic€í.çâs e impediÍtrcotg9; i"
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III - exercer úibuiçõcs srpktivras qrr lhe fcem confisdas'

AÍt 39- Cdpde m lo Dirctor Finarceiro:

I - elaborar a preüS rçanrentárit §êE€strslmcnte' e submaê'la à 8PÍovação da Diraoria

ExecutivE

II-cons€rvrsoblngrnrdaercsponsabilidadeosdocrrmorrtosrclativosaodepettanento
financ€im;

III - assimr ohequeg contrstos dc enprrístimo boncório c/ou ordcos dc pagamÊnto

conjute€trte cqr o PÍ6idcírt€ ou ã' *' 
'ut"iioro 

estdueio' Pora psglmcmlo dr oürigações

fuunceiras d8 APac;

ÍV - pomovcr e dirigir a arrccrda$o & Íccoitl social' dcpositá-ta c aplicála de apoÍdo com

dccisão da DirtoÍit Executiva;

v - faã Psgamefitos nos limites or pcla faara estabeleoida por rfucislo da Dirctoria

Executiva;

V[-mantererrrdiaaescÍinrâçjodaÍGc,€itsedadespesadâApe,ecqrabitiá-lasoba
responsabilidade de um oontador habilitedo;

VII - apresenar à Dirt*oria Executiva c bahnoetes masais' o rel*ório aoual sobre a siuação

financeira e a PÍ€stsção a" *il+ qut úoeo ser cngcrnlnfaaos m Consolho Fiscal para o<aÍle e

;;;, Ib;áí";"** óry#JintoÀ'çoo to'plernantarcs que lhe forcm solicitadas'

uu-oDiretorFio8nceimpoderárnilizar.scdoasscssoranrerrtodcrrmContadoroudeum
Técnico em combi6aaaa ac ,JÀmli-nrio a" epu" * de ror ptsador rtc scrviços para o exercício

\-/ dÊss.s úibuiçõca.

-r Àrt 40 - CoolPáÊ ao ? Drttm Financciro:

I - srbstitrir o lo Diraor Finaneim em suas faka+ liceoças e impedimeotos;

tr - ssumh o mandao, em caso de 'r'ac&cir' até o seu término;

III - cxerccr as aribu(íos srplaives quc lhe forern cmfiadas'

Art 4l - Conpae so Dirçtfi dc PâtsfurÚnio:

I - supervisiour, zehr c invcatariar o porirnônio da Apae; 
-,:...;,

II - ter sob sra guada e lqonsúilidade oc bens poimmiais da Apae; :'3

:.ü'i{9
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'sÀE*'ftll
III - pmüdeirciar t csctituraçfu do mderi.l permurfite da Apee' mmündo essa

anr qdem e cm dia.

Paúsrú ila - o Dirmr de Ptimônio pod€rá coítlr com o apoio dc profissioal

especializado.

fut 42 - Cúrycte ao Diretr socia! dc acordo com a oricntado de Dirttoria Executiva

I - orgarizr rs cividadcs sociais;

II - ehbcr o prrogrun dc solcaidak;

Itr - rcalizar errcntoe rociais com a fmalidadc de promover a insittiç{o;

IV - promovcr oyErltos com a fmatidadc de urccadar firndO§, âpó8 a arovâÉo de Dirtoria
Bretrrtiva-

§cçro VIII

Ile tutqretlo c dr AEedfurh

fuL 43 - O progfâms NacioDil de autogcstlo e autodefenpria tem cmro filslidsdê
confibuir para o dcscnvolvimento rta autonosria da pcsso c(Er dcficiência intclectrnl e

múltipla frentc à sua realirlade, mplimdo sra pocsibilkbdc dÊ duar influenciando o cúidiano
dc sua frmÍliâ, da mmrmidade e da sociedade cm geml

ParágmJo Úrrtco - O Programa Nrionel de autogesâo e autodefeosoria cria espaço

iositrcional pca a inserção dos autodsfcosorcs n estruhüa do moüm€íllo, assegurüdo a participação

cfetiva da pcssoa com dcficiàcia, prsfcGacialm€ntê intGlccüül e múItipla, ms Apses' Federaçâo das

Apecs dos Estaelos e Foderação Nacional das Apacs.

AÍt rl4 - Os ar*odcfensores sãão ehitos nos Snms dc autodeftnsores em Asscmbleia Gcral
Ordinária, a cada 3 (tês) mos, ootrvocada especiAmenrc pora est fiÍt p€Ímititrdo-se uma rcclci@
consecüiva-

§ l'- A arodcfensoria será ompocta dc 4 ($tüo) ttrcmbm§, scndo dois efaivog um do scxo
mascllirm e oÍlo do se:<o ferninino, e dois supl€ntcs, um do sexo masculino e ouüo do scxo fcnrinino.

§ ? - Poderüo ser clcinos autodcfensorts as pcssoas com dcficiêocia intelac$8! e múltipla çc
eúojrn matriarladas c que scjam frrqucntcs nor progranus de atendfuncnto da Apae.

An 45 - Curpae aos aúodcfcosores:
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I - defender os in&rtsses da pessoa com deficihcia intclecüâl e múltiph, sugcrindo agõcs
apcrfeiçoein o scu ât€írdin@lo c a srâ paticipaç5o em todoc oc scgmentos da sociedade;

i. nri!)k:iJi

ln

:,.i(ioil§

ilít0 216

qr

II - panicipar das rarniões da Diretoria Executiva e do Conselho de A&ninisbrção, opinando e
votado sobre asglltos d€ int€[esse ds pessoa oom deficiàcia intelectual dou múltipla;

III - participar dos evcotos Fomovi&s c orgraizados pclo rrovimento Apeeano;

lV - votar e sar voúado pra os cargos da autodefêosorir-

Scçfo IX

Ilo Courdlo Concdtivo

Art 116 - O Conselho Corsultivo seÍá coÍrsituldo pelos ex-prcsidences da Apaa

§ lo - Somantc po.hrão intçgr& o C,onsclho Conshivo os cx-Presidcntes qu€ tcohâm
concluÍdo o mandam scrn inErnrpção motivada por: ranúncia, destitrição, afastamento por dcnrÍnsia

§ 20 - Ooorrcndo a elei$o de memb,ro do Conselho Conzultivo pra compor qualquer órgão da
Apae, a vaga do ot-Prcsidente no Conselho Consultivo scrá mmtida, exceto poa o cargo de Prcsidente
da Apae.

Att 47 - A Asscobleia Gcral vcrificará se o ex-Pr,esidente pteenúe os rcquisioq ç proclanará
a inrcstidüa do Cooselheiro Consrhivo no exencício da firnção.

AÍt .16 - As decisões do Consclho C-orsrhivo são memmcme opfur*irru, nno Eado força
otecúiva saúo quando acolhidas pelo Conselho & Afuiaistração.

fut 49 - CoBpetc ao Conselho Corsrttivo:

II - esclarmr, quanô solicitado e fc possfue[ foos e práticas contovertidos ou obscgros da
histórh do Movimemo Apaeanq com o fim de dar sporte à filosofir do mesrro;

III - zehr pela unidade orgâoics, filosófica e progranútíca do Moümeno Apaeano;

IV - puticipar, mcdhntc cmvitg dos wcntos rcalizados pela Aprc.

ÊB+lç À(:
:r( ,i-lliÉ-i i'i {!!

CONTERÉ COM

O ORIGINAL
0,

ÂnâtêÍ

r.039.29972

,tffi:?,§1§!íÁ t A-z
?.ô nn crÍ de 2+( S

Williur Likcs P
Adüogsdo

Àt

1v

C. APAE

-.#ll#ã

AB/PR r{o 45 !3á

Volmir r^-
c

23

I - airar como órgeo moderador na soluçüo de eveatuais conflitos que wnhaur a o@rreÍ no
Moürncnto Apa€ano no mmicípio;
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AÊ 50 - A Prrocundoda Jurldicú, órglo dc asscssoroedb $p€Íirx, ú podcrá s crercida por
pessoa de rcconhccida idoneidade e saber jrrídico, inscrita na Nem dos Àdvogados do Brasil.

Art. 5l - O Pr,ocurador Jurídico e o hocurador Adjrmto serÍo investidos os respcctivos cargos

ou deles destiurídos por indicação do Prcsidcnte da Apae, após apovação do Consclho de
Administração.

Po*gdo ,hi@ - O Pro<uador Adjunto tr[n a üibtri@ de subdinrir o Pnocurador JurÍdico
rus faltas, lictrrços ou impcdimentos deste

AÊ 52 - O Pr,ocrrador Jurldico tcrá asscnto à mesa nas reuniões da Dhtoria Exccúiva c do
Coaselho dc Admioistnçlo, e opinará sobrr a jurfuüoidadc e a legitiaidadc & qualqum mtéria
discutid& arceto sc n5 met na aoncorci intfiessê pcssoal.

AÍt 53 - Não constitui frItr fimoioosl a mani@o contária do Pmcurador Juídico soüre
matéria de sua cornpetârcir-

Art 54 - Compete ao Pnocurador JurÍdico:

I - ahraÍ na dcfesa dos direitos das pcssoas com trici&rcia, prcfeftilcialmcÍtte intclecúEl e

mtripla;

II - defender os intrresses da AFc, em julzo ou fora dclq mcdiante cxprcs§o mandato do
Presidcote olr de scu substiurto legal;

III - elabonr, exsninar e üsa minrfas de contalos e convêaios;

IV - aniú pcecer sobrç maéria de intercsse geral da Apac, pronunciurdo'sg ao final de "á/ra
assrmto, nas rermiões de Dir*ori4 sobre a lcgalidadc das proposiçãcs e a obsmdncia desc Estaürto e

do Rcgimeoto Intemo;

V - rcptcsatar juridicmenb a entidade jrmto a rtpani@ públicas e privrdas;

VI - pesquisar, compilar c suçtir legislsção p€rtineilc à pcssoa com dcficiênciq
preferencialmente iítelcctul e múltipls;

VII - manter intercâmbb jurldico e dar inteçretação firnl sobre roaéria contmvertid4

- ."r) '-VIII - dirigir os serviçoc da Procundoria da Apr.
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Art. 55 - As rcocitas da Apae, nocessárias à $s mmrÍeoção, scrão cottstituídas poc

I - oourribuições de associados e de t€ÍceiÍos;

II - legados;

III - ptodu$o e venda de serviços;

IV - subvcnÉes e audlkx quc vcoh. a receber do Poder Priblico;

V - doqõcs de qualque,r oúr§28;

VI - quaisqucr prordoo e aÀilios rccebidoe;

VII - produo líquido d,c promoçõcs de bencfioêncir;

VIII - rcadas dc omprego de capital ou poimônio que possra ou vc'lrlra a possuir;

IX - arullio ou rccrrsoo provcnicotce de canv&rio & cotidadc públicrs c privads.

Parqgrdo úrto - As rendas, recursos c ev€ítral Íe$lrrdo oPÊracionrl seÍlo sPlicâdo§

integraheÍb nâ msnutcrçôo e m dcscnvoMmeirto dos otfetivos instiucionai+ no tern'tório nacional.

AÍt. 56 - O poim6nio da Apoc será consiurÍdo de beas móvc§ imóvcis, veíorlos c dircitoq
qrrc pmsri e üer a adquirir.

Pqágtudo único -No caso de dissoluÉo oü oah@, mudança de fualidade or cessaç§o de

sras atividrdcs, o evemnl poimônio llquldo rcmancccnre será destinado a urna entidade congênere,

orr a u[a crúdsdê pública con sedc c aividade no País plrfereaciducrte con o neluo obictivo
eí.trtúrio o qrc tiG.dr 6 rtqübita d. Iri 13019/14.

CAPÍTUI'VI

DasEL{Scs

Aú 57 - De rês em tês arns, setão elcitos pela Asscmbleia Geral Ordin&ia os membros da

DiÉtoria E (cqÍiva' do Conselho dc AdminisEação c do Conselho Fiscal.
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§ l" - A elciSo selrí realizada por votafo seoera, sardo permitida por aolmsç'o) quando se

tarar de chape rmioa-

§ ? - Em caso de anpate, coosid€r8€êá elcitâ e clr8r anjo cadidalo a pr€§id€ttte sejâ

associado, inintemrptamente, há mais t€tÍlpo no quadro social da Apoe.

AÍr 5E - A elêição da Dirctoria Executivg do Comclho de AdministÍaÉo e do Consclho Fiscal

será prÊcedids de edit l de convocação, pubticado no mínimo 30 (Eintl) dias utes da As§Êmbleia

Geral OrdináÍiE.

I - A inscriç5o de cada uma das úapos candid*as devsfii octrÍ€r nâ sccreEia da Apee oé 20

dia6 antEs dt dsla da elciSo a ser rtalizadq d€[lle âs chapes da.id.m€ntc inscritas c hmologadas pela

comissão elcitoral.

II - Somentc podsrão intcgrar as chrpas os associados espcciais que comprovcm a mtrícula c a

freqgârcia rqular há pelo menos I (um) mo nos pnogÍamss de dêÍdiÍnento dâ APa€, e os associados

contribuintes,exigindo.se, dcstcs, serenr âssociado§ da Apac há, no mínimo, I (um) ano, cstarem qütes
com suas obrigações sociais c financeiras, e taÍem, prsfertncialmcnte' experiência dirctiva no

Moümento ApaêâÍlo.

nI - Sâo ineldveis simult&req sucessiva ou altÊÍnadaÍrcírtc para ffi cügos de Presidente'

Vicepresideate e DiÍstoÍes Finanoeiro§, para a Dirüoria Exccltiva da Apr: cô4iuge' companheiro,
porcntes consaagulneos ou afins ué o 3o grarl firocionários com vínculo dirtlo ou indirtto'

IV - Os candidaros a kesidatrc, Vico-Presi&ntc e Diretorcs Fiuncefuos dev€rão apÍEs€ots., no

ao da inscrição da *apa, cópias aúemicadâs ou oriSrneis d96 seguimes doomentos:

V - É vÊdada a acumúação dc crgos por membro do Conselho <b AdminisEação, Conselho
Fiscal e Diretuia Executiva da Apac.

Vl - É vedade a púticipaçb & furrcionários da Apsc na DiÍáoria Exccutiva, no de
Administnção e no Conselho Fisl, oom vínculo emprcgdcio dirço ou indirao.
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a) carteira de identidadc;
b) cefiidão de Í€gulEÍida& .lo CPF;
c) doclração de impoeto dc renda uual ou dcclaração de góprio punho dos bens móveis e

imóveis dc sua propicdadc;
d) certidõcs negUivas otveiq qiminais e eleiorais de &nbito Mrmioipal, Estadual c Federal;
e) ficha dc filiaçáo dc assocido da Apae;

0 declâração sob as pcors da lei de não scr inelegível nos temros do inciso III desle utigo;
g) comprovante de rcsidêacia dos candidalos no município scde & Apu";
h) termo de compromi*rc.
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Art 59 - O regi§oo de chapas e c dcmais rabelhos da eleição serto cxaminrdos e cmürzidos
pcla c.omissão Elcionl in*ituída pcla Aprc por meio de ResoÀrç5o e regulados polo Regimento
Intcnro da mesma

AÊ 60 - Â eleiÉo séTá 64[izqrra, de três em tês anog no mês de novembro, e a po*se dos
membros eleios ocorrerá m lo dia útil do mês dejaaeiro do ano seguinte.

. Panigrafo Único -F-m wrfirr orccpcional, se os mcmbros eleitos não prderear tomar posse no
primciro dia útil do m& de janeiro do ano seguint à Ascmbleia de Ebifao, o *ura"t"'au arat
Dirctria poderÉ scr pr,onogado até a posse dos eleitos.

CAPTULOvII

§l'- Pes fusiIo ê transftrrnação da Ápaq deverá scr observado o que detcrmina a lcgisla$o
espoclfica cm ügor.

§2" - É vcdada a ottinÉo da Apee, sua fusâo ou tr sformação, quatdo houver denínria de
iregularidade protocolada na Federação do Estado dor na Federação Nrcionat das Apaes.

AÍt. 63 - A Dirctoria Executivs, o Conselho de Adminisaaç5o e o Conselho Fiscal das Apacs
aljas Assanbleias de EleiSo tenhem oconido cm m& diverso do estúetccido ncstc esccuto deverão
toín8r Es proüdências cúlvcis para ajuscar o período de mmdato da DirctoÍirl rcduzfurdo-o ou
p,romogado-o, dwedo ser observado o mcnor periodo posslvel para adcqua@ do mandao.

fuL 64 - Os casc oínissos no presate Esanrto serão decididos pela rcmião oonjunta da
Diretoria ExêcutivE e do Cqrselho de Âdmini*aç5o, com força e*atutária no qrrc não colidir com este
E*aürc, aplicaadosc srbsidiüiooleÍte o Código Civil.

AÍt 65 - A paÍtir do arcaminhamento pela Fedcração l.Iaciooal das Âpaes do pies€nte Estsfito
pan as Apaeg 6tas teÍâo o praa de da 120 (cento c vinte) dias poa horologação do mesmo pclas
twestivss Assembleias Gerais Extraordinárias.

Dicpcd$cr Gcrair

Art 6l - Toda attsaçno do precente Fstfuo dcpenderá de p,réüa aprovaç5o da proposta pela
Fodcoção Nacional das Apaes, devendo set homologada peta,lssemUleia C*á gxtàoràineriri aa
Apac, convocada colq pelo maroq 30 (tinta) dias de mtecodêncig na forma do artigo 24.

tut 62 - A odinçâo da Apoe ou a altcraçâo do nome someot€ pod€rão scr fcitas se
detêÍryâdt 

9 ryrovadas por delibemçtu cor Ass€mbleia Erdraodin&iq insüalada com a prtscnça de,
no mÍnimo, dois terços dm associados em dia com as obrigações sociais, csbendo à npac remacr copia
ds stâ púa a Fêd€rado das Apacs do Estato.
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ArL 66 - O pÉs€ntc Estrffio entra an vigor a partir dc sua aprorração pcla Asscorblcia Geral
Exraoldiaária e respectivo Ícgisro, dêt endo a Diretoria Executiva povidcnciar a sra divulgaçáo.

Salgado Filhq 29 de junho de 20 I 5
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ESCOLA RENASCER - EDU O INFANTIL E ENSINO

APAE

FUNDAi'ENTAL, NA i|ODALIDADE EDUCAçÃO ESPECIAL
APAE - ASS@nçÂO DE pAtS E AHtcOS DOS EXCEPCIONAIS

CNPJ: 0i2.375.02i1üN7-06 - E-nall: aoaedesaloadofrlho@omail.com
Av. Pttlidênb Dutra, gl0 - Fon6: (46) 356a-1020 - 85620-{100 - SALGADO FTLHO - pR

RELATÓRO DAS ATIVIDADES DO EXERCíCP OC ZO1Z

í. oADOS DA rilSnTUçÂO:

Nome da Entidade: AssoclAçÃo DE PAls E Attcos Dos ExcEPctoilAts DE

SALGADO FILHO. APAE.

CNPJ: 02.375.023rfl1ot {6
Endereço: Avênide Prtcidente Dutra, no 90O.

BâíÍÍo: CentÍo

Município: S.lg.do Filho

Estado: PeÍaná

Telefone: ({6) 356+f 020.

2. HtSróRrCO DA cRtAçÃO DA EilflDADE: ÜÜitjiE:rt c0i,
0 03tÊtÍ\lÂl

Voirnn

Localizada na área uÍbana de Salgado Filho, a Escola Renascer - Ed lnfantil

e Ensino Fundamental na Modâlidade de Educaçáo Especial mantida pela APAE -
Assocíação de Pais e Amigos dos Excepcionais, foi criada em 3í de oúubro de 1997, para

pÍestar assistência e êducaçáo ás pessoas com deficiência. Com relação a populaçáo

atendida, sabe'se que a realidade do município é afualmente de médio Índice de

Desenvolvimento Humano - lDH.

Na área uóana desenvolve.se o comércio, a indústÍia ê sêrviços. A base econômica

do intêrior do município é a produção de bovinos e seus derivados, a únicultura, grãos,

fumo, mel, derivados de cana - de - açúcar, aves, suÍnos e sêus derivados. Atualmente,

aproximadamente 50 % dm alunos são de fiamilias do interior do municÍpio, e os outros 50oÁ

pertencêÍltês e cidade, os alunos do antêÍior chegam à escola através do transporte escolar

do município, já os da cidade trambém úilizam o transporle escolar, no êntanto, ocone o

eíorço entre as duas partes, município de Salgado Filho e APAE de Salgado, onde a

APAE eírtra com o veiculo próprio e o municÍpio cede o motoÍista e paga os custos do

vêiculo (combustível e conserto do cano).

Os profissionais da instituiçáo residem a maioÍia

Rêcursos Humanos que trabalha na parte pedagógica da

Jussar.IpaEr4f R. Oi.!

Ar-ú-úl
üíÚ1

em Salgado Filho. O quadro

escola é composto des §êgut

Í.03029972
Pr..idcnt d. APAE

ds Ap.qE



pessoas: Ot DiÍêtor, 02 CooÍdenadoÍê§ Pedagógicos; 09 Professores Regentes ; 02

Professores de Arte, 02 professores Educação Física, 0'l Agento dê Execuçáo, O4

Atendentes, 01 Cozinheira, 03 Zeladoras e 0'l Motorista (ca<titlo pela prefuitura municiPal).

Fazem parte do quadro de atêndimento saúde e assistencial aos êducandos um corpo

composto de uma Psicóloga, uma Fonoaudióloga, uma FÉiotêrapêuta, uma terapeuta

Ocupacional, uma PsQuiára ê uma A$istênte Social, contratados pele 6cola âtravés do

pÍogíame SUS, e um Médico clinico gêral, um dentista que trabalham com os alunos, no

entanto, contratados pelo município.

Os professores regentes, de Artê e EducaÉo FÍsica são especialistas êm Educação

Especial e estão em constante aperfeiçoamerúo. A paÍte de foÍmaçáo dos profissionais

pedagfuicos é de Eíudos Adicionais e Pós- Graduaçáo. Os dêmais se atualizam atravê de

cursos promovidos pela escola, pela Sacretária Municipal de Educação, pela Secretária de

Estado da Educaçâo, pela Federaçáo Nacional das APAES ê Federeçáo Estadual das

APAES.

3. AREAS DESENVOLVIDAS

3.í ASSlsTÊNCnSOCIAL

Neste ramo procuÍamos visar o atendimento do aluno nos mais diveGos setoÍes,

promovendo a interligaçáo família ê êscola.

Nosso público elvo objetivamênte é pessoa com dêficiência intelêc{uel e/ou múttipla

e sua fumília. O trabalho do Assiíente Social nas APAES é realizado da seguinte forma:

. Atêndimerúos em grupos a cada í 5 daas;

. Atendimênto lndMdual, sêmenâlmênte e a cada í5 dies dependendo do caso;

. Atendimento com a famllia;

. Acompanhamênto árevés de íêlatórios;

r AvaliaÉo;

o Estudos Sociais;

o Laudos; COitliEHE ü0ir,
. Ata do SUs; 0 0RlGli\AL
. Palêstras com os pais, funcionários e alunos;

o Reuniões;
Jussar.r0a&Hl. onr
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FUNDAMENTAL, NA TODALIDADE EDUCAçÃO ESPECI
APAE - ASSOCTAçÃO DE pArS E AmrcOS DOS EXCEPCIONAIS

CNPJ : 02.37 5.O231UN| 4fr - E ail : apaedêsalqadofrlho@omail.com
Av. Prccidante Out a, 900 - Fone: (18) 3561-1020 - 85620.000 - SALGADO FILHO - PRAPAE

ESCOLA RENASCER- EDUCA O INFANTIL E ENSINO

o Orientações;

. Msitas domiciliares:

. Encaminhamentos para os progrâmes da Assistôncia tais como: BPC (Benêflcio de

Prestaçáo Continuada), orienla@s sobÍe apocêntadorias, orienteçóes sobre o PBF

(Programa Bolsa Família);

. Encaminhementos de saúdê;

. Encaminhamêntos para as oÍicinas do CRAS (Balé, Dança, Copeira, violão e arte

circense) para uma melhor qualidade de vida.

Nosso público atendido atualmente sâo 55 alunos e seus familiares, através do

Termo de colaboração celebrado com a Prefeitura Municipal que recebe recursos do SUS

(Sistema Único de Saúde) todos em atendimento com Assistente Social.

3.2 EDUCAçÂO Volmir i

A gestão democráice tem como principal função, dirigir a escola com competência,

diálogo, compromisso, atÍavés de um ambbnte agradável para que todos possam

desêmpenhar seu papel com rêsponsâbilidade. Sempre buscando sugêstóes e soluçôas em

conjunto, dirigir um projêto educativo poliücamênte comprometido com a transformaÉo

educacional e social, proporcionando o bem estar aos educandos, paÍa que os mesmo§

a@uiram uma educação de qualidade, seguindo os seguintes parâmetros:

o Continuar implementando a Proposta Pedagógica e o Regimento lntemo com o foco

de Escola Básica, com a participaçáo dâ comunidade escolar;

r Fortalecer a parthipação da coletividâde no planejamento de atividades no intuito de

melhorar o andamento da escola;

. Assêgurar oom sucêsso a implanteÉo da Escole Básica na Modalidadê de

EducaÉo Especial, fazêndo com que todos os sêtores da escola se organizem com

as novas exigências da lêgislação Wente coíno meio norteador pra o cumprimento

de direitos e deveres.

. Avaliar @nstantemenle o processo ensino aprendizâgem, ampliar gradativamonte âs

âçóes que peÍmitam o suces.so do aluno;

. Ampliar a paÍticipaÉo da comunidadê escolar no planoj

e consêqtt€Íúementê mdhorar a pÍomoçáo dos alunoo;

Jussar. ADd. R. Dbr
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ra Estreitar relações escol&família, visando maior interaçáo entre escola e

comunidade;

Oportunizar a paÍticipação dos alunos e pais no consêlho de classe' objeüvando o

envolvimento e compromisso com o pro@sso ensino/aprêndizagsm;

Eleborar estretégias de ações visando oportunizar a Pessoa com deficiência, maior

interação com e comunidade, assegurando seus direitos ê devêres, gozando de sua

cidadania.

ZeleÍ pelo patÍimônio Escolar existente, bem como, buscar luntos as esferas

Municipal, Estadual, Fedêrel e outros sêgmêntos da sociedade, ÍocuÍsos parÍl a

aquisição de materieis de construçóes para ampliar o espaço fÍsico, aquisiçáo de

ônibus adaptâdo para realizar o transporte oscolâr.

Trabãlhar em conjunto com a Associaçáo de pâis e Amigos dos Excepcionais

pÍeservando a transparência quanto à execução dos recursos Íinancêiros.

3.3 SAÚDE

A equipe multiprofissional do Sistema Único de Saúde (SUS), que engloba a árêa da

Assistência Social, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Psicologia, Psiquiatria e Terapia

Ocupacional são responsáveis pela pÍomoção da saúde, prevençáo, avaliaçáo e

diagnóstico, orientaçâo, terapia (habilitaÉo ê reabilitaÉo).

Nas escolag especiais a pÍesença dêstes êspecialistes é dê suma importância pelo

gÍande índicê de problemas relacionados à comunicação, ao aspec{o motor, cognitivo,

social e familiar.

Os mesmos trabalham focando nas dificuldadês especiais gue a escoh atende, o

trabalho tem caráter profilático e terapêutico.

O atendimento nestas escolas pode sêr Íêalizado de três formas: individualmêntê ou

em pêquenos grupos, estês de\rêm seÍ o mais homogêneo possível e ainda, realizando

visitas domiciliares. São realizados 188 etêndimentos §êmanalmêntê, sem custo algum

para o paciente (aluno).

Ao dêcoÍÍer do processo terapêúico o profissional realizarà entrsvistas com pais

ê/ou Íêsponsáveis, avaliaçõês de acordo com a demanda do caso e ainda, Írentê às

alteraçõea oncontradas reali,?aú a intêÍvonçâo adeguâda. Durante êste proce§so,

nêcossário, a equipe poderá encaminhar os pacbÍ ea pâra outÍos pÍofissionais habil
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